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NOSSOS MEIUORES AGRADECIMENTOS, CARTÕES DESEJANDO-NaS '̂FELIZ NATAL EUMRECEBENDS CCM OS

ANO NOVO CHEIO DE ALEGRIA EPAZ’ DAS EMPRESAS;

Associação Comercial eIndustrial de Bauru
Associação Comercial eIndustrial de Blumenau
Associação Comercial eIndustrial dè Ijui
Associação Comercial, Industrial eAgrfcolá die íeresopolis
Associação Comercial, Industrial eAgropecuária de itapetininga
A t u a l P u b l i c i d a d e

Arthur Lundgren Tecidos S/A
Auto Peças Princeza Ltda
Banco do Bras i l S /A

Banestado S/A Crédito Imobiliário
0ÈÜÍCO Brasileiro de Desconto S/A
■'tllibe dos Diretores Lojistas de São Paulo
tilybe dos Diretores Lojistas.de Palmitos
diübe dos Diretores Lojistas dè Videíta.

Lojistas de.-Vitorin da Coíí̂ istàC l u b e d o s D i r e t o r e s

fcasas Karazawa
Comerc io eIndi ls t r ia Neva S/A

Complast
Conterpavi Ltda
Dama S/A
Dimep -Dimas de Melo Pimenta S/A
Qnilio B. Gomes (Excelentíssimo Governo do Estado)
Escou -Escritório de Planejamento União Ltda
Expresso Maringá S/A
F e d . N a c . d o s C a r . .

General i do Brasi l -Cia. Nacional de Seguros
G e r m a n i - C i a . P a r a n a e n s e d e A l i m e n t o s

Grupo Fenícia -(Lojas Arapuã S/A)
^.Grupo Financeirç ^rcantil do Brasil

Grupo Loj i
Horita -Escritório Eclético Contábil
Instituto Nacional de Previdência Social *INPS
Industria eComercio Lotus /A

Irmãos Agostinho S/A
J.H. Lorga §Cia. Ltda
João Kracik Neto, (Federação do Comercio Varej ista do Estado do Paraná
K, Yokoyama S/A

■Livraria ePapelaria Santa Helena -Livraria ePapelaria Iracema
Lojas Soesma
M.A. Inspetoria Geral de Finanças
Maringá Bandeirantes Hotel
Maringá Trigcanil Ltda
ffetioli, Com. de Livros eGuias

eEns. de Gafe eAux. de Administração no Com, de Café em Geral.

« * ●
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M e c â n i c a B r a s t o m o L t d a

M o i n h o A n a z o n a s L t d a

M. Reis Representações
Organtel -Maquinas eEquipamentos para Escritório Ltda
Organsil -Org. Contábil Sul Brasil S/C
P i m a r - P i n t u r a s C o m e r c i o d e T i n t a s L t d a

P o s t o d o M i n i s t é r i o d o T r a b a l h o

P r o v i n o P o z z a

Radio Comelio Procopio -(Cornelio Procojpio)
Radio Difusora (Maringá)
Radio Clube (Londrina)
R a d i o C u l t u r a ( P a r á n a v á i )
Reun idas S /A

R e n i g r a f

Santa Carman Implementos Agrícolas
Supermercado Musamar

Serviço de Proteção ao Credito de Porto Alegre
Sérg io P. O l i ve i ra eFamí l i a
Serviço do Acordo de Classificação no Estado do Parana
Sindicato das Inds. de Serrarias» CArp. T, eda Marcenaria no Est. Paraná
Solar Empreendimentos Imobi l iár ios Ltda
Te r r a - C o n s t r u ç õ e s C i v i s L t d a
Usina de Açúcar Santa T^rezinha Ltda

Valmar Tratores eMaquinas Agrícolas Ltda
Viação Maringá S/A
X e r o x d o B r a s i l S / A

%

\



ASSOCIAgÂO CCMERGIAL- EINSUSTRIAE DE MARING/^

BOLETIM INFORMATIVD DO MgS DE JPNEJW/ 1975,

Agradecemos aEditora Fiscal Walbor, Notícias Ecohomicas, CQAD, Diário do Comercio,
I.Ob,Informações Objetivas, LTr, das quais nos valemos para acoleta de subsídios pa¬
r a o s n o s s o s B o l e t i n s I n f o r m a t i v o s .

Í N D I C E

Pag.C.G.C. Recadastramento Espontineo
Escala Para Entrega das Decl. de Rendimentos P.J. no Exercício de 1,975
F.G.T.S. -Tabela de Juros eCor, I^n. Relativa aJaneiro .Fevereiro eMarço/75. Pág-
Fomula Para oSucesso do Pequeno Lojista
FUNRURAL -Mais 0,5% aPartir de Julho/75
ICM -Controle da Prod. do Estoque -Instrução SF N^ 450/74....
ICM -Declaração de Dados Informativos -Instrução SF N’ 451/74
ICM -Dilação de Prazo de Pagto, Para Estab. Industrial -Instrução SF N’448/74 Pag.
ICM -Instrução SF N"? 446/74....
ICM -Instrução SF N’ 452/74
ICM -Isenção. Máquinas eImplementos Agrícolas -Instrução SF N*? 456/74
ICM ~Isenção. Saída de Barcos de Pesca -Instrução SF N^ 455/74........
●ICM -Pescado.' Isenção. Instrução ^N-^ 457/74-. .-^-V
ICM -Prãnio na Exp, de Prod. Industrializados -Instrução SF N’ 447/74.
ICM -Prêmio na Exp. de Prod. Industrializados -Instrução SF N^ 454/74.
ICM -Saída de Maquinas, Apar. eEquip. IndustriaisInstrução SF N’ 453/74P a g .
INPS - Tabela para o Cálculo de Acréscimos LegaisdeJaneiro/75
INPS - Tabela para o Cálculo de Acréscimos LegaisdeFevereiro/75
INPS - Tabela para o Cálculo de Acréscimos LegaisdeMarço/75
INPS -■ Trabalhadores-em Instituto de Beleza São Aütonomos

IPI -Crédiro de Máquinas eEquipamentos Industriais
IPI -Dilação do Prazo de Recolhimento -Portarias n^s 664 e686...
IPI -Industrialização, Produtos Consumidos na Operação -Crédito Fiscal
IPI -Isenção para Máquinas eImplementos Agrícolas....
IPI -Redução das Alíquotas de Carroçarias eVeículos
IR -Atividades Imobiliárias /

IR -Correção do Imposto Retido na Fonte....
IR -Excesso de Retiradas Pro-Labore
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IR -Formulários para Comprovação do Desconto na Fonte..
Nova Pol í t ica eRecolhimentos
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Pág.I R - I n c e n t i v o s F i s c a i s -

IR -P.F. -Investimentos que Podem ser Descontados
IR -P.J. -Coeficiente de Cor. Monet.Aplicáveis ao Cap. de Giro Pfoprio
IR -Preenchimento do DARF
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IR -Rendimentos Decorrentes de Fretes eCarretos Rodoviários
IR “Rendimentos. do Trabalho sem «Vínculo Bnpregatício
IR -Resgate dos Bnpréstimos Compulsorios

Tabela para Desconto na Fonte Assalariado.....
Multa para aContribuição Sindical Atrasada
fefi^os do AboiiO de Emergência. 
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0 2

F(jT5, ftECOLHIMENTO, PELfl CHPfiCSA, OC DUROS ECORREÇffO MONETARIA, RELATIVO ADEPÓSITOS EH ATRASO
(item 72 de POS N» 01/71) .

mES da ErCTlVAÇffO 00 RECOLHIHENTOmCs em que

0 D E P Ó S I T O

C O E V I O O

J A N E I R O F E U C R C I R O MARÇO

I I I I I I V V I I I I XI V I V I IV

F E V / 6 7 , M A R . . . .
A 8 R , M A I , J U N . .

D U L , A G O , S C T . .
O U T, N O V, O E Z . .
DAN/66, FEVp MAR
A B R , M A I , D U N . .
D U L , A G O , S E T . .

O U T » N O V, O E Z . .
JAN/69, FEV» MAR
A B R » M A l , D U N . .

D U L , A C O , S E T . .
O U T, N O V t D E Z . .
JAN/70, FEV, MAR
A B R , M A I , D U N . .
D U L , A C O , S E T

O U T, N O V, O E Z ●●
JAN/71, FEV, MAR
A B R , M A I , D U N . .

D U L , A G O , S E T . .

O U T, N O V, D E Z . .
DAN/72, FEV, MAR
A B R , M A I , D U N . .

D U L , A C O , S E T . .
O U T, N O V, D E Z . .
DAN/73, FEV*, MAR
A B R , M A I , D U N . .
D U L , A C O , S E T . .

O U T, N O V, O E Z . .
DAN/7A, FEV, MAR
A B R , M A I , D U N . .
D U L , A C O , S E T . .
O U T, N O V, O E Z . .
DAN/75, FEV, MAR

4 , 8 3 6 £ 7 A

4 , 4 6 1 7 1 9

4 , 1 0 2 1 7 2
3 , 6 4 2 2 3 4

3 , 6 2 0 5 5 4
3 , 3 7 0 6 0 7
3 , 0 3 9 9 4 3

2 , 7 9 B 0 0 3
2 , 5 0 5 5 7 0

2 , 3 0 6 6 0 1

2 , 2 2 6 2 6 0
2 , 1 2 0 4 4 3
1 , 9 2 6 9 0 7

1 , 7 5 4 3 1 4
1 , 6 4 3 2 7 3
1 , 5 4 5 6 9 6

1 , 3 0 1 0 6 4
1 , 2 6 6 4 6 9

1 , 1 5 1 6 4 3
1 , 0 0 7 1 0 4
0 , 6 9 0 0 0 3
0 , 0 1 6 2 6 0
0 , 7 1 0 7 1 1
0 , 6 5 5 9 3 9

0 ,599216
0 , 5 3 6 9 9 7

0 ,473025
0 , 4 2 3 1 9 2

0 , 3 6 4 4 1 3
0 , 3 0 3 9 5 6
0 , 2 0 6 7 6 4
0 , 0 5 5 5 5 2

5 , 1 4 6 1 0 0

4 , 7 5 3 1 3 7

4 , 3 7 4 4 0 6
4 , 1 0 0 6 0 7
3 , 0 6 7 0 9 6
3 , 6 1 2 2 3 5
3 , 2 5 5 4 9 7

3 , 0 0 0 6 6 4
2 , 7 7 6 9 0 0

2 , 5 6 7 5 0 9
2 , 3 9 6 4 0 1

2 , 2 9 5 3 6 7
2 , 0 7 5 5 2 6
1 , 6 0 6 9 3 0

1 , 7 6 3 6 0 6
1 , 6 5 5 2 6 4

1 , 4 7 0 0 5 1
1 , 3 5 4 2 3 5

1 , 2 2 7 6 7 0
1 , 0 7 2 7 7 4
0 , 9 5 5 1 7 3
0 , 8 6 6 3 4 6
0 » 7 6 1 7 2 6
0 , 6 9 3 1 7 0

5 , 2 0 5 9 2 5

4 , 0 6 2 1 0 0
4 , 4 9 4 6 0 6
4 , 2 1 4 9 4 5
3 , 9 7 6 2 0 1

3 , 7 1 2 0 5 5
3 , 3 5 0 6 9 2

3 , 0 9 0 3 4 0

2 , 6 6 1 5 6 7
2 , 6 4 7 4 6 3

2 , 4 7 4 5 8 4
2 , 3 6 ^ 2 4 0
2 , 1 4 4 4 6 9

1 , 9 5 1 6 4 5

1 , 6 2 5 6 3 6
1 , 7 1 4 0 0 6

1 , 5 3 3 6 0 0
1 , 4 0 7 0 1 0
1 , 2 7 7 6 0 9
1 , 1 1 9 2 3 9

0 , 9 9 9 0 0 4
0 , 9 0 0 1 6 3
0 , 0 0 1 2 1 0
0 , 7 3 1 1 3 7
0 , 6 6 3 0 1 9
0 , 5 9 1 1 0 9
0 , 5 1 7 4 3 4

0 , 4 5 0 6 6 0
0 , 3 9 1 7 0 0

0 , 3 2 3 4 6 5
0 , 2 1 8 7 7 1
0 , 0 6 0 7 9 0

3 , 0 1 9 0 6 3
3 , 5 6 6 7 4 1
3 , 2 1 3 5 2 2

2 , 9 6 1 1 8 9
2 , 7 3 9 6 4 0

2 , 5 3 2 3 1 7
2 , 3 6 4 0 7 7
2 , 2 6 2 8 5 0

2 , 0 5 2 7 4 4

1 , 0 7 2 6 5 4
1 , 7 5 6 8 4 3
1 , 6 5 5 2 8 4

1 , 4 7 6 0 5 1

1 , 3 5 4 2 3 5
1 , 2 2 7 6 7 0
1 , 0 7 2 7 7 4

0 , 9 5 5 1 7 3
0 , 6 6 6 3 4 6
0 , 7 6 1 7 2 6

0 , 6 9 3 1 7 0
0 , 6 3 1 2 3 6
0 , 5 6 3 6 9 1

0 , 4 9 5 0 9 1
0 , 4 4 0 9 3 6

3 , 0 7 9 0 1 9

3 , 6 2 3 5 3 0
3 , 2 6 5 9 2 7
3 , 0 1 0 4 5 6

2 , 7 0 6 1 5 5
2 , 5 7 6 2 4 0

2 , 4 0 6 7 2 6
2 , 3 0 3 4 3 0

2 , 0 9 0 7 1 2
1 , 9 0 6 3 6 3

1 , 7 9 1 1 3 3
1 , 6 6 0 3 0 8
1 , 5 0 6 6 7 2

1 , 3 0 3 5 1 7
1 , 2 5 5 3 7 7
1 , 0 9 8 5 5 3

0 , 9 7 9 4 9 1
0 , 6 6 9 5 5 9
0 , 7 8 3 6 3 7

0 , 7 1 4 2 4 0
0 , 6 5 1 5 2 5
0 , 5 0 3 3 4 3
0 , 5 1 3 6 8 7

0 , 4 5 6 0 6 0

0 , 3 9 1 7 0 0
0 , 3 2 3 4 6 5
0 , 2 1 6 7 7 1

0 , 0 6 0 7 9 0

I

2 , 7 0 2 7 4 3

2 , 4 9 7 4 7 1
2 , 3 3 1 6 0 2
2 , 2 3 0 6 6 5

2 , 0 2 2 6 3 1

1 , 6 4 4 3 1 1
1 , 7 2 9 6 4 4
1 , 6 2 9 0 6 4

1 , 4 5 9 6 9 4

1 , 3 4 2 5 9 6
1 , 2 2 2 1 5 4
1 , 0 7 2 7 7 4
0 , 9 5 5 1 7 3
0 , 6 6 6 3 4 6

0 , 7 6 1 7 2 6
0 , 6 9 3 1 7 8
0 , 6 3 1 2 3 6
0 , 5 6 3 0 9 1
0 , 4 9 5 0 9 1

0 , 4 4 0 9 3 8
0 , 3 7 8 0 0 7

0 , 3 1 3 6 0 6
0 , 2 1 2 7 6 0
0 , 0 5 8 1 7 1

2,711900
2 , 5 0 6 1 2 7
2 , 3 3 9 9 2 0

2,236661
2 , 0 3 0 1 1 2
1 , 6 5 1 3 5 0

1 , 7 3 6 4 0 0
1 , 6 3 5 5 9 1
1 , 4 6 5 7 8 2

1 , 3 4 6 3 9 6
1 , 2 2 7 6 5 4
1 , 0 7 7 9 0 4

0 , 9 6 0 0 1 2
0 , 6 7 0 9 6 5
0 , 7 6 6 0 6 6
0 , 6 9 7 3 6 9
0 , 6 3 5 2 7 4

0 , 5 6 6 7 6 2
0 , 4 9 6 7 9 1

0 , 4 4 4 5 0 4
0 , 3 8 1 4 1 0

0 , 3 1 6 9 3 8
0 , 2 1 5 7 6 2
0 , 0 6 0 7 9 0

1 , 9 9 2 6 1 0

1 , 6 1 6 2 5 3

1 , 7 0 2 7 1 5
1 , 6 0 3 1 5 3
1 , 4 3 5 4 3 1

1 , 3 1 9 4 6 8
1 , 2 0 0 2 3 7
1 , 0 5 2 3 2 6

0 , 9 4 0 6 9 1
0 , 6 5 7 1 1 6
0 , 7 5 7 3 6 5

0 , 6 9 3 1 7 6
0 , 6 3 1 2 3 6
0 , 5 6 3 6 9 1
0 , 4 9 5 0 9 1

0 , 4 4 0 9 1 6
0 , 3 7 8 0 0 7
0 , 3 1 3 6 6 6

0 , 2 1 2 7 6 0
0 , 0 5 6 1 7 1

● ●

1 , 4 1 1 5 6 1

1 , 2 9 6 7 5 5
1 , 1 7 6 6 7 3
1 , 0 3 2 2 1 3

0 , 9 2 1 6 6 9
0 , 6 3 6 9 1 5
0 , 7 4 0 1 4 1
0 , 6 7 6 5 6 6
0 , 6 1 9 1 5 5

0 , 5 5 6 1 5 9
0 , 4 9 1 3 9 0

0 , 4 4 0 9 3 8
0 , 3 7 6 0 0 7

0 , 3 1 3 6 6 6
0 , 2 1 2 7 6 0
0 , 0 5 8 1 7 1

M O T A S t
' *

Pera e escolha oa coluna adequada acada caso, relativa à taxa deJuroe, devemaero b e e r v a d e e n a e a g u i n
taa hipótases, em consonância com odisposto no item 34 a seus subitens daPOSNA01/71.* *
●OPÇXo Em 1967t a) Empregado que permanece na empreea ou Foi dialigado apartir da 1973, utillsar eol.VII,

b; Empregado desligado até 1969, utilizar col. I .
c Empregado desligado no período de 1970 a 19 '2, utilizar c o l . I I .

-OPÇXO EM 1966t a Empregado qua permanece na empresa ou foi di sligado apartir de 1974, utllisarcoLVlIL
b| i Empregado desl igado até 1970, ut i l izar col, I ,
c) Empregado desligado no período de 1971 e19' 3, utilizar col. I I I .

Empregado que permanece na empresa ou for di sligado em 1975^ utilizar col. IX,
tmpregedo desl igado até 1971, ut i l izar co l . 1 .
F.noregsdo desligado no período ds 1972 a19’4,
Empregado que permanece na empresa ou foi desligado apartir de 1973, utilizar eol.V.
Empregado desligado até 1972,

-OPÇffD EM 1969i a

u t i l i z a r c o l . I V .
-OPÇffO EM 1970i 8

b
u t i l i z a r c o l . I .

-OPÇAO EM 1971» a) E|"P *̂9edo que permanece na empraaa ou foi desligado apartir dé 1974, utillsar oel.Vt,(ATC 22/05/71) b) Empregado desligado ate 1973, utilizar col. I.
-EMPREGADO NÍO OPTANTE OU QUE OPTOU APARTIR OE 23/SET/71í

Utilizar col, I, '
2- 0raeultodo da multiplicação da qualquer doa

i c o n a t i t u l a p a r c e l a d e J u r o e e c o r r e ç ã o ç o a fi c i a n t e e c o n s t a n t e s d e s t a t a b e l a p e l o v a l o r d o d e p ó e i t o
m e n e t a r i a a a a r l a n ç a d a n a c o l u n a " D C M * * d a C R A .i

A

3

?

■f



INSTITUTO IIACIONAL DB KíEVrOÊKGIA SOCIAL
S u D C - r i n t e n d s n c i a R c g i o a a l

. - ‘UEDIRETORIA REGIONAL E IN iV l íOS IRA

IABE.LI PARA QC/lCULO DE ACEI^SCIMOS LEGAIS

Pag. 04
P a r a n á .n o

Cs acrGeoimos legais fir-catios resta 'XalJela scraç apli-cadoa atodas as Guias de Recollilmcnto (GR) pagas no p^.ír-íodo dc
3 a - 2 8 d e f e v e r e i r o d e 1 9 7 5 .

PEVIREIRO P}3 ‘ 1975
● - T

J f rR lO.EORl í I D J U R C . H O N i ® I .J Ü E C J ú O N
' '1^

l í ü LCOMP. C O l í P . C O Í Ü P,9Í

67-LEZ 85 232,7. 50
257,95 0

ODT 87 257,9 5 0
SET 80 257,9 5 0
AGO 89 274,9 5 0

90 274,9 5 0
91 274,9 5 0

Wil 92 289,9 5 0
AER 93 282,9 5 0
MAR 94 289,9 '50-
EEV 95 307,8 5 0

3 0 7 , 8
3 0 7 , 8

NOV 98 333,3 5 0
OÜI 99 333,3 5 0
SET 3.00 333,3 5 t )
AC-0 101 359,6 5 0
JOIi 102 359,6 5 0
JTOt 103 359,65 0
MAI 104 394,0 5 0
ABR 105 394,0 5 0
mXR 106 394,05 0
EEV 107 437., 3 5 0
JAI Í 108 437,3

109 437,3 5 0
5 0 6 , 6
5 0 6 , 6

SET 112 506,6 5 0
AGO 113 543,1 5 0
JDL 114 543,1 5 0
JUR 11554341 5 0
MAI 116 573., 4 5 0
ABR 117 571,4 5 0

■■  MAR 118 *571,4 5C
EEV 119 602,4 5 0
JAN 120 602,4 5 0

602'., 4
696 ,7

Oül! 123 636,7 5 0
SET 124 696,7 5 0
AGO 125 844,8 5 0
JUL 126 844,8 5 0

74-DEZ, 1
KOV/ 2
O U T 3
S E T 4
A G O 5
J D L 6
J U l í 7
MAI 8 4,8 3 0
ABR 9 4,8 4 0
MAR 10 4,8 4 0
EEV 11 18,9 4 0
JAIT 12 18,9 4 0

73-DEZ 13 18,95 0
ROV 34 27,5 5 0
OUT 15 27,5 5 0
SET 16 27,5 5 0
AGO 17 32,4 5 0
JDL 18 32,4 5 0
JDR 19 32,4 5 0
MAI 20 3 7 , 1

.ABR 21 3 7 , 1
M V R 2 2 3 7 , 1

●EEV 23 4 0 , 8
JAN 24 4 0 , 8

72-DE2 25 4 0 , 8
NOV 26 4 5 , 9
O U T 2 7 4 5 , 9
S E T 2 8 4 5 , 9
AGO 29 5 0 , 6
JUL 30 5 0 , 6
JUR 31 5 0 , 6
M A I 3 2 . 5 4 , 8
ABR 33 5 4 , 8
mar 34 5 4 , 8
EEV 35 ' 59 ,5
JAN 36 5 9 , 5

71-DEZ 37 5 9 , 5
H O V 3 8 6 7 , 3
ODT 33 67,3 5 0
SET 40 6 7 , 3
A G O 4 1 7 3 , 5
J O T 4 2 7 3 , 5

4 3 7 3 . 5 01 0 7 . 1 - J U l í
MAI 44 82.2 5 0
ABR 45 8212 5 0
MAR 46 82.2 5 0
EEV 47 93^8 5 0

3 3 , 8
93,8 5 0

KOV 50 102,8 5 0
ODT 51 102,8 5 0
SET 52 102,8 5 0
AGO 53 111,4 5 0

54 111,4 5 0
JÍTR 55 111,4 5 0
MAI 56 124,2 5 0

57 124,2 5 0
MAR 58 124,25 0
EEV 59 131,1 5 0
J A N 6 0 1 3 1 , 1 5 0

69-LEZ 61 131,1 5 0
KOV 62 139,0 5 0
OUT 63 139,0 5 0
SET 64 139,0 5 0
AGO 65 152,1 5 0
JDL 66 152,1 5 0
JUR 67 152,1 5 0
MAI 68 167,4 5 0
AER 69 167,4 5 0
MAE 70 167,4 5 0
EEV 71 173,7 5 0
JAR 72 173,7 5 0

68rBEZ 73 173’, 7 5 0
74 185,2 5 0

.-85,2
SET 76 -85,2 5 0
AGO 77 199,7 5 0

199,75 0
1 9 9 , 7 5 0
215,15 0
215,1

mm 82 215,1 5 0
EEV 83 232', 7 5 0 ’
JAR 84 232,7 5 0

r
I

6 GK O V1 0
2 0
2 0
2 0

J A K ' 4 8 JTJI.3 0 5 0
J Ü K3 0 7 0 - D E Z 4 9

J A K 9 6 5 0J U I r
6 6 - P E Z 9 7 5 0

5 0
5 0
5 0
5 0
5 0 5 0

6 5 r D E Z
K O V 1 1 0
O U T 1 1 1

5 0
5 05 0
5 05 0

5 0
5 0
5 0
5 0
5 0 K O V
5 0 5 0O U T 7 5
5 0
5 0
5 0 J U I i

1 2 16 4 - D K 25 0 5 0JUl-7 7 9
8 0 1 2 2HOV5 0 5 0
8 1A B R 5 0

5 0
5 0
5 0

KOIAs Ab competências anteriorca^ aJUIíHO/64 estão enjoitaà aós
seguintes acréscimos logais:
JDROS DB MORA? ao mêss
CORREgãO MOKETXrIA PlXVt
mytTA. AUTOMÍTIOA: 30^. *

844 s8* ;̂ ;
C u r i t i b a I

.^x^§hg%ulio Iiui^ Pimcntel
3üHDÍÍl.̂ 'i'0R irSGIOHAÍÉ MHAKCÍV-IHO

l^rc dc 1974



INSTITUTO NACIONAI DE HIEVIDÊITCIA SOCIAL
Superintendência Regional no Paraná
' S U B D I R E T O R I A R E G I O N A L E I N A K C E I R A

TABELA PARA 0CÁLCULO DE ACRÉSCIMOS LEGAIS

0 3

O s a c r o s c i m o s l e g a i s fi x a d o s n e s t a Ta b e l a s e r ã o a p l i c a d o s
atodas as Guias de Recolhimento (GR) pagas no período de 2
d e J A N E I R O a 3 1 D E J A N E I R O d e 1 9 7 5 .

J A N E I R O d e 1 9 7 5

M U LCOMP, C O M P , J U R C . M O N I . C T LJ U R O*MON M U L C . M O NJ U R
C O M P .●56 ÍL áA 1 1

8 2 , 2
8 2 , 2
8 2 , 2
9 3 , 8
9 3 , 8
9 3 , 8

1 0 2 , 8
1 0 2 , 8
1 0 2 , 8
1 1 1 , 4
1 1 1 , 4
1 1 1 , 4
1 2 4 , 2
1 2 4 , 2
1 2 4 , 2
I 3 I A
1 3 1 , 1
1 3 1 , 1
1 3 9 , 0
1 3 9 , 0
1 3 9 , 0
1 5 2 , 1
1 5 2 , 1
1 5 2 , 1
1 6 7 , 4
1 6 7 , 4
1 6 7 , 4
1 7 3 , 7
1 7 3 , 7
1 7 3 , 7
1 8 5 , 2
1 8 5 , 2
1 8 5 , 2
1 9 9 , 7
1 9 9 , 7
1 9 9 , 7
2 1 5 , 1
2 1 5 , 1
2 1 5 , 1
2 3 2 , 7
2 3 2 , 7
2 3 2 , 7

6 7 - N O V 8 5 5 07 1 - i a i 2 5 7 , 9
2 5 7 , 9
2 5 7 , 9
2 7 4 , 9
2 7 4 , 9
2 7 4 , 9
2 8 9 , 9
2 8 9 , 9
2 8 9 , 9
3 0 7 , 8
307 ,8
30718
3 3 3 , 3
3 3 3 , 3
3 3 3 , 3
3 5 9 , 6
3 5 9 , 6
3 5 9 , 6
3 9 4 , 0
3 9 4 , 0
3 9 4 , 0
4 3 7 , 3
4 3 7 , 3
4 3 7 , 3
5 0 6 , 6
5 0 6 , 6
5 0 6 , 6
5 4 3 , 1
5 4 3 , 1
5 4 3 , 1
5 7 1 , 4
5 7 1 , 4
5 7 1 , 4
6 0 2 , 4
6 0 2 , 4
6 0 2 , 4
6 9 6 , 7
6 9 6 , 7
6 9 6 , 7
844,8
8 4 4 , 8

7 4 - N O V 1 0 4 3 5 01
8 6 5 0A B R 4 41 0 5 0O U T 2 O U T
8 7 5 02 0 M A R 4 5 5 0S E T S B T3

4 6 8 8 5 02 0 F E V 5 0A G O 4 A G O
2 0 8 9 5CJ A N 4 75 5 0J U L J U L

4 87 0 - D E Z6 3 0 5C5 0J U N J U R 9 0
4 , 8
4 , 8
4 , 8

1 8 , 9
1 8 , 9
1 8 , 9
2 7 , 5
2 7 , 5
2 7 , 5
3 2 , 4
3 2 , 4
3 2 * 4
3 7 , 1
3 7 , 1
3 7 , 1
4 0 , 8
4 0 , 8
40*8
4 5 . 9
4 5 , 9
4 5 , 9
5 0 , 6
5 0 , 6
5 0 , 6
5 4 , 8
5 4 , 8
54,8
5 9 , 5
5 9 , 5
5 9 , 5
6 7 , 3
6 7 , 3
6 7 , 3
7 3 , 5
7 3 , 5
7 3 , 5

3 0 R O V 4 9 5C5 0M A I 7 9 1
8 3 0 O U T 5 0 5C5 0A B R A B R 9 2

4 0 S E T 5 1 5C5 0M A R M A R9 9 3
A G O 5 24 0 5 0 5 0P E V P E V1 0 9 4

4 0 J U L 53. 5 0 5CJ A N 1 1 ● J A N
6 6 - B E Z

9 5
5 4? 3 - D E Z 4 0 J U N 9 6 5C5 01 2

5 0 M A I 5C5 5 5 0N O V 1 3 N O V 9 7
56OUT 5 0 A B R 9 8 5C1 4 5 0 O U T

5 0 M A RS E T 5 7 5C1 5 5 0 S E T 9 9
5 81 6 P E V5 0 5CA G O 5 0 A G O 1 0 0

5 0 J A N 5 9 5C5 0J U L 1 7 J U L 1 0 1
6 9 - D E Z 6 01 8 5 0 5 0J U N 5 0 1 0 2J U N

6 15 0 N O V 5 0M A I 5 01 9 M A I 1 0 3
6 25 0 O U T 5CA B R 5 0 1 0 42 0 A B R

S E T 6 35 0M A R 5 02 1 5 0 I/LAR 1 0 5
6 45 0 A G O 1 0 6P E V 5 02 2 5 0 P E V
6 55 0 J U L 5 0J A N 2 3 5 0 J A N 1 0 7
6 6 6 5 - D E Z5 0 J U N 1 0 8

^ N O V
5C5 02 4

6 75 0 M A I 5 0 N O V 5 01 0 92 5
6 85 0 A B R 5 0 O U T 5 02 6 1 1 0O U T
6 95 0 M A R 5 0 S E TS E T 5C2 7 1 1 1

5 0 P E V 7 0 5 02 8 5 0A G O A G O 1 1 2
5 0 J A N 7 1 5 0 5 0J U L 2 9 J U L 1 1 3

6 8 - B E Z5 0 7 2 5 0 5 0J U N 1 1 4J U N3 0
5 0 N O V 7 3M A I 5 0 5 0M A I 1 1 53 1
5 0 O U T 1 1 67 4 5 05 0A B R 3 2 A B R

S E T5 0MAR 7 5 5 0 5 0M A R 1 1 73 3
5 0 A G O 7 6P E V 1 1 8 5 05 0 P E V3 4

J A N 5 0 J U L 7 7 5 0 5 03 5 J A N 1 1 9
7 1 - L E Z 7 8 6 4 - B E ZJ U N5 036 5 05 0 1 2 0

N O V M A I5 0 5 07 9 5 0 1 2 1N O V3 7
OUT 8 038 5 0 A B R 5 0O U T 1 2 25 0
S E T 8 1M A R 5 05 0 S E T5 0 1 2 33 9

8 2A G O 5 0P E V5 0 A G O 1 2 4
JUL 125

4 0 5 0
J U L 8 3 5 04 1 5 0 J A N 5 0

8 4J U N 67t I>EZ4 2 5 0 5 0

NOTAs As competências anteriores a.iulho/64 estão sujeitas aos
seguintes acréscimos legaiss
JUROS BE MORA; ± fo ao mes ;
COBREÇAO MONETÁRIA PIXAs 844,8^; MULTA AUTOMÁTICAs 30^ 9

Curítite^26^.de dezembro de 1974
3 í ^ m o n t ' o l

ífUHDTRETOR REGIONAL FINANCEIRO

■ j



INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCiÇAL
Super in tendênc ia Regiona l no Parana

TABELA PARA OCÁLCULO DE ACRÉSCIMOS LECAIS
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03 acréscimos legais fixados nesta To.Lola seraO apl icadoa
atodas as Guias dc Recolhimento (GR) oitt-o no período de 3
m a r g o a d o a h r i l d o 1 9 7 5 .

L I A R y Q d c 1 { ' J

Ts n nTBITTOISF t o t “ j ü r I Ô . S o n T S ü í 7 m
C O I Í P .COPÍP, C O I Í P.

fo % c K
7-’

6 7 - N O V 8 7
O U T 8 8
S E T 8 9
A G O 9 0
J U L 9 1
J U N 9 2

2 5 7 , 9
2 5 7 , 9
2 5 7 , 9
2 7 4 , 9
2 7 4 , 9
2 7 4 , 9
2 8 9 , 9
2 8 9 , 9
2 8 9 , 9
3 0 7 , 8
3 0 7 , 8
307:, 8
3 3 3 , 3
3 3 3 , 3
3 3 3 , 3
3 5 9 , 6
3 5 9 , 6

, 3 5 9 , 6
3 9 4 ^ 0
3 9 4 , 0
3 9 4 , 0 -
4 3 7 , 3
4 3 7 , 3
4 3 7 , 3
5 0 6 , 6
5 0 6 , 6
5 0 6 , 6
5 4 3 , 1
5 4 3 , 1
5 4 3 , 1
5 7 1 , 4
5 7 1 , 4
5 7 1 , 4
6 0 2 , 4
602 ,4
6 0 2 , 4
6 9 6 , 7
6 9 6 , 7
6 9 6 í 7
8 4 4 . 8
8 4 4 , 8

5 04 4 7 3 , 5
8 2 , 2
8 2 , 2
8 2 , 2
9 3 , 8
9 3 , 8
9 3 , 8

1 0 2 , 8
1 0 2 , 8
1 0 2 , 8
1 1 1 , 4
1 1 1 , 4
1 1 1 , 4
1 2 4 , 2
1 2 4 , 2
1 2 4 ^ 2
1 3 1 , 1
1 3 1 , 1
1 3 1 , 1
1 3 9 , 0
1 3 9 , 0
1 3 9 , 0
1 5 2 , 1
1 5 2 , 1
1 5 2 , 1
1 6 7 , 4
1 6 7 , 4
1 6 7 , 4
1 7 3 , 7
1 7 3 , 7
i p , 71 8 5 , 2
1 8 5 , 2
1 8 5 , 2
1 9 9 , 7
1 9 9 , 7
1 9 9 , 7
2 1 5 , 1
2 1 5 , 1
2 1 5 , 1
2 3 2 , 7
2 3 2 , 7
2 3 2 , 7

5 07 5 - J A N
74'-DEZ

1 1 0 7 1 - J U N
5 0 5 02 1 0 4 5m i

4 6N O V 5 03 2 0 ●A B R
5 05 0O U T 4 2 0 4 7M A R

4 8 5 0 5 0S E T 5 2 0 P E V
6 5 0 5 0A G O 4 93 0 J A N

5 0 M A I 9 3 5 0J U L 5 07 3 0 7 0 - D E Z
^ N O V 5 0 9 48 5 0A B RJ U N 5 13 0

9 54 , 8
4 , 8
4 , 8

1 8 , 9
1 8 , 9
1 8 , 9
2 7 , 5
2 7 , 5
2 7 , 5
3 2 , 4
3 2 , 4
3 2 , 4
3 7 , 1
3 7 , 1
3 7 , 1
4 0 , 8
4 0 , 8
4 0 , 8
4 5 , 9
4 5 , 9
4 5 , 9
5 0 , 6
5 0 , 6
5 0 , 6
5 4 , 8
5 4 , 8
5 4 , 8
5 9 , 5
5 9 , 5
5 9 ; 5
6 7 , 3
6 7 , 3
6 7 , 3
7 3 , 5
7 3 , 5

5 0 5 0M A R5 2M A I 4 0 O U T9
E E V 9 6
J A N 9 7

5 0 5 05 3A B R 4 0 S E T1 0
5 05 0A G O 5 4M A R 1 1 4 0

9 86 6 - B E Z5 0 5 05 5P E V 1 2 4 0 J U L
5 0 N O V 9 95 6 5 0J A N 5 0 JUTT1 3

O U T5 0 1 0 0 5 0f 3 - B E Z 5 75 0 . M A I1 4
S E T58 5 0 1 0 1 5 0N O V 5 0 A B R1 5
A G O 1 0 25 0 5 01 6 5 9O U T 5 0 M A R

5 0 J U L 1 0 36 0 5 0S E T F E V5 01 7
5 0 J U N 1 0 46 11 8 5 0A G O 5 0 J A N

' M A I5 0 1 0 569^X)EZ 6 2 5 0J U L 5 01 9
1 0 66 3 5 0 A B R 5 0N O V5 0J U N 2 0

6 4 5 0 m;ofí 1 0 7 ^50O U TM A I 5 02 1
1 0 8F E V6 5 5 0 5 0S E T5 0A B R 2 2

6 6 5 0 J A N 1 0 9 5 0M A R A G O2 3 5 0
65^DEZ6 7 1 1 05 0 5 0P E V 2 4 J U L5 0í.' N O V6 8 1 1 15 0 5 02 5J A N J U N5 0

O U T 1 1 26 9 5 02 6 5 072mV'EZ M A I5 0
S E T 1 1 35 0 5 0N O V 2 7 7 05 0 A B R

2 8 A G O 1 1 45 07 1 5 0O U T 5 0 M A E
J U L 1 1 55 07 2S E T 2 9 P E V 5 05 0
J U N 1 1 6
M A I 1 1 7
A B R 1 1 8
m a r 1 1 9
P E V 1 2 0
J A N 1 2 1

64-1) E2 122
NOV 123
O U T 1 2 4
SET 125
A G O 1 2 6
J U L 1 2 7

5 0J A N 7 3 5 0A G O 3 0 5 0
6 8 - D E Z 5 07 4 5 0J U L 3 1 5 0

5 0N O V 7 5J U N 3 2 5 0 5 0
7 6 5 0O U TM A I 5 0 5 03 3

5 0S E T 7 75 0A B R 3 4 5 0
7 8 5 05 0 A G OM A R 3 5 5 0

5 03 6 5 0 J U L 7 9F E V 5 0
8 0 5 05 0 J U NJ A N 3 7 5 0
8 13 8 5 07 X - B E Z 5 0 M A I 5 0
8 2 5 05 0 A B RN O V 3 9 5 0
8 3 5 0MARO U T 5 0 5 04 0
8 4S E T 5 0P E V 5 05 04 1
8 5 5 0A G O 4 2 5 0 J A N
8 66 7 - B E Z4 3J U L 5P 5 0

NOTA;As competências anteriores aJüLHO/64 ostão sujeitas aos
segu in tes ac résc imos loca is i
JUROS BE MORA: ao mês;
CQRREÇÍO IIONETiÍRIA FIXA: 844.8 >
MULTA AUTOMÁTICA: 50fo. CuritiBa, 26 do d-ezembro de 1974

Clio Luis Piríientüi



ESCALA PARA ENTREGA DAS DECLARAÇÕES DE RENDIMENTOS DE PESSOA ,

JURÍDICA ^EXERCÍCIO DE 1975.
JURISDIÇÃO DA 9a. REGlAO FISCAL [PARANÁ ESANTA CATARINA) ‘

(Aprovada pelo Ato Declaratorio GAB. 9.99.98 0 5 , d e 1 3 - Ü 1 - 7 5 ) |

y . 0 6

BALANÇO ATÉ
O U T U B R O

BALANÇO ATÉ
N O V E M B R O

BALANÇO EM DE:
B R O o u ' L u c r o

a l g a r i s
m o

D E C L A R A N T E S
fi n a l ENTREGA V E C T 9 l a .

COTA ATÉ

ENTREGA VENCTO la .

COTA ATÉ

ENTREGA VENCIt
d o

ATÉ ATÉ ATÉ COTAC . G . C .

2 8 . 0 2
2 8 . 0 2
2 8 . 0 2
2 8 . 0 2
2 8 . 0 2
2 8 . 0 2
2 8 . 0 2
2 8 . 0 2
2 8 . 0 2
2 8 . 0 2

0 2 0 . 0 3
2 0 . 0 3
2 0 , 0 3
2 0 . 0 3
2 0 . 0 3
2 0 . 0 3
20-, 03
2 0 . 0 3
2 0 . 0 3

' 2 0 . 0 3

3 1 . 0 3
3 1 . 0 3
3 1 . 0 3
3 1 . 0 3
3 1 . 0 3
3 1 . 0 3
3 1 . 0 3
3 1 . 0 3
3 1 . 0 3
3 1 . 0 3

2 0 . 0 4
2 0 . 0 4
2 0 . 0 4
2 0 . 0 4
2 0 . 0 4
2 0 . 0 4
2 0 . 0 4
2 0 . 0 4
2 0 . 0 4
2 0 . 0 4

1 1 . 0 4
1 4 . 0 4
1 6 . 0 4
1 7 . 0 4
1 8 . 0 4
2 2 . 0 4
2 3 . 0 4
2 5 . 0 4
2 8 . 0 4
3 0 . 0 4

0 1 .a) -SOCIEDADE POR -
QUOTAS DE RESPON
S A B I L I D A D E L B H -
TAüA, e

)) -DEMAIS PESSOAS -
JURÍDICAS NAO ES
PECIFICADAS NE^
T A E S C A L A . “

1 0 4 .
2 0 6 .
3 0 7 .
4 0 8 .
5 1 2 .
6 1 3 .
7 1 5 .
8 1 8 .
9 2 0 .

0 - 1 - 2 -
3 - 4 -

5 - 6 - 7 -
8 - 9 -

S O C I E D A D E S P O R
2 8 . 0 2 2 0 . 0 3 3 1 . 0 3 2 0 . 0 4 1 6 . 0 5 0 5 .

AÇOES
2 8 . 0 2 2 0 . 0 3 3 1 , 0 3 2 0 . 0 4 2 1 . 0 5

i ) -EMPRESAS INDIVIDU
-AIS. e “

0 1 2 . 0 3
1 4 . 0 3
1 7 . 0 3
1 9 . 0 3
2 0 . 0 3
2 1 . 0 3
2 4 . 0 3
2 5 . 0 3
2 6 . 0 3
3 1 . 0 3

. 0 1 .
1 0 3 .BALANÇO ATÉ

31 DE DEZEMBRO

2I 0 6
)) -SOCIEDADES EM

NCMb COLETIVO
3 0 8 .
4 0 9 .
5 1 0 .
6 13 .
7 1 4 .
8 1 5 .
9 2 0

0 1 2 . 0 6
1 3 . 0 6
1 6 . 0 6
1 8 . 0 6
2 0 . 0 6
2 3 . 0 6
2 5 . 0 6
2 6 . 0 6
2 7 . 0 6
3 0 . 0 6

0 2 .'ESSOAS JURÍDICAS

}\SE OPTAREM PELA

[RIBUiAÇAO COM -
3ASE NO DECRETO-

^ I N9 1 .350 /74 .

1 0 3 .
BALANÇO ATÉ
3 1 D E D E Z E M B R O

2 0 6 .
3 0 8 .
4 10 *
5 13-:

'

6 1 5 '
7 I

1 6 ';

8 1 7 '
9 1 2 Q i

0-PESSOAS JURÍDI¬
C A S I S E N T A S , e

O^PESSOAS JURÍDI¬
CAS QUE, EMBORA
SUJEITAS AO IMPOS
TO DE RENDA, APU.
RAREM PREJUÍZO -
F I S C A L .

0 1 2 . 0 6
1 3 . 0 6
1 6 . 0 6
1 8 . 0 6
2 0 . 0 6
2 3 . 0 6
2 5 . 0 6
2 6 . 0 6
2 7 , 0 6
3 0 . 0 6

1
2

BALANÇO ATÉ3
4 - C

3 1 D E D E Z E M B R O5
6
7
8
9

* * * * * * (O) * * * * * * I,

j
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ATO DECLARATÕRie 14 CIEF, DE 7-11-74- (DOU de 3-12-74)
OCoordenador do Centro de In formações EconSmico-Fis

cais» no uso de suas atribuições, declara:”
0 C o n t r i b u i n t e , i n s c r i t o n o C a d a s t . r o G e r a l d e

CTOtribuintes em data anterior a17-09-73,^que vier espontaneamente
an tes de qua lque r p roced imen to fisca l , ao o tgão da Sec re ta r i a da Rece i¬
ta Federal, com jurisdição sobre seu estabelecimento-sede, para se
cadastrar, devera apresentar
PRI" e“Ficha de Al teração -

1 .
e

r e

Ped ido de Res tabe lec imen to de Insc r i ção -
F A “ .

M

0 P R I s e r a a p r e s e n t a d o e m u m u n i c o j o g o e a s F A -
e m t a n t o s j o g o s q u a n t o f o r e m o s e s t a b e l e c i m e n t o s a r e c a d a s t r a r , i n c l u s i
v e a s e d e .

1 . 1 .

1 .1^1 . No caso de es tabe lec imento -sede (numero de o rdem
d e v e r a e s t a r i n t e i r a m e n t e p r e e n c h i d a , o u s e j a c o m t o d a s a s

alterações comandadas no quadro 04 da FA.
1 . 1 . 2 . N o c a s o d e e s t a b e l e c i m e n t o n ã o s e d e ( n u m e r o

ordem diferente a0001) aFA devera ter preenchidas apenas as alterações
correspondentes aos subitens 06,07, 08 e09 do quadro 04,_não sendo
preenchidas as ODrrespondentes aos subitens 00 à05, que são privativas
d o e s t a b e l e c i m e n t o - s e d e .

0 0 0 1 ) a F A

d e

1 . 2 , Ta n t o n a F A c o m o n o P R I O N Ü M E R ü d e c o n t r o l e C G C
(quadro 03) devera ser deixado em branco.

1 . 3 . O s f o r m u l á r i o s c i t a d o s s ã o o s a p r o v a d o s p e l a I n s
t rução Normat iva do SRF n ’ 24, de 9-8-73

I n i c i a d o o p r o c e d i m e n t o fi s c a l , s e r ã o u t i l i z a d o s
os documentos citados no item anterior, que serio aceitos desde que o-
c o n t r i b u i n t e f a ç a p r o v a d e t e r r e c o l h i d o a m u l t a d e 1 0 ( d e z ) s a l a r i o m í
n i m o r e g i o n a i s .

; 2 .

C o n s i d e r a r - s e - ã i n i c i a d o o p r o c e d i m e n t o fi s c a l -
com anotificação ou termo de inicio de ação fiscal- lavrado por Agente-
F i s c a l d e T r i b u t o s F e d e r a i s , c o m a r e p r e s e n t a ç ã o f e i t a p o r q u a l q u e r s e r
vidor publ ico, bem como adivulgação, por qualquer forma, do “Edital de
B a i x a “ E x - 0 f f í c i o “ p o r n a o R e c a d a s t r a m e n t o " .

2 . 1 .

'

3 . N o a t o d e r e c e p ç ã o d o s d o c u m e n t o s c i t a d o s n e s t e
Ato, oõrgio Local da SRF déclararã, no verso dos mesmos eem todas as
vias, 'jAceito Como Recac^tramento", autenticado, aseguir mediante car^m
bo do õrgâo.

( 0 )A * * * * * *

IR - INCENTIVOS F ISCAIS-NOVA POLÍT ICA ERECOLHIMENTOS

C o m a c r i a ç ã o d o s F u n d o s d e I n v e s t i m e n t o s , p e l o D e c r e t o - L e i
1.376, de 12 de dezembro de 1.974, aforma de aplicação dos incentivos-
fi s c â i s s o f r e u s u b s t a n c i a l m o d i fi c a ç ã o .

De acordo com oci tâdo dip loma legai foram inst i tuídos oFundo-
de Investimentos do Nordeste (FINOR), oFundo de Investimentos da Amazo
nia^(FINAM) eoFundo de Investimento Setoriais (FISET), sendo que es¬
te ultimo compreende os incentivos nas ãreas de turismo, pesca ereflores
tamento. “

s e g u e
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As empresas que optarem pela^aplicação nas respectivas ãreas de-
i n c e n t i v o s fi s c a i s , n ã o m a i s p o d e r i o e s c o l h e r o p r o j e t o p a r a a p l i c a ç i o -
d e s t e s i n c e n t i v o s , m a s s i m , d e o r a e m d i a n t e , r e c e b e r ã o q u o t a s d o s r e s
p e c t i v o s f u n d o s .

N a a t u a l s i s t e m á t i c a , a s p a r c e l a s d o i m p o s t o d e r e n d a d e v i d o p e l a s
p e s s o a s j u r í d i c a s , i n c l u i n d o a s o p ç õ e s p a r a i n c e n t i v o s fi s c a i s e c o n t r _ i
buiçÕes para oPIN eoPROTERRA, ecom aexclusão das devida ao PRÜGJ^v
MA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL -PIS, das quantias já doadas ao MOBRAL no ano-
base, edas aplicações efetuadas nos projetos de reflorestamentos duran
t e o a n o - b a s e , s e r ã o r e c o l h i d a s d e f o r m a i n t e g r a l , a t r a v é s d o D A R F .

A S e c r e t a r i a d a R e c e i t a F e d e r a l , c o m b a s e n a s o p ç õ e s e x e r c i d a s p e
l o s c o n t r i b u i n t e s e n o c o n t r o l e d o s r e c o l h i m e n t o s , e x p e d i r á , e m f a v o r -
d a p e s s o a j u r í d i c a p o t a n t e , C E R T I F I C A D O S d e a p l i c a ç ã o , n o m i n a t i v o s e i n
t r a n s f e r í v e i s , n o s F u n d o s r e s p e c t i v o s . E s t e s c e r t i fi c a d o s s e r ã o e m i t i d o s ,
e x c l u s i v a m e n t e , c o m b a s e n a s p a r e ç a s d e i m p o s t o d e r e n d a r e c o l h i d a s d e n
t r o d o e x e r c í c i o , e d e v e r ã o s e r t r o c a d a s , n o p r a z o m á x i m o d e u m a n o , a
contar da data de sua emissão, por QUOTAS dos FUNDOS.

O s c e r t i fi c a d o s d e a p l i c a ç ã o n a E M B R A E R s e c o n s t i t u i r ã o , d e s d e a
data em que forem expedidos, no documento hábil para subscrição de ações
da Empresa Brasi le i ra de Aeronáut ica S/A.

O s F u n d o s e q u e i r a o a p l i c a r o s s e u s r e c u r s o s d i r e t a m e n t e n o s p r o
j e t o s c o n s i d e r a d o s d e i n t e r e s s e p a r a o d e s e n v o l v i m e n t o e c o n ô m i c o d a s r e
giões da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) eda -
S u p e r i n t e n d ê n c i a d o D e s e n v o l v i m e n t o d o N o r d e s t e ( S U D E N E ) .

S o m e n t e a p l i c a r ã o o s i n c e n t i v o s fi s c a i s d i r e t a m e n t e n e s s e s p r o j e t o s ,
as pessoas jurídicas, ou grupo de empresas col igadas que, isolada ou con
j u n t a m e n t e , d e t e n h a m p e l o m e n o s S l % d o c a p i t a l v o t a n t e á s s o c i e d a d e t i t u
l a r d o p r o j e t o b e n e fi c i á r i o d o i n c e n t i v o . Ta l a p l i c a ç ã o s e r á d e v a l o r -
e q u i v a l e n t e a o s c e r t i fi c a d o s a q u e t i v e r e m d i r e i t o ,
q u a n t o a o e x e r c í c i o d e 1 . 9 7 5 , m e s m o a s e m p r e s a s q u e n ã o p o s s u i r e m p r o ~
je tos própr ios poderão .ap l icar d i re tamente em pro je to no qua l já tenham
fe i to ap l i cação de recu rso de i ncen t i vos fisca i s no deco r re r do exe rc í¬
cio de 1.974, importância que exceder ao valor de Cr$ 100.000,00 em -
c e r t i fi c a d o s .

E x c l u s i v a m e n t e

i n f o r m a m o s q u e a p r i m e i r a p a r c e l a d o d u o d ê c i m o , q u e v e n
reco lh ida a te od ia 30 de__ jane i ro , eque essas

, c ü j o v a l o r
p a r a i n c e n t i v o s fi s c a i s é c o n t r i b u i ç õ e s p a r a

P I N e P R O T E R R A , f a z e n d o a d e v i d a d i s c r i m i n a ç ã o n o c a m p o 3 1 d o r e f e r i d o -
impresso. Não serão englobadas _no valor das parcèlas, as contribuições
devidas ao Programa de Integração Social -PIS, as quantias já doadas ao
M O B R A L n o a n o - b a s e , e a s a p l i c a ç õ e s e f e t u a d a s e m r e fl o r e s t a m e n t o n o a n o -
base. . '

O u t r o s s i m ,
c e r i a d i a 2 0 , p o d e r á s e r r e c o l h i d a a t e o d i a 3 0 d e j a n e i r o , >
p a r c e l a s t a m b é m s e r ã o r e c o l h i d a s n u m u n i c o D A K F, . c o d i g o 0 2 2 0 ,
já englobará as opções o

( 0 ) ★ * * * *H f * * * *

llm ■’

IR -CORREÇÃO DO IMPOSTO RETIDO NA FONTE

P o r t a r i a 6 8 7 d e 3 1 - 1 2 - 7 4

O M i n i s t r o d e E s t a d o d a F a z e n d a , n o u s o d e s u a s a t r i b u i - -
ç q e s , e

Considerando as disposições do artigo 1*? do Decreto-Lei n?
r e s o l v e :1 . 3 5 1 , d e 2 4 - 1 0 - 7 4 ,

s e g u e

A



P a g . 0 9
I-Fixar em 1,30 (um vírgula trinta) ocoeficiente aplicável ao iiiroosto retido

fonte^ no ano-base de 1.974, atítulo de antecipação do devido sobre
rendimentos incluídos na declaração do exercício de 1.975.

o s

n“Acorreção mencionada no item anterior não se aplica aos casos de reajusta^mento do inposto de renda na fonte de que trata o§3^ do artieo 9’ do De
n^ 1,338, de 23 de julho de 1.974, (IR fonte sobre dividendos considerados”

L v e z e s e m e i a ) .
I I I t̂erminar que, no preenchimento das declarações de rendimentos do exerciciode 1.975. seja adotado oseguinte procedimento, pelas pessoas físicas decla-r a n t e s :

a) -serão indicadas no campo proprio "Inç)osto retido na fonte" -(Bloco 7,
^adro 10, item 73) somente os montantes nominais, efetivamente retidos, de conformi
dade com os conçrovantes que sejam anexados ãdeclaração;

DJ -opreench imento dos i tens subsequentes - "soma" , " Inmosto aRes t i tu i r "
lnç)osto aPagar", etc (itens. 74 a79. Quadro 10, Bloco 7) -serã efetuado levando-

em consideração os montantes indicados no item 73 ("Inçosto Retido na Fonte") devida
mente corrigidos pelo coeficiente estabelecido no inciso Idesta Portaria. ’“

(0) * * * * * ** * * * * *

I R - P R E E N C H I M E N T O D O D A R F

P o r t a r i a 6 8 8 d e 3 1 - 1 2 - 7 4

0Ministro de Estado da Fazenda, no uso de sua atribuições etendo em vista-
odisposto no artigo 14 do Decreto-lei n? 1.376, de 12 de dezembro de 1.974, resolve:

1. Apartir do exercício financeiro de 1.975, inclusive, as parcelas do-
inçosto de renda devido pelas pessoas jurídicas serão recolhidas de foima integral-
atraves do__Documento de Arrecadação de Receitas Federais -DARF, cujo valor já enelo
bara as opções para incentivos fiscais econtribuições para oPIN eoPROl^RRA.

1.1. Não serão englobadas no valor das parcelas, as contribuições devidas ao -
Programa de Integração Social -PIS, as quantias já doadas ao MOBRAL no ano-basee
as aplicações efetuadas nos termos do §3^ do artigo l"? da Lei 5". 106, de -02-09-66.

1.2. Serão também recolhidos integralmente, na
a) as parcelas relativas ao regime de antecipação do inç)osto (duodácimos);
b) os valores referentes aexercícios anteriores,^ inclusive

forma do disposto neste item:

1 . 9 7 4 ;

2. Do montante recolhido em cada^DARF, oBanco do Brasil S/A, destacará 46%
^quarenta eseis por cento) para credito ãConta do Tesouro Nacional - R e c e i t a d a U n i
a o .

3. Os 54 %restantes serão destinados aos respectivos Fundos de Investimen¬
tos junto aos Bancos operadores referidos no Decreto-Lei n’ 1.376, de 12-12-74 observados os percentuais constantes da tabela anexa. ’ * —

3;l. Os recursos destinados ao GERES serão transferidos junto ao Banco do De
senvolvimento do Espirito Santo S/A. -

3.2. Atransferência dos recursos será efetuada no último dia Útil de cada -

f ^ qi^'’se refere atabela anexa seráo ajustados amedida queforem disponíveis os dados referentes as opçoes para incentivos fiscais eao efeti-
VO recolhimento das parcelas correspondentes.

5. A^Secretaria da Receita Federal baixará
fizerem necessárias aexecução desta Portaria

quinzena.

as normas conplementares que se



IR -EXCESSO DE RETIRADAS PRÕ-LABOREPag. 10

D e c r e t o - L e i 1 . 3 5 1 o

de 30-12-08,Como esabido, segundo dispõe oartigo 16 do Decreto-Lei 401,
com modificação introduzida pelo artigo 7^ do Decreto-Lei 1089,de2de março de 1970,
olimite máximo individual da remuneração dos socios, diretores ou administradores-
de sociedade comerciais ou civis, de qualquer especialidade, assim como da remuneração
dos titulares das empresas individuais, esta fixado em sete vezes ovalor fixado como
mínimo de isenção. Assim, para oexercício corrente de 1,974 olimite mensal ede
Cr$ 12.362,00 eoanual êde Cr$ 148.344,00.

Alêm desses limites, as inportãncias percebidas atitulo de remuneração
são considerados como lucro distribuído pela empresa e, como tais, tributadas na

pessoa jurídica.
e s t ãConforme perceitua oartigo 110 do Regulamento do Imposto de Renda,

sujeito ao desconto na fonte ^totalidade da remuneração paga, independentemente dos -
limites estabelecidos, tíubora acrescidos ao lucro real da pessoa jurídica para efeito
de tributação destas, tais inçortãncias excedentes, constituem, em verdade, remunera
ção dos socios, diretores etitulares de empresas que apercebem eaesse título sao
p a g o s .

Ate então, por força do disposto no artigo 51, letra ‘b” do RIR, as pes-
soas físicas, ao fazer adeclaração de rendimentos deveriam incluir na cédula en¬
tre outros, "as quantias excedentes aos limites fixados para remuneração dos socios,
d i r e t o r e s , a d m i n i s t r a d o r e s o u t i t u l a r e s d e fi r m a i n d i v i d u a l " .

Presentemente, com amodificação prevista no artigo 2*? do recente ^Decreto-
Lei n^ de 24-10-74, oexcesso de retirada prõ-labore passou aser incluído tam¬
bém na cédula C, juntamente com aremuneração jErcebida aesse título.

Art, 2^ -As remunerações de trabalho percebidas por diretores, adm^i£
tradores econselheiros de eiiç)resa, serão classificados na cédula ”C" da declaração -
de rendimentos, quando decorrentes de obrigação contratual ou estatutária etiverem
sido pagas ou creditadas no ano-base.

§l*^ -Serão também classificadas, na cédula "c", as remunerações
recebidas pelos titulares de en^resa individual ou socios de qualquer espécie de socie
dade, quando forem representadas por importância mensal fixa, paga ou creditada no -
a n o - b a s e .

§2*^ -Ainclusão dos rendimentos de que trata este artigo aic^
ça também as quantias excedentes aos limites fixados no artigo 16 do Decreto-Lei n*? -
401, de 30 de dezembro de 1.968, com amodificação introduzida pelo artigo 7^ do Decjre
to-Lei n^ 1.U89, de 2de março de 1.970".

Aalteração dentro da sistemática da lei écorrente. Se éremuneração e,-
como tal sofre ao'>desconto do imposto de renda na fonte, deve também ser classificada
na cédula "c" da declaração de rendimentos. Aconsequência prática^da modificação-
introduzida eapossibilidade da aplicação das deduções cabíveis na cédula C.

LVilma Pereira Rivero Vella -do Instituto Jurídico da Associação Comerei,
al de São PauloJ.

* * * * * * Coj * * * * * *

IR -PESSOA FÍSICA -INVESTIMENTOS QUE PODEM SER DESCONTADOS
D e c r e t o - L e i n u m e r o 1 . 3 3 8 / 7 4 .

1. 0decreto-lei n’ 1.338, de 23 de julho de 1.974, estabeleceu para ocontri—
buinte do Inposto de Renda (pessoa física) nova disciplina para os incentivos
fi s c a i s .

- s e g u e -

A



P a g . 1 1
A p a r t i r d e s u a v i g ê n c i a [ 2 3 - 7 - 7 4 ) a s p e s s o a s f í s i c a s p a s s a r a m a
p o d e r d e d u z i r o I m p o s t o d e R e n d a d e v i d o t o d o s o s i n c e n t i v o s fi s c a i s
nele previstos, os quais passaram avariar em funções da respect_i
v a R E N D A B R U TA . R e c o r d a - s e q u e a n t e r i o r m e n t e a l g u n s i n c e n t i v o s -
e r a m c a l c u l a d o s s o b r e a r e n d a b r u t a e o u t r o s s o b r e o i m p o s t o d e v i ¬
do, oque já não ocorre mais, pois como acima ficou dito, agora, -
t o d o s p a s s a r a m a v a r i a r e m f u n ç ã o d a r e n d a b r u t a .

N a c a f o r m i d a d e d e d e fi n i ç ã o c o n s t a n t e d a l e g i s l a ç ã o d o I m p o s t o d e
R e n d a , R E N D A B R U TA e a r e n d a t o t a l a u f e r i d a p e l o c o n t r i b u i n t e , m £
n o s a s d e d u ç õ e s c e d u l a r e s p e r m i t i d a s p o r l e i .

Me lho r exp l i cando : odec re to - l e i n ’ 1 .338 pe rm i te que apessoa f í
s i ca de ixe de pagar par te do seu impos to de renda , na p roporção
d o s i n v e s t i m e n t o s f e i t o s n o a n o - b a s e . A p a r t e d o i m p o s t o q u e o
c o n t r i b u i n t e d e i x a d e p a g a r e i n v e r s a m e n t e p r o p o r c i o n a l a o m o n t a n ¬
t e d e s u a r e n d a b r u t a , o b s e r v a d a a s e g u i n t e t a b e l a :

2 .

3 .

4 .

Parcela máxima do Imposto de
R e n d a q u e p o d e s e r d e s c o n t a d a
em função dos i nves t imen tos -
f e i t o s n o a n o - b a s e .

C l a s s e d e r e n d a d o s c o n t r i
b u i n t e s .

A t e C r $ 5 7 V U 0 0 , 0 0
D e C r $ 5 7 . 0 U 1 , U O a C r $ 7 6 . 5 0 0 , 0 0
D e C r $ 7 6 . 5 0 1 , 0 0 a C r $ 1 0 4 . 8 0 0 . 0 0
De Crííl04.801,00 aCrH37.600,00
D e C r $ l S 7 . ó 0 1 , 0 0 a C r $ 1 8 8 . 7 0 0 , 0 0
De Cr$188 .701 ,00 aCr$301 .600 ,00
A c i m a d e C r $ 3 0 1 . 6 0 0 , 0 0

F Ü T
5 5 1
50%
4 5 %
4 0 %
35%
30%

vê-se pela tabela acima, que g^uanto maior for arenda bruta, menorê^a percentagem dedut íve l , a t i tu lo de inves t imento .

O d e c r e t o - l e i n ^ 1 . 3 3 8 / 7 4 a m p l i o u o s i n v e s t i m e n t o s q u e p e r m i t e m a o
contribuinte [pessoa física) obter abatimentos do imposto de renda,
i s t o ê , o b t e r u m b e n e fi c i o fi s c a l d i r e t o e i m e d i a t o . A t a b e l a a b s i i
x o i n d i c a o s i n v e s t i m e n t o s q u e p r o p i c i a m e s s e b e n e f í c i o e o s p e r c e n
tuais dedutíveis. ,

5 .

6 .

/P A R C E L A D O I N V E S T I M E N T O
QUE PODE SER DEDUZIDO -
DO IMPUSTÇI_DEJÍ IDü.

I N V E S T I M E N T O S

C a d e r n e t a d e P o u p a n ç a ( n o q u e e x c e d e r d e
4 0 0 U P C )

Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional

Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional
o u M u n i c i p a l

L e t r a s I m o b i l i á r i a s

L e t r a s d e C â m b i o

c é d u l a s H i p o t e c á r i a s

C e r t i fi c a d o d e D e p o s i t o B a n c á r i o / R e c i b o -
d e D e p o s i t o B a n c á r i o '

J

"TT-)
3%

3%

4%

4%

4%

4%

s e g u e
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P A R C E L A D O I N V E S T I M E N T O
QUE PODE SER DEDUZIDO _
D O I M P O S T O D E V I D O

I N V E S T I M E N T O S

D e b e n t u r e s

Debentures Conversíveis em ações

Ações de S/A de Gap. Aberto Adqui^
r i d a s e m B o l s a s

Caderneta de Poupança (ate 400 UPC)

Q u o t a s d e E u n d o s d e I n v e s t i m e n t o s

A ç õ e s d e S o c i e d a d e s d e I n v e s t i m e n t o s

A ç õ e s d e S / A d e C a p i t a l A b e r t o

Ações de S/A de Capital Aberto Adquiridas pelas
C o n v e r s õ e s d e D e b e n t u r e s

Ações de S/A de Capital Aberto Dedicada ãExpio
ração do Turismo “

I n v e s t i m e n t o s e m R e fl o r e s t a m e n t o o u F l o r e s t a m e n

S%

6%

6%

6%

9%

9%

12"s

1 2 %

12%

t o 20%

A ç õ e s d e S / A d e C a p i t a l A b e r t o a p r o v a d o p e l a
SUDENE ou pela SUDAM 42%

As deduções indicadas na Tabela acima estão sujeitas aos l i
m i t e s m á x i m o s p r e v i s t o s p a r a c a i a f a i x a d e r e n d a b r u t a ( t a
b e l a c o n t a n t e d o i t e m 4 ) . P o r e x e m p l o u m c o n t r i b u i n t e s -
d e r e n d a b r u t a a t e C r $ 5 7 . 0 0 0 , 0 0 , p o d e f a z e r i n v e s t i m e n t o s ,
d e n t r o d o s l i m i t e s

7 .

^ a c i m a , q u e l h e p e r m i t a m d e i x a r d e p a g a r -
ate 60% do imposto devido; jâ ocontribuinte com renda supe
rior aCr$ 301.600,00 so poderã descontar ate 30% do imp£s
t o d e v i d o , a t í t u l o d e i n v e s t i m e n t o .

* * * * * (O) * * * * *

IR -RESGATE DOS EMPRÉSTIMOS COMPULSORIOS

Aagencia Dfi RECEITA FEDERAL EM MARINGA -PR,
i n t e r e s s a d o s q u e ,
6 3 0 d e 2 0 d e n o v e m b r o

av isa ãs Empresas edemais
d e a c o r d o c o m o D e c r e t o - L e i n ^ 1 . 3 4 9 / 7 4 e P o r t a r i a

de 1.974, do Senhor Ministro da Fazenda, esta rece
bendo pedidos de resgate por parte dos contribuinte, de adicionais do
ate 0dia 20 de março/75.
As importâncias objeto de resgate correspondem aos recolhimentos, por pes
soas jurídicas, dos empréstimos compulsorios determinados através das leXs
n^s. 1.474/51, 2.973/56, 4.U69/62 e4.242/63, bem como do Adicional do Bi¬
co Nacional do Desenvolvimento Economico (BNDE) ,autorizado pelo Decreto'ír
Lei n^ 62/66. OAdicional do BNDE se estende também ãs pessoas físicas.

a n

O s i n t e r e s s a d o s , p o s s u i d o r e s d e r e c i b o s d e r e c o l h i m e n t o s d o s a d i c i o n a i s , ^
d e v e m p r o c u r a r e s t a R e p a r t i ç ã o , a fi m d e r e c e b e r i n s t r u ç õ e s e o s f o r m u l á ¬
r ios ofic ia is que deverão ser p reench idos .

A S S ) O l i v i o B u o g o - A g e n t e
* * ★ * * ( O ) * * 4 r A 4 r

A
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I “ A v i g o r a r d e 1 ’ d e j a n e i r o a 3 0 d e j u n h o d e 1 . 9 7 5

R e n d a L i q u i d a M e n s a l A l í q u o t a s Dedução

C r $Cr$Cr$ %

A t e i s e n t o2 . 3 0 0 , 0 0
2 . 6 0 0 , 0 0
3 . 4 0 0 , 0 0
4 . 6 0 0 , 0 0
6 . 4 0 0 . 0 0
6 . 4 0 0 , 0 0

1 1 5 , 0 C
1 9 3 , O C
2 6 1 , O C
3 5 3 , O C
609 ,OC

5D e 2 . 3 0 1 , 0 0
D e 2 . 6 0 1 , 0 0
D e 3 . 4 0 1 , 0 0
D e 4 . 6 0 1 , 0 0
A c i m a d e

a

8a

1 0a

1 2a

1 6

I I - A v i g o r a r a p a r t i r d e 1 ’ d e j u l h o d e 1 . 9 7 5

A t e
D e 2 . 3 0 1 , 0 0
D e 2 . 6 0 1 , 0 0
D e 3 . 4 0 1 , 0 0
D e 4 . 6 0 1 , 0 0
D e 6 . 4 0 1 , 0 0
A c i m a d e

. i s e n t o2 . 3 0 0 , 0 0
2 . 6 0 0 , 0 0
3 . 4 0 0 , 0 0
4 . 6 0 0 , 0 0
6 , ' 4 0 0 , 0 0
8 . 6 0 0 , 0 0
8 . 6 0 0 . 0 0

1 1 5 , 0 0
1 9 3 , 0 0
2 6 1 , 0 C
3 5 3 , 0 0
6 0 9 , 0 0
9 5 3 , 0 0

De acordo com aPortaria 604, de 7-11-74 MF (DOU 14-11-74)^ o
'encargo tamíl ia, por dependente, no exercício de 1.975, foi fix^

d o e r a C r $ 4 . 5 0 0 , 0 0 .

Dividindo-se Cr$ 4.500,00 por 12 temos: Cr$ 375,00 por dependen¬
t e ( e s t a , a s s i m , r e t i fi c a d o o v a l o r c o n s t a n t e e m n o s s o B o l e t i m
Informativo do mes de Dezembro/74, página 08). ^

5a

8a

1 0a

1 2a

1 6a
/2 0

* f e * * ( O ) * * ie *

IR -FORMULÁRIOS PARA COMPROVAÇÃO DO DESCONTO NA FONTE

I n f o r m e ç ã o s o l i c i t a d a n o f o r m u l á ¬
r i o s e j a o m i t i d a ;

SUMARIO: Aprova as característ icas,
II d i m e n s õ e s e f o r m a t o s d o s

f o r m u l á r i o s r e l a t i v o s a
c o m p r o v a ç ã o d e r e n d i ¬
mentos pagos ou credita¬
d o s .

I N S T R U Ç Ã O N O R M AT I VA D O S R F
N9 43, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1974

O S e c r e t á r i o d a R e c e i t a F e d e r a l , x i o
u s o d e s u a s a t r i b u i ç õ e s , r e s o l v e :

1 . A p r o v a r , c o m a s c a r a c t e r í s t i c a s ,
d i m e n s õ e s e f o r m a t o s d o s m o d e l o s
a n e x o s , o s f o r m u l á r i o s r e l a t i v o s a
c o m p r o v a ç ã o d e r e n d i m e n t o s p a g o s o u
c r e d i t a d o s c o m o u s e m r e t e n ç ã o d e
Imposto de renda na fonte:

a) Comprovante de Rendimentos Pa¬
gos ou Credi tados eRetenção de
Imposto de Renda na Fonte —Cé¬
d u l a C ;

f>) Comprovante de Rendimentos Pa¬
gos ou Creditados eRetenção de
I m p o s t o d e R e n d a n a F o n t e —
C é d u l a D ; e

Re lação de Comprovan tes de Ren¬
dimentos Pagos ou Credi tados e
Retenção de Imposto de Renda na
F o n t e — C é d u l a D .

2 . D e t e r m i n a r q u e :

ft as pessoas físicas ou Jurídicas que
pagarem ou creditarem rendimen¬
t o s c l a s s i fi c á v e i s n a c é d u l a “ C ” ,
'.om ou sem retenção de imposto
le renda na fonte e, de conformi¬

d a d e c o m a l e g i s l a ç ã o v i g e n t e ,
■ j t i v e r e m o b r i g a d a s á f o r n e c è t
^ . n m p r o v à n t e s a o s b e n e fi c i á r i o s â e

t a i s r e n d i m e n t o s , u t i l i z e m , a p a r ¬
t i r d e 1 9 d e j a n e i r o d e 1 9 7 5 , o
f o r m u l á r i o p r e v i s t o n a a l í n e a “ a ”
d o i t e m 1 ;

b) as pessoas Jurídicas que pagarem
o u c r e d i t a r e m r e n d i m e n t o s c l a s s i ¬
fi c á v e i s n a c é d u l a “ D " c o m r e t e n ¬
ção de imposto de renda na fonte
c, de conformidade com alegisla¬
ção vigente, estiverem obrigadas a
fornecer comprovantes aos bene¬
fi c i á r i o s d e t a i s r e n d i m e n t o s , u t i ¬
lizem, apartir de l*» de Janeiro de
1975, oformulário previsto na alí¬
n e a " b ” d o I t o m 1 ;

as pessoas físicas apresentem a
Relação de Comprovantes de.Ren¬
dimentos Pagos ou Creditados ao I
órgãos Loca l da Secre tar ia da Re¬
ceita Federal para conferência ei
a n e x e m s o m e n t e a R e l a ç ã o c o n f e ¬
r i d a e a u t e n t i c a d a a s u a s D e c l a ¬
r a ç õ e s d e R e n d i m e n t o s ;

o s ó r g ã o s L o c a i s d a S e c r e t a r i a
d a R e c e i t a F e d e r a l p r o c e d a m à
c o n f e r ê n c i a e a u t e n t i c a r ã o d a R e ¬
l a ç ã o d e C o m p r o v a n t e f d e R e n -
dlméhtos Pagos ou Creditados e
Retenção de Imposto de Renda na
F o n t e .

í )

8 )

c ) as pessoas f í s i cas ou Ju r íd i cas que
s e e n q u a d r e m n a d e t e r m i n a ç ã o
prevista na alínea "a” deste Item „ . .
forneçam aos beneficiários os 3- Dispensar as fontes que eml-
comprovantes dos rendimentos pa- eletronicamente os comprovan-
gos ou creditados em duas vias, de Rencumentos pagos ou credlta-
até odia 31 de janeiro de cada Qos, tanto de rendimentos da cédula
exercício ou na ocasião da assl- ‘‘C” como da cédula “D”, da obriga,
natura do termo de rescisão dò toriedade cio uso desses formulários,
contrato de trabalho; q u e s e j a m f o r n e c i d a s t o d a s

in fo rmaçoe f . ne les p rev i s tas .
a s

d?em“TdeSrnako“yevlstT“na Autorizar as empreaaa Interessa-
alínea “b" deste Item forneçam aos ^ imprimir ecomercializar
beneficiários os comprovantes dos. Iormulá_rios aprovados pela presente
rendimentos pagos ou creditados Instrução Inormatlva.

duas vias no término da pres¬
tação do serviço;

0 3

e m
5 . D e t e i m i n a r q u e a i m p r e s s ã o

d o s m o d e l o s a n e x o s s e j a e m t i n t a
preta epapel branco ‘‘supjrbond'* ’ la
(dezesseis) quilos, eque a» empresas

(6) as pessoas físicas que, durante
um mesmo ano base, receberem
mais de 10 (dez) comprovantes de responsáveis pela impressão aponham
que trata aalínea “b" do Item 1, oseu número de inscrição no Cac
relacionem os comprovantes no «o endereço no lado direito do roda-
formulário previsto na alínea *‘c” pé do formulário. —Adlbon Gomes
do mesmò item oU èm folha dò de Ollveinin Secretário da Ieceita Fe-
pApel branco, desde que nenhuma derai.
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A N E X O X V E R S O

INSTRUÇÕES

Este formulár io será obr igator iamente ut i l izado como comprovante dos rendimentos percebidos pelo
declarante de imposto de renda.

P r e e n c h i m e n t o d o f o r m u l á r i o :

1—Ano base : ano em que os rend imen tos fo ram pagos ou c red i tados .

2—Destinado àaposição do carimbo padronizado das fontes pagadoras pessoa jurídica.
Nome eendereço da fonte pagadora pessoa física.
N o m e , C P F e e n d e r e ç o c o m p l e t o d o b e n e fi c i á r i o d o s r e n d i m e n t o s .

5—Discriminação dos rendimentos do trabalho assalariado pagos ou creditados pela FONTE.

Salários, ordenados, vencimentos, soidos, soldadas, subsídios, honorários, adicionais, vantagens,
extraordinários, suplementação abonos, bonificações, gorjetas, gratificações, 13o salário, participações,
interesses, percentagens, prêmios, cotas-partes em multas ou receitas, comissões, corretagens, van¬
tagens por transferência de local de trabalho, verbas de representações, diárias eajudas de custo
(exceto as pagas pelos cofres públicos quando destinadas àindenização de despesas efetuadas com
v i a g e n s e e s t a d a s f o r a d e s e d e e t r a n s f e r ê n c i a d o d e c l a r a n t e ) .

5.2 —Despesas ou encargos pagos em favor do empregado pelo empregador. Por exemplo: aluguéis, contri¬
bu ições eseguros de v ida .

53—Pensões civis emil i tares de qualquer natureza eproventos em geral. Exceto: pensões dos muti la¬
dos da FEB eproventos da aposentadoria ou reforma por tuberculose ativa, alienação mental, neo-
plasla maligna, cegueira, lepra, paral isia, cardlopatla grave, doença de Parkinson eoutras
le l espec i fica r.

5.4 —Remuneração pela prestação de serviços: caixeiros-viajantes, trabalhadores avulsos que prestem
*serviços adiversas empresas, agrupados ou não em sindicatos, por exemplo: estivadores, conferen-

t e s e a s s e m e l h a d o s .

Remuneração de comerciantes eadministradores: retiradas, “pro-labore", verba de representação,
honorário dos diretores de firmas ou sociedades estrangeiras edos titulares de firmas individuais'
nos limites permitidos em lel. Honorários dos conselhos fiscais ede administração.

5.0 —Juros de mora equalquer indenização pelo atraso no pagamento das remunerações classificáveis
C é d u l a C .

6—Deduções Cedulares:

—Discriminar as contribuições descontadas em folha para oIPASE, INPS, Sindicato etc...
7 — A b a t i m e n t o s d a R e n d a B r u t a :

7.1 —Prêmios de Seguro Vida e/ou acidentes Pessoais descontados em folha;
7 . 2 — P e n s ã o a l i m e n t í c i a d e s c o n t a d a e m f o l h a e t c . . .

3

4

5 . 1

q u e a

5 . 5

n a

f

>

Discriminação dos rendimentos não tributáveis:8

—"Diárias eajudas de custo, pagas pelos cofres públicos; proventos de aposentadoria por cegueira, lepra,
tuberculose ativa, cardlopatla grave, doença de Parkinson eoutras especificadas em lei; proventos epen¬
sões provenientes de reforma ou falecimento de militar da FEB; indenização trabalhista, indenização de
despesas edesgastes físicos previstos em lel especial; salârlo-família, aviso-prévlo, etc.**.'

Obse rvação :

9.1 Esclarecer se as despesas de viagem eestada do vendedor viajante são por conta dele ou da firma;
9.2 —Outros esclarecimentos que julgar necessários.

10 —Local, data eassinatura do responsável.

9

/

/ .
/ i

/
/ I

/■

L



r

Pag. 16
»<tí e:e5!e la r«*f.e»iW4 er-Bii^íne a«●«

í ' » v e s f tMINISTÉRIO DA PA2ENDA
S E C n E T A R Í A O A R E C E I T A F E D E R A L

COMPBOVANTC Ot RCH0IMCHTO5 PAGOS OU CACOITAtOS t
PCTCKÇSO DCIMPOSro Ot RENDA NA fONTE-CtOUlA C—

0ANO*isr|r0c.v?;vtorí' c6Ç. «Anir r.Mí r , n p A

' !
F O N T E P A G A D O R A P E S E O A F I S i C A

♦●C V E

X

C P F

i . N P r R c ç o i

<F) D E ^ F t C I Á R I O D O R E N O I M E N T O
« j r » ! * ' ● : p r

Tcf!» pir-1 AOA UP.M L M c f r i o t r t n f t r - r i

1

N > . r o r t . ●0 R L N 0 I M C N T O 5 ? B R U T O S

— c f c L — ● - 5 » ! J —p r . N t j i M E M O S 0 0 T R t n A U Í O A S 5 A U A R ) A ? 0

T O T A I S

T O ' A t . 0 0 R E N r ‘ ; M £ « j r O B R U T O P O R t « T t N S O

K TA L 0 0 t y P O S T O N E T I O O N A r C ' C T f . r O B r X T C N S O

0 — t p § —DEDUÇÕES CF.OULARES

V O T A I .

c.» A B A T l f A E N T O S D * . R E N O . * . 3 R U 7 A .

1
t

I

T O T A L !

}R E N D I M E N T O S N A O T R I B U T Á V E I S — c a : -

i

i
1 C - . l

I

0OBSERVAÇÕESt

0 -

I

Ví Ano Kr.croNiÀvv iLA r . <I . C C A L a ■

t . : c > u « ' i > i ‘APRVVAÍO pela IHCTRUfíO NORMATIVA O-IJ i'E <*D tC- NOVfcM»«C 05 1.97-í

A





A N k K 6 t i f
Sentfilt (fró seitfo «● é m e q u t r . o e o
te^ U)re 4* í !n(r«r>«o.

PflRA USO EXCLUSIVO DA REPARTIÇÃO

. I

<

Pag. 18
MINISTÊf^lO DA FAZENDA
SECRETAR5A .CÁ RECEITA FEDERAL .
RELAÇlo CS COWPROVAMTE6 CC RBNDIueNTOS FAGCS OU
CneoiTADQS EnSTCKÇXO tC IMPOSTO CE PE^OA NA rONTC

.—CCCULA O  ■

0SOSrEPtSOlA 0«ccsrÇ*o

0ANOBftSE 0PL.Ng 0APOUIVAVENTO^® C P F

<!) N O M E C O M P L E T O D O D E C L A R A N T C

DOMICILIO FISCAL DO DECLARANTEi PARA ENTREGA OE CORRESPONDÊNCIA)
N O W ( « > 0LOfi>AOOU»0 tRUA. AV., PRAÇA, ETC.) f A L S , E 7 C )

V U N I C I P - 0 < C - O A C C ) : / ; t A ü » U ID I S T R I T OP A ' » » 0

\

M P 0 S ' O ● ● t T I D O
V f t t O M E

B E X C i M F ^ ^ T " P ‘ - L’ O SNllMEFO CllhSC*!Ç50
— C S C —

E O N T F. PA E A O C R A / R t T f S T O R A
CR S - C R Í -

/ T R A N S P O R T E

I
7*

7

t*

$ Q M A O U T R A N S P O R T E

/I —
L O C A L C A T A A S S I N A T U R A D O R E S P O N S Á V E L

065.1. ESTE DOCUMCNTO SÓ S£R/f CONSIDERADO COMO COMPROVANTE DE RCTENÇjO OE IMPOSTO DÊ RENDA NA PONTE SE
CONFERIDO CVISAOO —OUADROX»-'PELO ÓROXO JURISDICIONANTE.

e.OEVCRA 8ER UTJLtZOOO SOMENTE NOS CASOS f.M QUE 0CONTRieUlNTC TIVER MAI6 DE tO {DEz} COMpROVANTÊS. OC
R E M D I M E N T C S PA Q 0 9 O U ' C R E D I TA D O S .

p̂rovÃdÕpila iNSTnvtKB.MorTMÁTivV n* oss dk RoysMeRÕ-oBjTrit C 1 E F 0 2 * I 8 9 -

A .



I R - A T I V I D A D E S I M O B I L I Á R I A S Pag. 19

ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS —TRATAMENTO TRIBUTÁRIO PARA AEMPRESA INDIVIDUAL

se refere este artigo, n&o se aplicará
odisposto nos art igos 72 e73, da Lei
n? 4.506, de 30 de novembro de 1964.

d) Houver mençSo expressa da
operação nas declarações de bens da
parte interessada, apresentadas tem-

Dispõe sobre otratamento tributário pestlvamente àrepartição competen-
●plicável àempresa individual nas to, Juntamente com as declarações de
a t i v i d a d e s i m o b i l i á r i a s e d á o u t r a s r e n d i m e n t o s ,

providências.

D E C R E T O - L E I N ? 1 . 3 8 1 — D E 2 3 D E
D E Z E M B R O D E 1 9 7 4

Art. 5v Para. os efeitos de equipa¬
ração da pessoa física àpessoa Jurí¬
dica, nos termos do inciso n, do arti-

S3v OMinistro da Fazenda poderá go 3’, será considerada habitualldade .
na comercial ização de imóveis aal ie¬
n a ç ã o :

OPresidente da República, es tabe lecer c r i té r ios ad ic iona is para
no uso da atribuição que lhe confere aceitação da data do instrumento par-
0artigo 55, item n, da Constituição, tlcular aque se refere oparágrafo

a n t e r i o r . I — e m c a d a a n o c a l e n d á r i o , d e
m a i s d e t r ê s i m ó v e i s a d q u i r i d o s n e s s e
m e s m o a n o ;

n — n o p r a z o d e t r ê s a n o s c a l e n ¬
dár ios consecut ivos, de mais de seis
I m ó v e i s a d q u i r i d o s n e s s e m e s m o t z i ê -
nio. 1

D E C R E T A

Art. IV Serão equiparadas às pes¬
soas Jur íd icas, para os e fe i tos de
cobrança do imposto de renda, as pes¬
soas físicas que, como empresas In¬
dividuais, praticarem operações imobi¬
liárias, nos termos deste Decreto-lei.

Art. 2v Para os efeitos do disposto
neste Decreto-lei, consideram-se:

I m ó v e i s — o s d e fi n i d o s n o a r ¬
tigo 43, do Código Civil eos direitos à
sua aquisição;

II —Data de aquisição ou de alie¬
nação —i aquela em que for jcelebrado
ocontrato Inicial da operação imobi¬
liária correspondente, ainda que atra¬
vés de instrumento particular;

A r t . 3 v S e r ã o c o n s i d e r a d a s e m p r e - .
sas individuais, para os fins do artigo
19, as pessoas físicas que:

I — a l i e n a r e m I m ó v e i s a e m p r e s a s
aque estejam vinculadas, se as em¬
presas adquirentes explorarem,^ por
qualquer modalidade, aconstrução ou
acomercialização de Imóveis;

praticarem, em nome Indivi¬
dual, acomercialização de Imóveis com
h a b i t u a l l d a d e ; o u

§19 Nos te rmos des te a r t i go , não
serão computadas as alienações:

8 ) de Imóve is por desapropr iação ,
recuo, extinção judicial de condomínio
o u r e s c i s ã o c o n t r a t u a l :

b) i de Imóveis havidos por herança
o u l e g a d o ;

c) de Imóveis havidos, por doação- -
ou dação em pagamento, mais de do¬
ze meses antes da data da alienação;

d) de Imóveis reavidos por rescisão
de contratos de al ienação;

e ) d e u n i d a d e s I m o b i l i á r i a s h a v i d a s
e m p a g a m e n t o d e t e r r e n o , a q u e s e
refere oartigo 39, da Lei número 4.591,
d e 1 6 d e d e z e m b r o d e 1 9 6 4 :

O n
I

promoverem aIncorporação
de prédios em condomínio ou lotea-
m e n t o d e t e r r e n o s .

Art. 49 Para os efeitos de equipa¬
ração da pessoa física àpessoa jurí¬
dica, nos termos do Inciso I, do artigo
39, serão considerados vinculados à
e m p r e s a :

r a

ni  Ano calendário —período de
con.secut lvos contados ded o z e m e s e s

19 de janeiro à31 de dezembro.
I — o s s e u s t i t u l a r e s o u a d m l n i s -

0 1 9 c a r a c t c r l z a m - s e a a q u i s i ç ã o o t r a d o r e s , n a d a t a d a a l i e n a ç ã o d o
oalienação pelos atos de compra eimóvel eos que otenham sido nos
venda, de permuta, de transferência doze meses Imediatamente anteriores
do domínio útil de imóveis foreiros, àalienação do imóvel;
de cessão de direitos, de promessas
dessas operações, de adjudicação ou
arrematação em hasta pública, pela participarem, ou tenham participado
procuração em causa própria, ou por em qualquer época do período de doze
o u t r o s c o n t r a t o s a fi n s e m q u e h a j a m e s e s I m e d i a t a m e n t e a n t e r i o r e s à
transmissão de Imóveis ou de direitos alienação, com mais de dez por cento

^sobre imóveis. d o c a p i t a l d a e m p r e s a ;

f f ) d e v a g a s p a r a g u a r d a d e a u t o ¬
m ó v e i s .n — o s a c i o n i s t a s o u s ó c i o s q u e

S 2 9 P a r a o s e f e i t o s d e s t e a r t i g o ,
s e r á c o n s i d e r a d a c o m o u m a ú n i c a
o p e r a ç ã o :

aa l ienação da to ta l idade ou de
TTT —ocônjuge, os parentes até ofração Ideal de um terreno, com ou

terceiro grau eos dependentes das sem edificações, resultante da unlfi-
pessoas aque se referem as alíneas cação de dois ou mais terrenos;
a n t e r i o r e s .

/

9 2 9 A d a t a d e a q u i s i ç ã o o u d e
alienação constante de instrumento
^articular, se favorável aos interessesSa pessoa física, só será aceita pela

utor^^ade fiscal, quando atendida pe-
,menos uma das condições abaixo

^5peciíicadas.
a) OInstrumento tiver sido regls- a), imóveis para aempresa como

fj-ado no Registro Imobiliário ou no integrallzação de seu capital, até 30 de
oeglstro de Títulos eDocumentos no jxmho de 1975;
r̂azo de trinta dias contados da dataJele constante;
b) Houver conformidade com che-

nomlnativo pago dentro do prazo
tr inta dias contados da data do

liístrumcnto;
c) Houver conformidade com lan¬

çamentos contábeis dá pessoa Juridl-
'0, atendidos os preceitos para escrl-

e m v i g o r ;

b ) a a l i e n a ç ã o c o n j u n t a d a t o t a l i ¬
dade ou de f ração idea l de do is ou
m a i s t e r r e n o s c ó n fl n a n t e s c o m o t o d o ,
c o m o u s e m e d i fi c a ç õ e s ;

0
9 1 9 P a r a o s e f e i t o s d e s t e a r t i g o ,

não serão consideradas as alienações:1 0

c) aal ienação, em conjunto ou se¬
p a r a d a m e n t e , d e a t é c i n c o t e r r e n o s

^ . c o n fi n a n t e s c o m o t o d o , c o m o u s e m
b) de imóveis havidos por herança edificações, desde que originados do

ou legado; d e s m e m b r a m e n t o d e u m m e s m o t e r -
c) de Imóveis havidos, por doação reno etodos possuindo testada para

logradouro público, adotando-se como
a n o d e a l i e n a ç ã o o d a p r i m e i r a q u e
for efetuada;

q i ie ou dação em pagamento, mais de doze
meses antes da data da alienação;â e

d) de imóveis adqui r idos mais de
36 meses antes da data da alienação. d) aalienação, em conjunto ou

.„„ ^ ^ p a r a d a m e n t e , d e u n i d a d e s n ã o r e s i -
929 No- caso de equlparaçao da denclals situadas no mesmo pavimen-

pessoa física apessoa Jurídica aque to de edifício econfinantes com oto-

s e -

»
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do, construídas ou com aconstrução
contratada, desde que adquiridas de
uma só vez pelo allenante, adotando-
-se como ano de al ienação oda pri¬
meira que for efetuada;

e) aalienação conjunta de unida¬
des não residenciais situadas no mes¬
mo pavimento de edifício econflnan-
tes com otodo, construídas ou com a
construção contratada, adquiridas se¬
paradamente pelo allenante;

f), aalienação de unidade imobiliá¬
ria, construída ou com aconstrução
con t ra tada , resu l tan te da un i ficação
d e d u a s o u m a i s u n i d a d e s d o m e s m o
e d i f í c i o ;

g ) aa l i enação con jun ta de un ida¬
des imob i l i á r i as que cons t i t uam, no
todo, um prédio autônomo, desde que,
n o c a s o d e h a v e r m a i s d e u m a d q u i -
rente, não sejam atr ibuídas unidades
específicas acada um deles.

S39 Quando oimóvel alienado não
tiver sido adquirido de uma só vez,
mas parceladamente em anos diferen¬
tes, inclusive nos casos aque se refe¬
re oparágrafo anterior, adotar-se-á
como oano de aquisição aquele ^em
que tiver sido adquirida amaior área
de terreno ou as unidades que, em con¬
junto, correspondam àmaior fração
ideal de terreno; se, na quantificação
desses va lo res , houver equ iva lênc ia
entre dois ou mais anos, consecutivos
ou não, adotar-se-á 0mais ant igo.

5 4 » O n ú m e r o d e a d q u i r e n t e s , e m
condomín io ou em comunhão , não des¬
ca rac te r i za rá aun idade da ope ração
p a r a o a l l e n a n t e .

A r t . 6 ? N o s t e r m o s d o i n c i s o U I , d o
artigo 39, serão equiparadas apessoas
jurídicas, em relação às incorporações
i m o b i l i á r i a s o u ‘ l o t e a m e n t o s c o m o u
sem construção, cuja documentação
seja arquivada no Registro Imobiliário
apartir da data da vigência deste De¬
c r e t o - l e i :

I—as pessoas físicas que, nos ter¬
mos dos artigos 29, 30 e68. da Lei n?
4.591, de 16 de dezembro de 1964, do
Decreto-lei n’ 58, de 10 de dezembro
de 1937, ou do Decreto-lei número 271,
de 28 de f eve re i r o de 1967 , assum i rem
a i n i c i a t i v a e a r e s p o n s a b i l i d a d e d e
Incorporações ou loteamentos;

o s t i t u l a r e s d e t e r r e n o s o u
g lebas de te r ra que, nos te rmos do
51^ do artigo 31. da Lei n’ 4.591, de
16 de dezembro de 1964, ou do artigo
3í*, do Decreto-lel 271, de 28 de fe¬
vereiro de 1967, outorgarem mandato
a c o n s t r u t o r o u c o r r e t o r d e I m ó v e i s
com poderes para alienação de frações
I d e a i s o u l o t e s d e t e r r e n o , q u a n d o o s
mandantes se beneficiarem do produto
dessas alienações.

919 Equipara-se também àpessoa
jurídica oproprietár io ou t i tu lar de

Art. 79 Os condomínios na proerie-
dade de Imóveis não serão consldííra-
do.s sociedades de lato, ainda que de¬
les façam parte também pessoas ju¬
r í d i c a s .

Parágrafo único,
no, pessoa física, serão aplicados 03
critérios de caracterização da empre¬
sa individual edemais dispositivos le¬
gais como se fosse ele 0único titular
da operação imobiliária, nos limites de
sua participação.

Art. 89 Aequiparação da pessoa fí¬
sica àpessoa jurídica será determi¬
nada de acordo com as normas legais
ou regulamentares em vigor na^data
do Instrumento inicial de alienação do
Imóvel, ou do arquivamento dos docu¬
mentos da incorporação, ou do lotea-
mento e, aposterior alteraçílo dessas
n o r m a s , n ã o a t i n g i r á a s o p e r a ç õ e s
imobiliárias Já realizadas nem os em¬
preendimentos cuja documentação Já
tenha sido arquivada no Registro Imo¬
b i l i á r i o .

Pa r á g r a fo ú n i c o . As o p e r a ç õ e s d c i
aquisição ealienação de imóveis pra¬
ticadas antes da data da vigência deste
D e c r e t o - l e i s ó s e r ã o c o m p u t a d a s p a r a
o s e f e i t o s d e e q u i p a r a ç ã o , n o c t e r m o s
d o a r W g o 5 9 , e m c o n j u n t o c o m n o v a
operação que apessoa física, venha a
praticar, levando-se sempre em conta
o a n o c a l e n d á r i o .

Ar t . 99 Aapl icação do reg ime fis¬
cal das pessoas jurídicas às pes.soas
f í s i c a s a e l a s e q u i p a r a d a s n a f o r m a
deste Decreto-lel, terá Início na data
em que se completarem as condições
determinadas da equiparação. .

§19 As pessoas físicas considera¬
das empresas individuais serão obri¬
g a d a s a :

a) Inscrever-se no Cadastro Geral
de Contribuintes no prazo de noventa
dias contados da data da e i iu lpara-
ção; ,

terrenos ou glebas de terras que, sem
efetuar 0arquivamento dos documen¬
tos de incorporação ou loteamento,
neles promova aconstrução de prédio

mais de duas unidades imobiliá¬
rias ou aexecução de loteamento, sem
iniciar aal ienação das unidades imo¬
biliárias ou dos lotes de terreno antes
de decor r ido oprazo de 36 meses con¬
t a d o s d a d a t a d a a v e r b a ç ã o , n o R e ¬
gistro Imobiliário, da construção do
prédio ou da aceitação das obras do
l o t e a m e n t o .

§29 Para os e fe i tos do parágra fo
anterior, caracteriza-se aalienação
pela existência de qualquer ajuste pre-
llmlnarr ainda que de simples recebi¬
mento de Impor tânc ia at í tu lo de re¬
s e r v a .

5 3 9 A e q u i p a r a ç ã o d e q u e t r a t a
es te a r t igo ocor re rá , para os casos re¬
feridos no “caput”, na data de arqui¬
v a m e n t o d a d o c u m e n t a ç ã o d o e m p r e ¬
endimento, e, para os casos referidos
no §19, na data da pr imeira al iena¬
ção.

c o m

A c a d a c o n d ô m l -

§ 4 9 N ã o s u b s i s t i r á a e q u i p a r a ç ã o
de que trata este artigo se, na foriha
prevista no §59, do artigo 34, da Lei
n9 4.591, de 16 de dezembro de 1964,
ou no artigo 69, do Decreto-lel n9 58,
de 10 de dezembro de 1937 , o In te res¬
sado promover, no Registro Imobiliá¬
rio, aaverbação da desistência da
incorporação ou 0cancelamento da
inscrição do loteamento.

§59 Não se ap l icará od isposto no
“caput” deste artigo àpessoa física
q u e a s s u m i r a i n i c i a t i v a e a r e s p o n s a ¬
b i l i dade da Inco rpo ração imob i l i á r i a
o u l o t e a m e n t o d e t e r r e n o , d e s d e q u e
cumulativamente, satisfaça às seguin¬
tes condições:

a) tenha cont ra tado aaquis ição do
t e r r e n o a n t e s d a d a t a d a v i g ê n c i a
d e s t e D e c r e t o - l e l ;

b ) tenha requer ido àautor idade
administrativa competente, antes des¬
sa mesma data, aaprovação de pro¬
jeto de construção ou de loteamento,
n o c a s o d e n ã o h a v e r , à é p o c a d a
aquisição do terreno, projeto aprova¬
d o o u e m t r a m i t a ç ã o ;

c ) não tenha p romov ido nenhuma
Incorporação nos v in te equat ro me¬
s e s i m e d i a t a m e n t e a n t e r i o r e s o u n e ¬
n h u m l o t e a m e n t o n o s t r i n t a e s e i s m e ¬
s e s I m e d i a t a m e n t e a n t e r i o r e s à q u e l a
d a t a , c o n f o r m e o c a s o ;

d ) ob tenha 0arqu ivamento da do¬
c u m e n t a ç ã o d o e m p r e e n d i m e n t o n o
Regis t ro Imobi l iá r io dent ro do prazo
d e d o z e m e s e s c o n s e c u t i v o s c o n t a d o s
d a m e s m a d a t a ; e

e) promova apenas um único em¬
p r e e n d i m e n t o d e c a d a u m a d e s s a s
d u a s c a t e g o r i a s .

b) manter Livro-Caixa autenticado ̂
no praZfl de noventa dias contados da
data da equiparação, no qual deverão
s e r e s c r i t u r a d a s t o d a s a s r e c e i t a s e
despesas relativas às atividades eco¬
nômicas da empresa Individual;

c ) m a n t e r t x ) h a s u a g u a r d a e r e s ¬
ponsabil idade os documentos rompro-
b a t ó r l o s d a s o p e r a ç õ e s r e f e r i d a s
al ínea anter ior nos prazos previstos
na legislação para as pessoas jurídi¬
c a s ;

n

d) , e fe tuar as re tenções erecolh ia
mentos do imposto de renda na fon¬
te previstos na legislação para as pes¬
soas j u r í d i cas .

529 olucre- da empresa individual,
apurado ao ténnino de cada ano ca- 1
lendário, comp'eenderá: |
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sido contratada documentação da Incorporação ou do

l o t e a m e n t o e n a d a t a d e c a d a a l i e n a ¬
ção-

essa operação t iver
antes da data da equiparação;a ) o r e s u l t a d o d a o p e r a ç ã o q u e

determinar aequiparação;
i m o b i l i á r i a s o uf ) d e u n i d a d e s

lotes de terreno integrantes de Incor-
l o t e a m e n t o s c u j a d o c u -

§8 ’ Ad is t r ibu ição de luc ro da em¬
presa Individual para apessoa íislca
de seu t i tu la r será t r ibu tada àopç l -o
d o b e n e fi c i á r i o , e x c l u s i v a m e n t e n a f o n ¬
te, àtaxa de 25%, ou mediante inclu¬
são na declaração de rendimentos.

b) 0resultado de Incorporações ou
joteamentos promovidos pelo titular
da empresa individual apartir da da¬
ta da equiparação, abrangendo ore¬
sultado das alienações de todas as
unidades imobiliárias ou de todos os
lotes de terreno Integrantes do em¬
preendimento,

c ) 0 resu l t ado das a l i enações de
quaisquer outros imóveis, ressalvado o
disposto no Inciso I, do §3^;

d) as correções monetárias do pre¬
ço das alienações de unidades resi¬
denciais ou não residenciais, construí-

' d a s o u e m c o n s t r u ç ã o , e d e t e r r e n o s
!ou lotes de terrenos, com ou sem cons¬

trução, contratadas apar t i r da data
da equiparação, abrangendo:

I

1) as incidentes sobre série de pres¬
tações eparcelas intermediárias vin¬
culadas ou não àentrega das chaves,
representadas ou não por notas pro¬
missórias;

2 ) a s i n c i d e n t e s s o b r e d i v i d a s c o r ¬
r e s p o n d e n t e s a n o t a s p r o m i s s ó r i a s ,
cédulas hipotecárias ou outros títulos
equivalentes, recebidos em pagamento
do preço de al ienações;

3) as calculadas apartir do venci¬
mento dos débitos aque se referem
as alíneas apiterlores, no caso de atra¬
so no respectivo pagamento, até sua
efetiva liquidação,

e) os juros convencionados sobre a
parte financiada do preço das aliena¬
ções contratadas apartir da' dnta da
equiparação, bem como as multas e
juros de mora recebidos por atrasos de
p a g a m e n t o s .

93 '^ Não serão computados para
efeito de apuração do lucro da empre¬
sa individual oresultado, correção mo¬
netária ejuros auferidos nas al iena¬

i s ç õ e s :

a) de imóveis por desapropriação,
recuo ou extinção judicial de condo¬
mín io ;

bi de Imóveis havidos por herança
o u l e g a d o ;

c) de imóveis havidos, por doação
ou dação em pagamento, mais de doze
meses an tes da da ta da a l i enação ;

d) de imóveis reavidos por rescisão
de contratos de alienação, quando a
alienação rescindida tiver sido contra¬
tada antes da data da equiparação;

e) de unidades Imobiliárias havidas
cm pagamento de terreno, aque se
refere oartigo 39, da Lei número 4.591,
de 16 de dezémbro de 1964, quandó

p o r a ç o e s o u
mentação tenha sido arquivada no
Registro Imobiliário antes da data da
equiparação ou dentro do prazo esti¬
pulado na alínea "d”, do 959, do artigo
69, se se tratar do empreendimento a
que se refere odispositivo citado; A r t . 1 0 . A p e s s o a f í s i c a q u e , a p ó s

sua equiparação àpessoa jurídica, não
g) de quaisquer imóveis adquiridos promover nenhum dos empreendlmeix-

mais de tr inta eseis meses antes da tos nem efetuar nenhuma das al lena-
data da equiparação. ç Õ e s a q u e s e r e f e r e m a s a l í n e a s “ b ” e

"c", do §29, do artigo 99, durante o
prazo de trinta eseis meses consecutlj-
vos, deixará de ser considerada emu-
presa Individual apartir do término

a) aos rendimentos de locação, sub- desse prazo, salvo quanto aos efeltós
locação ou arrendamento de quaisquer tributários das operações então em an-
imóveis, percebidos pelo titular da em- ejamento.
presa Individual, bem como os decor¬
rentes da exploração econômica de Imó¬
veis rurais, ainda que sejam Imóveis
cuja alienação acarrete ainclusão do
correspondente re.‘5ultado no lucro da
empresa individual;

S49 Odisposto no parágrafo ante¬
rior aplica-se também:

j .

S 1 9 P e r m a n e c e r ã o n o a t i v o d a e m ¬
presa individual:

a) as unidades imobi l iár ias eos lo¬
tes de t e r reno i n teg ran tes de I ncc r -
porações ou loteamento, até sua aliena¬
ção erecebimento total do preço; ^.Tj) aoutros rendimentos percebidos

pelo titular da empresa individual.
b ) o s a l d o a r e c e b e r d o p r e ç o i e§59 Para efeito de determinação do ^

valor de incorporação ao patrimônio Imóveis então ja alimados, até seu re¬
cebimento total. ' ●da empresa Individual, poderão ser cor¬

rigidos monetarlamente, com base na
variação do valor das Obrlfíações Rea-
Justáveis do Tesouro Nacional, os custos
abaixo especificados, incidindo acor¬
reção, desde aépoca de cada pagamen¬
to até adata da equiparação, sobre a
quantia efetivamente desembolsada
pelo titular da empresa Individual:

829 No caso previsto no 819, apeâ-
s o a í i s l c a p o d e r á e n c e r r a r a e m p r e s a
i n d i v i d u a l d e s d e q u e r e c o l h a o i m p o s t o
d e r e n d a q u e s e r i a d e v i d o :

a ) s e o s i m ó v e i s r e f e r i d o s n a s u á
al ínea “a” fossem al ienados, com pá-
g a m e n t o à v i s t a , a o p r e ç o d e m e f -
c a d o ;

b ) s e o s a l d o r e f e r i d o n a s u a a l í n e a
* * b " f o s s e r e c e b i d o l a t e g r a l m c n t e ; i .

c ) se o l uc ro l í qu ido remanesce r j t e
da empresa ind iv idua l fosse In tegra l -
men te t rans fe r i do pa ra apessoa f í g l -
ca, observado odisposto no 889 do aril-
go 99.

A r t . 11 . O s I m ó v e i s q u e I n t e g r a r e m
opatr imônio da pessoa f ís ica eos que
f o r e m a l i e n a d o s e m c a d a a n o - b a s e d e ¬
v e r ã o s e r r e l a c i o n a d o s e m s u a d e c ’ . a -
ração de bens do exercíc io financeiro
c o r r e s p o n d e n t e ; c o m I n d i c a ç ã o e x p r o s -
sa do ano de sua aquisição.

A r t . 1 2 . E s t e D e e r e t o - l e l e n t r a r á ^
vigor em 19 de janeiro de 1975, revoj^-
dos oDecreto-lei n9 515, de 7de àbrll
de 1969, edemais disposições em con-

§79 Sem prejuízo do disposto no trário. |
parágrafo anterior os imóveis, objeto «..«..íiio oq ^ l o i d * t i a ?das operações referidas nas alíneas ^ S / ^ ú b U c a"a", "b" e“c”, do §29, deste artigo, ̂ Independência e86? da RepubUca.
passarão aser considerados como In¬
tegrantes do ativo da empresa Indivi¬
dual, respectlvamente, na data da equi¬
paração, .na data do arquivamento da

. a ) 0 c u s t o d o t e r r e n o o u d a s g l e ¬
bas de terra em que sejam promovidos
lo teamentos ou Incorporações , bem co¬
mo das construções ebenfeitorias exe¬
c u t a d a s ;

b) 0custo do terreno, das constru¬
ções edas benfeitorias de outros Imó¬
v e i s .

869 Os recursos efetlvamente in¬
vestidos, em qualquer época, pela pes¬
soa í is lca t i tu lar da empresa Indivi¬
dual, nos Imóveis aque se refere opa¬
rágrafo anterior, bem como acorreção
monetária nela prevista, constituirão o
capital da empresa individual no Iní¬
cio de cada exercício, para fins de de¬
terminação da manutenção do capital
de giro dedutível de lucro tributável,
nos termos do Decreto-lei n9 1.338, de
23 de Julho de 1974.

ERNESTO QElSEI i
Már io Henr ique S imonsen
( D . O . U . . 1 - 1 — 2 4 - 1 2 - 7 4 )
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3 , 1 . 2 . S a í d a s , d e e s t a b e l e c i m e n t o s p r e s t a d o r e s d e s e r v i ç o s a q u e s e r e
f e r e o a r t i g o 8 * ? d o U e c r e t o - L e i F e d e r a l n ’ 4 U 6 d e 3 1 d e d e z e m b r o
d e 1 . 9 6 8 , c o m n o v a r e d a ç ã o d a d a n o i n c i s o I I I d o a r t i g o 3 ° d o -
D e c r e t o - L e i n ^ 8 3 4 , d e Ü 8 d e s e t e m b r o d e 1 . 9 6 9 , d e m a r c a d o r i a s -
a s e r e m o u q u e t e n h a m s i d o u t i l i z a d a s n a p r e s t a ç ã o d e t a i s s e r ¬
v iços .

a) 0disposto no subitem 3.1.2., não se apl ica ãs saídas de mer
c a d o r i a s s u j e i t a s a o I C M , s e g u n d o a s r e s s a l v a s c o n t i d a s

LISTA DE SERVIÇOS” anexa ao Decreto-Lei n^ 834, de 08 de se
tembro de 1.969. ~

3 . 2 . T r a n s p o r t a r n o s c o d i g o s 3 0 , 3 1 , 3 2 , 3 3 , 3 4 , 3 5 e 3 6 , o s t o t a i s -
encontrados nos__codigos 05, 15, 10, 20. 24, 28 e999 (verso), -
p r o c e d e n d o n o c o d i g o 3 7 a s o m a t o r i a d o s C o d i g o s 2 9 , 3 0 , 3 1 , 3 2 ,
3 3 , 3 4 , 3 5 e 3 6 .

Q u a n d o a e s c r i t a c o n t á b i l d o c o n t r i b u i n t e f o r e f e t u a d a a t r a v é s -
d e e s c r i t ó r i o d e c o n t a b i l i d a d e o u p o r c o n t a d o r e s a u t o n o m o s , e s t e s
deverão preencher oquadro aDADOS DO CONTADOR.

n a
M

3 . 3 .

4 . F A T U R A M E N T O D E 1 . 9 7 4
Í‘4 . 1 . P r e e n c h e r o c o d i g o 2 9 , i n f o r m a n d o o t o t a l d o f a t u r a m e n t o -

efetuado no exercício de 1.974 conforme declarado para efei
to do Programa de Integração Social -PIS, ~

D A S P R E F E I T U R A S

5,1 . As Prefe i tu ras Munic ipa is , poderão ce leb iar "ACORDO DE COLA
BORAÇAO” com aSecretaria da Fazenda, para que estas promo
v a m o c o n t r o l e , d i s t r i b u i ç ã o e r e c e b i m e n t o d a G u i a I n f o r m a
t i v a , d e s t i n a d a a o l e v a n t a m e n t o d e d a d o s p a r a fi x a ç ã o
dos índices da Participação dos Municípios no ICM, para o
e x e r c í c i o d e 1 , 9 7 6 .

5 . 2 . A P r e f e i t u r a q u e s e d i s p u s e r a s s i n a r o r e f e r i d o " A C O R D O D E
COLABORAÇAO", poderá nabilitar-se junto aCOORDENAÇÃO DO -
FUNDO DE PARTICIPAÇAO DOS MUNICÍPIO NO ICM, na Secretaria¬
d a F a z e n d a , e n t r e o s d i a s 2 7 - 0 1 - 7 5 a 0 7 - 0 2 - 7 5 .

■DA DISTRIBUIÇÃO DO FORMULÁRIO
6 . 1 . A P r e f e i t u r a M u n i c i p a l q u e a s s i n a r o A c o r d o , d i s t r i b u i r á .

G u i a I n f o r m a t i v a " e a o r i e n t a ç ã o p a p a p r e e n c h i m e n t o , a o s
c o n t r i b u i n t e s , a t e o d i a 2 0 d e f e v e r e i r o d e 1 . 9 7 5 .

5 .

6 .

a
I I

DA devolução do FORMULÁRIO7 .

7 . 1 . Os es tabe lec imen tos que não tenham promov ido operações no
período indicado no subitem 1.1., deverão igualmente apre¬
s e n t a r a d e c l a r a ç a o , o b s e r v a n d o e x p r e s s a m e n t e n o c o r p o d o
d o c u m e n t o " N A O H O U V E M O V I M E N T O " ,

contr ibuinte devolverá aGuia de Informação devidamente
p r e e n c h i d a , a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l l o c a l , a t e o d i a 3 1 d e
m a r ç o d e 1 . 9 7 5 ,

APrefeitura Municipal que receber aGuia Informativa dev^
daraente preenchida, v isará eentregaráa 3a. v ia ao contr i¬
b u i n t e , r e t e n d o a 2 a v i a p a r a s e u c o n t r o l e , e e n t r e g a r á a
l a v i a a o C E L E P A R a t e o d i a 1 0 d e a b r i l d e 1 . 9 7 5 .

A p o s 0 p r e e n c h i m e n t o , o c o n t r i b u i n t e d e v e r á u t i l i z a r n a 2 a
v i a e 3 a . v i a o " C A R I M B O P A D R O N I Z A D O " d o fi s c o , e s t a d u a l .

Ocontribuinte que recebería Guia Informativa sem aetiqu£
t a d e I d e n t i fi c a ç ã o , d e v e r á p r e s t a r i n f o r m a ç ã o , o b s e r v a n
d o a s d i s p o s i ç õ e s c o n t i d a s n e s t a I n s t r u ç ã o , e :

7 . 2 . 0

7 . 3 .

7 . 4 .

7 . 5 .

s e g u e

1
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a j - R e g u l a r i z a r i r a e d i a t a m e n t e s u a s i t u a ç ã o j u n t o a a g ê n c i a d e
R e n d a s d e s e u d o m i c i l i o fi s c a l , p r e e n c h e n d o o " B O L E T I M C A
D A S T R A L " , q u e d e v e r a s e r a n e x a d o a " G U I A D E I N F O R M AT I VA "

b j - A p o r 0 " C A R I M B O P A D R O N I Z A D O " fi s c o e s t a d u a l n a s 3 ( t r e s ) -
v i a s d a " G U I A I N F O R M A T I V A " .

O c o n t r i b u i n t e q u e d e i x a r d e e n t r e g a r a G u i a I n f o r m a t i v a o u
preenchê- la com e lementos inexatos de fo rma apre jud icar, aapu
r a ç ã o d o s í n d i c e s d e P a r t i c i p a ç ã o d o s M u n i c í p i o s , "
v e l d a s s a n ç õ e s p r e v i s t a s n a l e t r a " C " d o i t e m " 2
a r t i g o 5 4 d a L e i o r g a n i c a d o I C M :

A s n o r m a s e s t a b e l e c i d a s p o r e s t a I n s t r u ç ã o , n ã o s e a p l i c a m a o s
c o n t r i b u i n t e s i n s c r i t o s a p o s 3 1 d e d e z e m b r o / 7 4 .

DA ATUALIZAÇÃO CADASTRAL
8 . 1 . F i c a o b r i g a d o a o p r e e n c h i m e n t o d o f o r m u l á r i o d e AT U A L I Z A -

gAO CADASTRAL;
0con t r i bu in te que t i ve r a l t e ração de RAZÃO SOCIAL , ENDEREÇO -
e / o u R A M O D E AT I V I D A D E , n o a n o d e 1 , 9 7 4 ;

0 c o n t r i b u i n t e c u j a d e n o m i n a ç ã o e / o u e n d e r e ç o a t u a l d i v e r g i r -
d a " e t i q u e t a g o m a d a " ;
0 C o n t r i b u i n t e , c u j o s e l e m e n t o s d o c a r i m b o p a d r o n i z a d o C C E ( . C a
d a s t r o d e C o n t r i b u i n t e s d o E s t a d o ) , e s t i v e r a m e m d e s a c o r d o
c o m o s c o n s t a n t e s d a " e t i q u e t a g o m a d a " .

8.2. Para preenchimento do formulário de ATUALIZAÇÃO CADASTRAL,
deverão se r obse rvadas as i ns t ruções cons tan tes do MANUAL
P A R A 0 P R E E N C H I M E N T O D A G U I A I N F O R M A T I V A .

7 . 6 .

s e r a p a s s i -
1 0 " d o § 1 ’ d o

7 . 7 .

8 .

8 . 1 . 1 .

8 . 1 . 2 .

8 . 1 . 3 .

DA REPARTIÇÃO FISCAL9 .

9.1. Nq caso indicado no subitem 7.5. aAgencia de Rendas deve^
rá proceder qcadastramento do contribuinte, anexando na
Gu ia I n fo rma t i va o respec t i vo "BOLET IM CADASTRAL" .

9.2. As Agências de Rendas do Departamento de Rendas Internas,
procederão somatórias dos valores dos produtos primários-
comerc ia l i zados para , ou t ros Es tados , po r p rodu to res não
inscritos, no período de l'?/01/74 a31-12-74, através de
documentos fiscais' específicos para este tipo de operação.
0 p r e e n c h i m e n t o d o s f o r m u l á r i o s d o s e s t a b e l e c i m e n t o s q u e -
t i v e r a m s u a s a t i v i d a d e s e n c e r r a d a s n o t r a n s c o r r e r d o p e r í o
do de 1^ /01 /74 a31-12-74 , cu jos l i v ros edocumentos es te
jam^em poder do fisco estadual, será efetuado pelas repar
t i ç õ e s f a z e n d á r i a s , d e s t a c a n d o a d a t a d o e n c e r r a m e n t o .

A s i n f o r m a ç õ e s r e f e r i d a s n o s s u b t e n s 9 . 2 . e 9 . 3 . s e r ã o e n
c a m i n h a d a s ã A s s e s s o r i a E c o n o m i c a d a S e c r e t a r i a d a F a z e n ¬
da, ate odia^28 de fevereiro/75, mediante opreenchimen
t o d o s f o r m u l á r i o s . . . . -

9.5. Esta Instrução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrár io.

9 . 3 .

9 . 4 .

N O T A S E X P L I C A T I V A S

S U B I T E M 3

( A ) - O s e s t a b e l e c i m e n t o s i n s c r i t o s n o C a d a s t r o d e C o n t r i b u i n t e s
d o E s t a d o , , p o r é m s u j e i t o s a I m p o s t o O n i c o s o b r e L u b r i fi c a n
tes eCombustíveis Líquidos eGasosos, ao imposto Onico -
s o b r e E n e r g i a E l é t r i c a e I m p o s t o O n i c o s o h r e M i n e r a i s
Pars, deverão preencher a"GUIA INFORMATIVA" apondo aex¬
pressão: ATIVIDADE ITEM 3da Instrução

iêSêg êitâfeélteimentos quando eventualmente promove-
Têíft âg gâidâs êantradas de produtos sujeitos ao gra

s e g u e -

d o

S F N * ? 4 5 1 / 7 4 .

fe) -

i . I
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g ravame do ICM, deverão dec la ra r no rma imen te omov imen to desses p rodu¬
t o s , o b s e r v a n d o a s d i s p o s i ç õ e s c o n t i d a s n a p r e s e n t e i n s t r u ç ã o ,
c ) - f í v e d a d o a o c o n t r i i i i i n t e p r o p r i e t á r i o d o p o s t o d e g a s o l i n a , d e c l ^

r a r n a G U I A I N F O R M A T I V A , o s v a l o r e s r e l a t i v o s a c o m p r a e v e n d a d e
g a s o l i n a , e l e o e l u b r i fi c a n t e s , e x c e t u a d o o s v a l o r e s c o n s t a n t e s -
d e p r o d u t o s s u j e i t o s a o g r a v a m e d o I C M .

( 0 ) * * * * *

I C M - I N S T R U Ç Ã O S F 4 5 2 / 7 4

S Ú M U L A - I C M - i s e n ç ã o - S a í d a s d e m a t e r i a i s d e s t i n a
dos ãCasa da Moeda do Brasi l para ut i l iza
ção na fabr icação de moedas ede pape l moe
d a .

São isentas do ICM as saídas de discos de aço inoxi
dâvel, de cupro-níquel ede outros metais el igas, dest inados ãfabr ica
ç ã o d e m o e d a s , b e m c o m o d e p a p é i s u t i l i z a d o s e x c l u s i v a m e n t e n a f a b r i c a
ç ã o d e p a p e l - m o e d a , a d q u i r i d o s d i r e t a m e n t e p e l a C a s a d a M o e d a d o B r a s T l ,
o u a e l a d e v o l v i d o s a p o s b e n e fi c i a m e n t o p o r t e r c e i r o s .

N a s v i a s d e n o t a fi s c a l r e f e r e n t e ã s s a í d a s d e q u e -
t r a t a e s t a I n s t r u ç ã o , d e v e r a s e r a p o s t a a e x p r e s s ã o " I s e n t a s d o I C M -
I n s t r u ç ã o n ’ S F 4 5 2 / 7 4 " .

1 .

2 .

0estabelec imento que promover asaída com a isenção
p r e v i s t a n e s t a I n s t r u ç ã o d e v e r a :

3 .

R e g i s t r a r a n o t a fi s c a l c o r r e s p o n d e n t e n o l i v r o " R e
gistro de Saídas", lançando ovalor da operação na coluna "Operações sem
débito do imposto -Isentas^ou não tributadas" e, na respectiva linha,-
a n o t a r n o e s p a ç o d e s t i n a d o ã s o b s e r v a ç õ e s a e x p r e s s ã o : " I n s t r u ç ã o n ^ -
S F 4 5 2 / 7 4 ; "

3 . 1 .

3 .2. Estornar ovalor do ICM credi tado re lat ivamente as re^s
p e c t i v a s e n t r a d a s d a s m e r c a d o r i a s e m p r e g a d a s n a s u a i n d u s t r i a l i z a ç ã o .

0 e s t o r n o r e f e r i d o n o s u b i t e m 3 . 2 . s e r ã f e i t o m e d i a n ¬
t e o l a n ç a m e n t o d a N o t a F i s c a l , c u j a n a t u r e z a d a o p e r a ç ã o s e r ã " e s t o r n o
de crédito", no item 003 do Livro de Registro de Apuração do ICM.

E s t a I n s t r u ç ã o e n t r a e m v i g o r n a d a t a d a s u a p u b l i c a
ç ã o , s u r t i n d o s e u s e f e i t o s a p a r t i r d e d e j a n e i r o d e 1 . 9 7 5 .

I4 .

5 .

SECRETARIA DE ESTADOS DOS NEGÕCIOS DA FAZENDA, em CURITIBA,
e m 3 0 d e . d e z e m b r o d e 1 . 9 7 4 .

( 0 ) * 4 * ★* * * ★

I C M - I N S T R U Ç Ã O S F N ^ 4 5 3 / 7 4

SÚMULA -ICM -Isenção. Saídas, de quaisquer estab£
l e c i m e n t o , d e m a q u i n a s , a p a r e l h o s e e q u i p a ,
m e n t o s i n d u s t r i a i s d e p r o d u ç ã o n a c i o n a l .
M a n u t e n ç ã o d e c r é d i t o r e l a t i v o a o i m p o s t o -
r e f e r e n t e a s m e r c a d o r i a s e m p r e g a d a s n a £ a
b r i c a ç ã o .

s e g u e -

j
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d e m ãSao isentas do ICM as saídas de quaisquer estabelecimento,

q u i n a s , a p a r e l h o s e e q u i p a m e n t o s i n d u s t r i a i s p r o d u z i d o s n o P a í s ,
r e l a c i o n a d o s n a P o r t a r i a n ^ 6 6 5 d e l U - 1 2 - 7 4 , d o M i n i s t r o d a F a z e n
d a ( A J .

A^relação contida na Portaria aque se refere oitem anterior e£
t a r e p r o d u z i d a e m a n e x o , c o m o p a r t e i n t e g r a n t e d e s t a I n s t r u ç ã o .
Aisenção nÍo se aplica ãs saídas de maquinas ede aparelhos de
u s o d o m e s t i c o , n e m d e p a r t e s e d e p e ç a s q u e n ã o e s t e j a m n o m i ¬
n a l m e n t e a r r o l a d o s n a r e l a ç ã o a n e x a .

1 .

1 . 1 .

1 . 2 .

DA MANUTENÇÃO DO CRfiPITO

fs ião se ex ig i ra oestorno^do cred i to do iCM re la t ivos as matér ias
pr imas , mate r ia i s secundár ios ede emba lagem, empregados na fa
bricação dos produtos objeto das saídas isentas. “
Em relação ãs mercadorias incluídas na Portar ia n^ 665/74, do Mi
n is t ro da Fazenda, an ter io rmente não abrang idas pe la isenção dõ
ICM, que agora^^forem objeto de saídas isentas, por força desta -
i n s t r u ç ã o , s e r a d e v i d o o e s t o r n o d e c r e d i t o d o i m p o s t o r e l a t i v o
a s e n t r a d a s n o e s t a b e l e c i m e n t o .

0 e s t o r n o d e c r e d i t o s e r a f e i t o d e a c o r d o c o m o a r t . 3 8 d a L e i -
n ’ 6 3 6 4 / 7 2 , m e d i a n t e a e m i s s ã o d e W o t a F i s c a l , c u j a n a t u r e z a d a
o p e r a ç ã o s e r á " e s t o r n o d o c r e d i t o " , e l a n ç a m e n t o n o i t e m 0 0 3 d o
l i v r o d e R e g i s t r o d e A p u r a ç ã o d o I C M .

2 .

2 . 1 .

2 . 2 .

D A S N O T A S F I S C A I S

N a s n o t a s fi s c a i s r e l a t i v a s ã s s a í d a s i s e n t a s n o s t e r m o s d o i t e m
1 . d e v e r a c o n s t a r a c o d i fi c a ç ã o c o m p l e t a d o s p r o d u t o s , a d o t a d a -
na l eg i s l ação do IP I ( pos i ção , sub -pos i ção e i t em) , bem como a -
e x p r e s s ã o " I s e n t a - I n s t r u ç ã o S F 4 5 3 / 7 4 " .
Não deverão constar da mesma Nota F isca l produtos isentos et r ibu
tados. " "

3 .

3 . 1 .

DISPOSIÇÕES, ¥inAlS

Esta Instrução entra em vi^of,-ria data da sua publicação
d o o s s e u s e f e i t o s a p a r t i r ' d e 1 ^ d e j a n e i r o d e l . y 7 5 .

S F n * ^ s . 2 5 8 / 7 1 e 2 8 7 / 7 1 .

4 . r e t r o a g m

F i c a m r e v o g a d a s a s I n s t r u ç õ e s

S e c r e t a r i a d e E s t a d o d o s N e g o c i o s d a F a z e n d a , e m C u r i t i b a , e m 3 0
d e d e z e m b r o d e 1 . 9 7 4 .

5 .

N O T A S E X P L I C A T I V A S

( A ) A P o r t a r i a n ^ 6 6 5 / 7 4 a c h a - s e p u b l i c a d a n o D i á r i o O fi c i a l d a -
U n i ã o 2 4 1 d e 1 6 - 1 2 - 7 4 .

O B S E R VA Ç Ã O - A R E L A Ç A O A Q U E S E R E F E R E A I N S T R U Ç A O N ’ S F 4 5 3 / 7 4 , D E
31 DE DEZEMBRO DE 1.974 ESTÁ PUBLICADA AS PAüINASÒ"*) DES
T E B O L E T I M I N F O R M A T I V O .

* * * * *

I C M - I N S T R U Ç A O N g S F . 4 5 4 / 7 4 r

SÚMULA - ICM -Prêmio na expor tação de produtos
d u s t r i a l i z a d o s . A l t e r a d i s p o s i t i v o d a
Ins t rução n ' * ' SF 320 /72 .



1
Pag. 28

h” do subitem d a I n s t r u ç ã o S F ' 0 2 ^ / 1 2 ^ a l t e r a
do pe la Ins t rução n^ SF 447/74, passa ater aseguin te redação:

h - o l e o s v e g e t a i s , e x c e t o a m e n d o i m , a l g o d ã o e s o j a ” ,

Ü s b e n e f í c i o s fi s c a i s r e l a t i v o s a o b a b a ç u , r e s s a l v a d o s n a I n s ¬
t r u ç ã o n ^ S F, 4 4 7 / 7 4 , p r e v a l e c e r ã o p a r a o s c o n t r a t o s d e e x p o r t a
ç ã o d e o l e o r e fi n a d o c e l e b r a d o s a t é 11 d e d e z e n t r o d e 1 . 9 7 4 .

E s t a I n s t r u ç ã o e n t r a e m v i g o r n a d a t a d e s u a p u b l i c a ç ã o , r e t r £
a g i n d o o s s e u s e f e i t o s a p a r t i r d e 1 2 d e d e z e m b r o d e 1 , 9 7 4 ,

S . E . N . F, e m C u i i t i b a , e r a 3 0 d e d e z e m b r o d e 1 , 9 7 4

í »

A l e t r a1 .

t t

1 . 1 .

2 ,

* * ★ * » Coj * * * * *

I C M - I N S T R U Ç Ã O N ? S F 4 5 5 / 7 4

SÜMULA -ICM -Isenção. Saída de barcos de pesca.

OSECRETÁRIO DE ESTaDO dos Negócios da Fazenda, no uso das 3.tri
bu ições que lhe confere o inc iso I I do ar t igo 52 da Const i tu ição do Es
t a d o c o m b i n a d o c o m o § 1 ^ d o a r t i g o 4 2 d a L e i t > . 3 6 4 / 7 2 e t e n d o e m v i s ¬
t a o ^ D e c r e t o n ^ 6 . 6 0 2 , d e 2 4 - 1 2 - 7 4 , q u e a p r o v o u , n o p l a n o e s t a d u a l .
Convênio AE-13/74 de 11 de dezembro de 1.974, resolve expedir aseguin
■Çe Inst rução:

o

São isentas do iCM as saídas de barcos de pesca fabricados no -
território nacional, bem como as saídas de partes egeças para-
a p l i c a ç ã o n o s c o n s e r t o s , n a r e c o n s t r u ç ã o e n a a d a p t ç a o d o s m e s

1 .

m o s .

1 . 1 . P a r a o s e f e i t o s d o i t e m a n t e r i o r , c o n s i d e r a - s e b a r c o d e p e s c a a
q u e l e q u e e s t e j a l i c e n c i a d o , i n s c r i t o e r e g i s t r a d o n a C a p i t a n i a
d o s P O r t o s d a D i r e t o r i a d e P o r t o s e C o s t a s d o M i n i s t é r i o d a M a r i
nha ena Superintendência do Desenvolvimento da Pesca (SUDEPEj
como embarcação destinada, exclusivamente, ãatividade profissá^o
n a l d a p e s c a ,

O c o n t r i b u i n t e d e v e e s t o r n a r o c r e d i t o d e I C M r e l a t i v a m e n t e ã s
e n t r a d a s d e m e r c a d o r i a s e m p r e g a d a s n a i n d u s t r i a l i z a ç ã o d o s p r o ¬
dutos objeto das saídas isentas.
O e s t o r n o r e f e r i d o n o i t e m a n t e r i o r s e r â f e i t o m e d i a n t e o l a n ç a
m e n t o d e N o t a F i s c a l , c u j a n a t u r e z a d a o p e r a ç ã o s e r â " e s t o r n o -
d e c r e d i t o " , n o i t e m 0 0 3 d o l i v r o d e R e g i s t r o d e A p u r a ç ã o d o i C M .

Esta Instrução entrara em vigor na data da sua publ icação, surt i^n
d o o s s e u s e f e i t o s a p a r t i r d e 1 ^ d e j a n e i r o d e 1 . 9 7 5 .
( S . E . N . F, e m C u r i t i b a , e m 3 0 d e d e z e m b r o d e 1 . 9 7 4 ) ,

2 .

2 , 1 .

3 .

i

* * * * * * CO) * * * * * *

I C M - I N S T R U Ç Ã O S F N ^ 4 5 6 / 7 4

SÚMULA -ICM. Isenção: Maquinas eImplementos agrí
c o l a s N a c i o n a i s e T r a t o r e s p r o d u z i d o s n o -
P a í s . b s t o r n o d e c r e d i t o .

J
s e g u e
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Sao isentas do ICM as saídas, de quaisquer estabelecimentos de-
maquinas eimplementos agrícolas produzidos no País, relacionadas
em anexo aPortaria n^ 668. de 11 de dezembro de 1.974, do Minis

tro da Fazenda, CA^, bem como de tratores de produção nacional -
classificados no codigo 87.01.00.00 da Tabela de Incidência
Imposto sobre Produtos Industrializados, (B)

2 9
1 .

d o

1 . 1 . Arelação constante da Portaria aque se refere oitem anterior-
e s t a r e p r o d u z i d a , e m a n e x o . como parte integrante desta Instrução.

2 . relação as matérias primas, materiais secundários ede emba¬
lagem. empregados na fabricação dos produtos objeto de saídas i
sentas, de acordo com oitem 1, eque derem entrada no estabele¬
cimento industrial apartir de 1^ de janeiro de 1.975 ,aplicam-se
as disposiçoes do art. 36. inciso VI, ou art. 38, inciso IV da -
Lei n^ 6.364/72 (CJ, conforme as hipóteses nelas tratadas.

E m

3 . Nas Notas Fiscais relativas as saídas isentas nos termos do item
1devera^^constar acodificação completa dos produtos adotaia
legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados fpsub-pos içao e i temj , bem como aexpressão ” Isenta
S F 4 5 6 / 7 4 ”

n a

o s i ç a o
- I n s t r u ç ã o

N ã o d e v e r ã o
b u t a d o s .

3 . 1 . constar da mesma nota fiscal produtos isentos etri-

4 . Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação, surtin- ’
do os seus efeitos apartir de 1? de janeiro de 1.975.
Fica revogada aInstrução N^ SF 437, de 12-de agosto de 1974 -
no que se refere aos produtos mencionados nos incisos XxvtttXXIX do artigô 45 da Lei n̂  6.364/72, bem como n̂ relIçã̂ IiLa-aesta Instrução (Dj x c ^ a ç a o a n e x a - .
( S e c r e t a r i a d e E s t .
de dezembro de 1.974) .

5 .

dos Negocios da Fazenda, e m C u r i t i b a , e m 3 1

N O T A S E X P L I C A T I V A S

(A) -APortaria n^ 668, de ll^de dezembro de 1.974 acha-se publicada
no Diário Oficial da União n^ 247 de 24 de dezembro de 1,974

( B ) - A t a b e l a r e f e r i d a ê a a p r o v a d a n o D e c r e t o n ^ 7 3 . 3 4 0 d e 1 9 - 1 2 - 7 3 .

(C) -Oinciso VI do artigo 36 einciso IV do artigo 3tí da Lei 6364
d e 1 . 9 7 2 t e m a s e g u i n t e r e d a ç a o :
A r t i g o 3 6 - V I N ã o

r e l a ç ã o
e p e r m i t i d o o c r e d i t o

ãmercadoria recebidado imposto pago
- p a r a i n t e g r a r o u

para ser consumida em processo de industr ia l iza
çao ou de produção cuja ulterior saída ocorra-
sem debito do tributo__estadual, sendo essa cir-
cunstancia conhecida adata da entrada”.

e m

A r t i g o 3 8 - I V - 0 c o n t r i b u i n t e e f e t i v a r ã oTPM earr^-r^^ j ® s t o m o ô - B c r ê d í t o d oICM sempre que amercadoria entrada no estabele
O U i n d u s t r i a l i z a -

5 o b j e t o d e s a i d a s e m d e b i t o d o t r i b u t o -
estadual, sendo essa circunstância imprevisívela d a t a d a r e f e r i d a e n t r a d a "

m a n u t e n ç ã o d e c r e ' d i t o . d e a c o r
3° 6 . 3 6 4 / 7 2 , E s s a m a n u t e n ç i o -de credito vigorara, apartir de 1» de janeiro de 1.97S, apenas-
6̂ 364/72̂ ’̂ °'̂ ^ refe-idos no inciso XXVII do artigo 45 da Lei n’

- s e g u e

●L.
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1 . S i l o s c o m d i s p o s i t i v o s d e v e n t i l a ç ã o o u a q u e c i m e n t o ( v e n t i l a d o r e s o u

aquecedores) incorporados, de qualquer matér ia, c lassificados na p£
s ição 84.17,99.99 da NBM;

S i l o s s e m d i s p o s i t i v o s d e v e n t i l a ç ã o o u a q u e c i m e n t o i n c o r p o r a d o s ,
mesmo que possuam tubu lações que permi tam a in jeção de ar para
v e n t i l a ç ã o o u a q u e c i m e n t o :
- d e m a d e i r a , c l a s s i fi c a d o s n a p o s i ç ã o 8 4 . 5 9 . 9 9 . 0 0 d a N B M ;
- d e f e r r o o u a ç o , c l a s s i fi c a d o s n a p o s i ç ã o 7 3 . 2 2 . 0 0 . 0 0 d a N B M ;
- d e m a t é r i a p l á s t i c a a r t i fi c i a l , c l a s s i fi c a d o s n a p o s i ç ã o 3 9 . 0 7 .

9 9 . 0 0 d a N B M ;

1 . 1 .

Secadores para produtos agr íco las, c lass ificados na posição
1 7 . 0 4 . 0 0 d a N B M ;

Pu l ve r i zado res , nebu l i zado res epo l v i l hade i r as , de uso ag r í co l a ,
c l a s s i fi c a d o s n a p o s i ç ã o 8 4 . 2 1 , 0 1 . 0 0 d a N B M ;

Apare lhos ed ispos i t i vos mecân icos c lass ificados na pos ição 84 .21 .
da NBM, destinadas aregular adisgersão ou orientação de jato -
de água, inclusive simples orgãos moveis postos em movimento pela
pressão de água, usados na irr igação da lavoura;

Carregadores para serem acoplados atrator agrícola, classificados
na pos ição 84.22.99.99 da NBM;

E n x a d a s r o t a t i v a s , c l a s s i fi c a d a s n a p o s i ç ã o 8 4 . 2 2 . 9 9 . 0 0 d a N B M ;

P l a i n a s n i v e l a d o r a s d e l e v a n t a m e n t o h i d r á u l i c o , c l a s s i fi c a d o s n a
p o s i ç ã o 8 4 . 2 3 . 0 2 . 1 3 d a N B M ;

O r d e n h a d e i r a s , c l a s s i fi c a d a s n a p o s i ç ã o 8 4 . 2 5 , 0 1 . 0 0 d a N B M ;

M o t o - s e r r a s p o r t á t e i s d e c o r r e n t e s c o m m o t o r i n c o r p o r a d o n ã o e l e
t r i c o , d e u s o a g r í c o l a , c l a s s i fi c a d a s n a p o s i ç ã o 8 4 . 4 9 . 0 2 . 0 1 d a
NBM;

Vas i lhame para t ranspor te de le i te , de capac idade in fe r io r a300
l i t r o

-de ferro ou aço, c lassificado na posição 73.23.00.00 da NBM;

-de la tão ( l i ga de cobre ou z inco ) c lass ificado na pos ição 74 .19 .
9 9 . 0 0 d a N B M ;

£de matér ias p lás t icas ar t ific ia is , c lass ificado na pos ição
0 7 . 0 3 . 0 2 d a N B M ;

Veículos não automóveis ereboque, de uso agrícola, classificados
na pos ição87 .14 . , da NBM;

Os p rodu tos c lass ificados nas pos ições 82 .01 ,
8 4 . 2 8 d a N B M ;

Moinho de vento (catavento) destinado abombear água, classifica¬
do na posição 84.08.04.00 da NBM;

agrícolas ahel ice, classificados na posição 88.02.01.00,-
suas partes, peças edemais materiais de manutenção ereparo, qu£n
do houver recebido previamente oCertificado^de Homologação de -
Tipo expedido pelo orgão competente do Ministério da Aeronáutica.

2 . 8 4 .

3 .

4 .

5 .

6 .

6 . 1 .

7 .

8 .

9 .

3 9 .

1 0 .

84<»24, 8 4 . 2 51 1 . e

1 2 .

A v i õ e s1 3 .

* * * » ** * * ★ * (O)
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ICM. Pescados . I senção . En t radas , em es ta
b e l e c i m e n t o s i n d u s t r i a i s , d e c o r r e n t e s d ê "
importação com alíquota zero do imposto -
i m p o r t a ç ã o . S a í d a d e e x c e d e n t e s d e m a t é r i a
p r i m a i m p o r t a d a , p a r a o u t r o e s t a b e l e c i m e n
to industrial, no Estado. Saídas de pesca
d o s p a r a o e x t e r i o r e d e p e s c a d o s d e o r T
g e m n a c i o n a l p a r a o t e r r i t ó r i o d o e s t a d o T

I C M

SÚMULA

ISENÇÃO

S ã o i s e n t a s d o I C M :

A s e n t r a d a s d e p e s c a d o s , e m e s t a d o n a t u r a l , a v i s c e r a d o s o u d e s
cabeçados, simplesmente resfr iados ou congelados, desde que ã
r e s p e c t i v a i m p o r t a ç ã o s e j a p r o m o v i d a p o r e s t a b e l e c i m e n t o i n d u s
trial para util ização como matéria prima efeita com alíquota™
zero do imposto de importação, ainda que asaída do produto fa.
baicado estaja isenta ou não sujeita ao imposto estadual; ~

As saídas dos eventuais excedentes de matéria prima, importada
n o s t e r m o s d o s u b i t e m 1 . 1 . , c o m d e s t i n o a o u t r o e s t a b e l e c i m e n
t o i n d u s t r i a l s i t u a d o n o E s t a d o ;

1 .

1 . 1 .

1 . 2 .

As saídas de quaisquer estabelecimentos, com dest ino ao terr i¬
t ó r i o d o E s t a d o , d e p e i x e s , s u a s o v a s ,
e m e s t a d o n a t u r a l , c o n g e l a d o s , r e s f r i a d o s ,

fi l e t a d o s ,

1 . 3 .

c r u s t á c e o s e m o l u s c o s ,
s a l g a d o s , s e c o s , e

p o s t e j a d o s o u d e f u m a d o s p a r a c o n s e r v a
desde que não es te j a en la tados ou coz i dos

4 5 ,

v i s c e r a d o s ,
ção ,
o r i g e m n a c i o n a l ( a r t .

d ee q u e s e j a m
inc iso XLIX da Lei n^ 6.364/723;

As saídas para oexterior dos produtos, em estado natural,
c iona is ou impor tados , re fe r idos no sub i tem an te r io r. Car t . 45 ‘
i n c i s o X L V I i l d a L e i n ^ 6 . 3 6 4 / 7 2 ) .

CRÉDITOS

1 . 4 . n a

Por ocasião das saídas isentas, referidas no subitem 1.4., de¬
ve ser estornado ocrédito de ICM pago em operação interestadu
a l q u e d e s t i n e p e s c a d o a o t e r r i t ó r i o d e s t e E s t a d o ,
da não abrangida por isenção, decorrente de importação.
0estorno deve ser feito através de expedição de Nota Fiscal,
cuja natureza da operaçao serã "estorno de crédi to" .

2 .

o u e m e n t r ak

2 . 1 .

0número desta Instrução deve ser aposto no dociimento fiscal -
r e f e r i d o n o s u b i t e m a n t e r i o r .

0estorno serã efetivado gelo valor médio do ICM por quilo de
pescado recebido, no período (mês), multiplicado pelo peso
ferenteyas saídas isentas.
Anota fiscal de estorno serã lançada no item 003 -"estorno de
créditos", do Livro de Registro de Apuração do ICM.
Na saída isenta, referida no subitem 1.3., ocontribuinte, de
vera proceder em relação ao crédito decorrente do ICM pago’ ”
outra unidade federada, de acordo com as disposições do artigo
38, inciso VI. ou art. 38. inciso IV da Lei n’ 6364/72 fA), -
c o n f o r m e a s h i p ó t e s e s n e l a s t r a t a d a s .

2 . 2 .

2 . 3 .

r e

2 . 4 .

3 .
e m

No caso de estorijo Urt. 38, IV da Lei n^ 6.364/72). observar-
se-a ocritério indicado no subitem 2,3. eaforma prevista em
2 . 1 . , 2 . 2 . e 2 . 4 . d e s t a I n s t r u ç ã o .

3 . 1 .

s e g u e
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Por ocasiao das operaçoes isentas de que trata esta Instrução, ^e
r a e m i t i d a N o t a F i s c a l , s e m d e s t a q u e d o I . C M , n a q u a l d e v e r a s e r
a p o s t a a e x p r e s s ã o " I s e n t a - I n s t r u ç ã o S F N * ? 4 5 7 / 7 4 " , n ã o d e v e n d o
c o n s t a r n a m e s m a n o t a m e r c a d o r i a s i s e n t a s e t r i b u t a d a s .

Não se apl ica aregra do i tem 4. nas saídas isentas aque se re¬
f e r e o s u b i t e m 1 . 3 . t r a t a n d o - s e d e v e n d a a c o n s u m i d o r , e m q u e o
v e n d e d o r v a r e j i s t a e s t e j a a u t o r i z a d o a u t i l i z a r m a q u i n a r e g i s t r a
do ra , na f o rma p rev i s t a na I ns t r ução N*? SF. 315 /72 .

A s n o r m a s d a I n s t r u ç ã o S F 3 8 2 , d e 1 2 - 1 - 7 3 ( B ) , n ã o s e a p l i c a m
ãs entradas, sem isenção dos produtos refer idos nesta Inst rução,
d e c o r r e n t e d e i m p o r t a ç ã o d o e x t e r i o r .

E s t a I n s t r u ç ã o e n t r a e m v i g o r n a d a t a d e s u a p u b l i c a ç ã o , fi c a n d o
r e v o g a d a s a s d e n ^ s S F. 3 3 4 / 7 2 e S F 4 1 8 / 7 4 .

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÕCIOS DA FAZENDA, em Curitiba, em 31
d e d e z e m b r o / 7 4 .

4 .

4 . 1 .

5 .

6 .

* * * * wW * ' * * * ( 0 )
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SÚMULA - ICM, Reg ime Espec ia l .
D i lação de prazo de pagamento para es tabe¬
l e c i m e n t o s i n d u s t r i a i s ; p e r í o d o g e r a d o r d e
j a n e i r o a d e z e m b r o d e 1 . 9 7 5 .

DA DILAÇÃO DE PRAZO1 .

O s e s t a b e l e c i m e n t o s i n d u s t r i a i s p o d e r ã o u t i l i z a r , a p o s a u t o r i z a ¬
d o s p e l o D e p a r t a m e n t o d e R e n d a s I n t e r n a s ( . D R I ) , p a r a o r e c o l h i m e n t o d o
imposto sobre operações Rela t ivas aCi rcu lação de Mercador ias - ( ICM) -
devido com base na escrituração mensal em conta grafica de valores (art.
3 2 d a L e i n ^ 6 3 6 4 d e 2 9 - 1 2 - 7 2 ) , r e f e r e n t e a o a n o d e 1 . 9 7 5 ,
d i c a d o s n a t a b e l a a n e x a .

A d i l a ç ã o d e p r a z o p r e v i s t o n e s t a I n s t r u ç ã o n ã o s e a p l i c a a o s
c o n t r i b u i n t e s e q u i p a r a d o s a e s t a b e l e c i m e n t o i n d u s t r i a l n a f o r m a

d a l e g i s l a ç ã o d o I P I ( A ) .

DA HABILITAÇÃO AO REGIME ESPECIAL

o s p r a z o s i n

1 . 1 .

2 .

0 c o n t r i b u i n t e d e v e r a a p r e s e n t a r , n a r e p a r t i ç ã o d o s e u d o m i c í l i o
t r i bu tá r i o , requer imen to pa ra hab i l i t ação ou renovação do reg i¬

m e e s p e c i a l , i n s t r u i d o c o m :
a) -a ind icação da firma ou denominação soc ia l , endereço, numero de ins

c r i ç ã o e s t a d u a l ( C C E ) e n o C G C ;
b ) -a ind i cação do número , da ta eva lo r das gu ias de reco lh imen to

ICM, re ferentes aos per íodos geradores ( ,meses) do ano de 1 .974 ;
c ) - d e m o n s t r a t i v o g l o b a l i z a n d o a s i n f o r m a ç õ e s c o n s t a n t e s d o f o r m u l á r i o

"Declaração de Informações do IPí" , referentes ao exercício de 1974.

c e r t i d ã o n e g a t i v a d e i m p o s t o s e s t a d u a i s .

Os dados referentes ao número de empregados no período (itens 16,
1 7 e 1 8 ) " d a D e c l a r a ç ã o d e I n f o r m a ç õ e s d o I P I " , p r e v i s t a n a l e t r a

do^subitem anterior, devem ser fornecidos com base no cãlcu
l o d a m e d i a m e n s a l .

2 . 1 .

d o

d )

2 . 1 . 1 .

t f ^ 1 »
c

J- s e a i i R -
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2.1.1. Os dados referentes ao nOmero de empregados no perfodo (itens 16, 17 e18) da "Declaração de Informaçfiet

do IPI", prcvistr na letra "c" do subitem anterior, devem ser fornecidos com base r» cálculo da média mer̂ sal.

3. DA AUTORIZAÇAO
3.1. Compete ao Diretor do DRI adecisão eemissão da autorização para habilitação ao regime especial previsto

nesta Instrução.
3.1.1. Acritério do Diretor do DRI, acompetência decisória ede emissão da autorização prevista no subitem

anterior poderá ser transferida aos Delegados Regiorwls de Fazenda.
3.2. As autorizações concedidas r>o exercício de 1974 serão automátícamentc renovadas, em caráter provisório, com

vigência até operíodo gerador de março de 1975, Inclusive, mediante emissão de autorização "ex oficio" Irxilcarxlo o
número da autorização, obeneficiário eoenquadramento do contraauinte na Tabela de DÜação de Prazo, anexa aesta
Instrução.

3.2.1. ArervDvação deve ser requerida até 15.02.75.
3.2.2. Caso não seja ratificada aautorização, por motivo de indeferimento do requerimento ou falta de sua

apresentação ocontr ibuinte será desenquadrado do regime especial de dilaçao de prazo, conforme dispõe o§2.o do artigo
19 da Lei n. 6.364/72.

3.2.3. OD.R.I. deverá prever na Norma de Procedimento Fiscal, aque se refere osubitem 4.1. desta Instrução, a
rotina do deserxjuadramento previsto no subitem anterior eocritério de fixação do período gerador em que passará o
contribuinte aobedecer os prazos previstos no inciso II do artigo 90 da Instrução aSF. 266/71 (Coad/71, p. 190), com a
nova redação daJa pela Instrução n. SF. 384/73 (Coad/71. p. 99).

4. DA ANALISE DO PEDIDO DE HABILITAÇAO
4.1. OD.R.I. deverá prever em Norma dc Procedimento Fiscal arotina administrativa de análise, registro,

acompanhamento econtrole dos requerimentos edas autorizações emitidas.
4.2. Na análise do requerimento, aautoridade administrativa competente, conforme determinar aNorma de

Procedimento Fiscal aque refere-se osubitem anterior, deve emitir parecer conclusivo abrangerxio, no minírrio, os
seguintes aspectos:

k
a) regularidade de situação do contribuinte, face alegislação do iCM;
b) erx^uadramento do estabelecimento com base nos produtos finais que fabrica nos Códigos de Atividades

Econômicas e, em consequência, na Tabela de Ollação de Prazo, anexa aesta Instrução.
4.2.1. Quando houver divergência entre aefetiva atividade do contribuinte earegistrada no CCE, deverão ser

tomadas as providências cabíveis, conforme determinar aNorma de Procedimento Fiscal aser expedida pelo DRI oom base
em parecer da CPC/ICM.

5. DISPOSIÇOeS GERAIS
5.1. Os contrbuintes que obtiverem aautorização aque alude oitem 3desta Ir^trução deverão fazer constar no

Registro de Apuração do ICM, na Gula de Informação do ICM ena Guia de Recolhimento modelo 1(GR-1), no espaço
destinado a"observações", aexpressão "Recolhimento com dilação de prazo Autorização n."

6. Esta Instrução entrará em vigor em l.o de janeiro de 1975.

Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, em Curitiba, em 10 de dezembro de 1974.

Affonso Aives de Camargo Neto, Secretário da Fazenda

NOTAS EXPLICATIVAS:
OS1.0 do art 3.o do Decreto Federal n. 70.162, de 18.02.72, que define aequiparação aestabelecimento'
industrial, tem aseguinte redação:

(A)

§1.0 —Equiparam-se aestabelecimento industrial:
I—Os importadores de produtos de procedência estrangeira, eos arrematantes de produtos de qualquer

procedência, apreendidos ou abandonados, levados aleilão, bem como qualquer estabelecimento, oImportador ou
arrematante que os receba diretamente da repartição que os liberou, não se aplicarxio, neste caso, aressalva prevista no
inciso seguinte;

II —as filiais de demais estabelecimentos que exerçam ocomércio de produtos importados;%>rrematados ou
industrializados, por outros estabelecimentos da mesma firma, salvo se operarem exciusivamente na venda avarejo;

111 —0$ comerciantes de produtos cuja industrialização haja sido realizada por outro estabelecimento da
mesma firma ou de terceiros, mediante aremessa, por ele efetuada, de matérias-primas, produtos intermediários,
embalagens, recipientes, moldes, matrizes ou modelos;

IV —os comerciantes atacadistas dos produtos aque se referem as posições 71.01 a71.15 da Tabela;
V—os comerciantes que dêem saída abens de produção, definidos no artigo 5.0, para outros

estabelecimentos, industriais ou reverxiedores; , , ^
—os vendedores ambulantes, os mandatários eos comissários de estabelecimento írxlustrial ou equiparado

írKiustrial, que op^em em seu próprio nome, mas por conta do estabelecimento;
VII "os armazèns-gerais, em relação aos produtos aque deram saída de seu estabelecimento, aque tenham

sido recebidos de estabelecimento Industrial ou equiparado aindustrial, situados em outra unidade da Federaçáfò.

V I
a

S E G U E TA B E L A
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l
I'ÜM. Isenção ãs saídas,
i n d u s t r i a l d e p r o d u t o s d e o r i g e m n a c i o n a l
destinados ãinstalação, ampliação ou ree
q u i p a m e n t o d e e m p r e e n d i m e n t o s i n d u s t r i
j u l g a d o s d e i n t e r e s s e n a c i o n a l . C o n c e s s ã o
de credito presumido, atítulo de prêmio,
ãs respect ivas operações.

SOMULA - d e e s t a b e l e c i m e n t o

a i s

* * * * ★ CO)

I C M ~ I N S T R U Ç Õ E S S F 4 4 7 / 7 4

SÚMULA -ICM, Prêmio na exportação de produtos indus
t r i a l i z a d o s . A L t e r a d i s p o s i t i v o d a I n s t r u ~
ção SF n ’ 320/72.

1 . 0 s u b i t e m 1 . 5 . 1 , d a I n s t r u ç ã o
redação :

SF 320 /72 passa a te r a s e g u i n t e -

● * A s e x p o r t a ç õ è s p a r a o e x t e r i o r .1 . 5 . 1 . dos seguintes produtós:
7

aj “cafê torrado, moído ou descafeinado;£
b) -chicória eoutros sucedâneos torrados de cafê e'se

u s e x t r a t o s ;

c ) “ e x t r a t o

d ) - m a d e i r a b r u t a , m e s m o
d e s b a s t a d a ;

e) -madeira simplesmente esquadriada;
f) -madeira simplesmente serrada longitudinalmente

tada em folhas ou desenrolada de ’
a 5 ( c i n c o ) m i l í m e t r o s ;

g) -açúcar de cana emelaço comestível;
h j - o leos vege ta i s exce to amendo im,

b a b a ç u ;

o u e s s ê n c i a d e c a f ê ;
d e s c a s c a d a o u s i m p l e s m e n t e -

e s p e s s u r a s u p e r i o r

a l g o d ã o , s o j a e -
r

i ) “ c a r n e b o v i n a i n d u s t r i a l i z a d a ;
j ) - p i r o c l o r o e s e u s d e r i v a d o s .

Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicaci
as disposições em contrario. ^

(Secretaria de Estado dos Negocios da Fazenda
de dezembro/74). ’

2 .
a o , r e v o g a d a s

e m C u r i t i b a , e m 0 4

* * * * * CO) w * ★ * ★

SALAKIO-FAMÍLIA, ATESTADO DE VIDA ERESIDÊNCIA ATÉ 0 D I A 3 1 d e J A N E I R O D E 1 . 9 7 5 .

u .
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L e i n * ? 6 . 1 8 1 , d e 1 1 d e d e z e m b r o d e 1 . 9 7 4 .

O P r e s i d e n t e d a R e p u b l i c a ,
F a ç o s a b e r q u e o C o n g r e s s o N a c i o n a l d e c r e t a e e u s a n c i o n o a

s e g u i n t e L e i :

A r t . 1 ^ - 0 a r t i g o 6 0 0 , d a C o n s o l i d a ç ã o d a s L e i s d o T r a b a ¬
l h o , a p r o v a d a p e l o U e c r e t o - L e i n ^ 5 . 4 5 2 , d e 1 ^ / 0 5 / 4 3 , c o m a s a l t e r a ç õ e s
introduzidas pela Lei n^ 4.589, de 11-12-64, passa avigorar com aseguin
t e r e d a ç ã o :

” A r t . 6 0 0 - 0 r e c o l h i m e n t o d a c o n t r i b u i ç ã o s i n d i c a l e f e t u a
do fora do prazo referido neste Capítulo, quando espontâneo serã acres¬
c i d o d a m u l t a d e l ü l ( d e z p o r c e n t o ) n o s t r i n t a p r i m e i r o s d i a s , c o m o a
d i c i o n a l d e 2 % ( d o i s p o r c e n t o ) p o r m ê s s u b s e q u e n t e d e a t r a s o , a l e m d e -
j u r o s d e m o r a d e I I ( u m p o r c e n t o ) a o m e s e c o r r e ç ã o m o n e t á r i a , fi c a n
d o , n e s s e c a s o , o i n f r a t o r , i s e n t o d e o u t r a p e n a l i d a d e .

§ 1 * ? - 0 m o n t a n t e d a s c o m i n a ç õ e s p r e v i s t a s n e s t e a r t i g o -
r e v e r t e r a s u c e s s i v a m e n t e :

a ) - A o s i n d i c a t o r e s p e c t i v o ;

b ) - A f e d e r a ç ã o r e s p e c t i v a , n a a u s ê n c i a d o s i n d i c a t o ;
c ) - A c o n f e d e r a ç ã o r e s p e c t i v a , i n e x i s t i n d o f e d e r a ç ã o .

Na fa l ta^de s indicato ou ent idade de
omon tan te aque a l ude opa rág ra fo p receden te reve r t e rá
g o e S a l á r i o ” .

§ 2 ? g r a u s u p e r i o r ,
a c o n t a " E m p r e

A r t . 2 * ?

t a l d e fi n i d o n o a r t i g o 1 ^ , i t e m I , a l í n e a
d e 1 5 d e a b r i l d e 1 . 9 7 1 , o r e c o l h i m e n t o f o r a d o p r a z o d e c o n t r i b u i ç ã o -
sindical será acrescido de multa de 101 (dez por cento) ao ano.

A r t . 3 ’ - 0 c o n t r i b u i n t e q u e s a t i s fi z e r a o b r i g a ç ã o e m a t r a
s o a t e 9 0 ( n o v e n t a ) d i a s a p õ s a v i g ê n c i a d e s t a L e i , fi c a r á i s e n t o d a s
c o m i n a ç o e s p r e v i s t a s n o c a p u t d o a r t , 6 0 0 d a C LT, n a r e d a ç ã o d a d a p e l o
a r t i g o 1 ^ d e s t a L e i , s a l v o a m u l t a d e 1 0 1 ( d e z p o r c e n t o ) .

Art. 4'? -OFundo de Assistência ao Desempregado, alêm de-
a t e n d e r a o c u s t e i o d o p l a n o a s s i s t e n c i a l a q u e a l u d e o a r t i g o 5 ’ ,
L e i n ^ 4 . 9 2 3 , d e 2 3 d e d e z e m b r o d e 1 . 9 6 5 , p o d e r á s e r u t i l i z a d a n a s s e g u i n
t e s a t i v i d a d e s :

S e o c o n t r i b u i n t e f o r t r a b a l h a d o r r u r a l , c o m o -
b ” , d o D e c r e t o - L e i n * ^ 1 . 1 6 6 ,1 1 1

i
d a

I - T r e i n a m e n t o e a p e r f e i ç o a m e n t o d e m ã o - d e - o b r a ;
I I - C o l o c a ç ã o d e t r a b a l h a d o r e s ;

I I I - S e g u r a n ç a e h i g i e n e d o t r a b a l h o ;
I V - Va l o r i z a ç ã o d a a ç ã o s i n d i c a l ;

V - C a d a s t r a m e n t o e o r i e n t a ç ã o p r o fi s s i o n a l d e i m i g r a n t e s ;
VI -Programas referentes ãexecução da política de salários;

V I I - P r o g r a m a s e s p e c i a i s v i s a n d o o b e m - e s t a r d o t r a b a l h a d o r ;
Art. 5’ -Esta Lei, que será regulamentada no prazo de 18Ü

(cento eo i tenta) d ias , ent rará em v igor na data de sua publ icação, revo
gadas as d ispos ições em cont rá r io .

E m B r a s i l i a , 1 1 d e d e z e m b r o / 7 4 .

* * * * * CO) * * * * *



I N P S T R A B A L H A D O R E S E M I N S T I T U T O D E B E L E Z A S A O A U T O N O M O S P a g .

P O R T A R I A 1 3 1 M P A S , D E 3 - 9 - 7 4 ( D O U d e 2 6 - 9 - 7 4 )

O S e c r e t á r i o d e P r e v i d ê n c i a S o c i a l , n o u s o d e s u a s a t r i b u i ç õ e s .
C o n s i d e r a n d o a n e c e s s i d a d e d e s e r e m d i r i m i d a s a s d u v i d a s e x i s ¬

t e n t e s q u a n t o á fi l i a ç ã o ã p r e v i d ê n c i a s o c i a l d o s p r o fi s s i o n a i s
x e r c e m

q u e e -
a t i v i d a d e s e m s a l õ e s o u i n s t i t u t o s d e b e l e z a , r e s o l v e :

1 - O s c a b e l e i r e i r o s , m a n i c u r a s , e s t e t i c i s t a s , m a q u i l a d o r e s e
o u t r o s p r o fi s s i o n a i s q u e e x e r ç a m a t i v i d a d e s e m s a l ã o o u i n s t i t u t o d e -
beleza, mediante percentagem da feria do estabelecimento ou outra moda¬
lidade de remuneração ehajam firmado contrato de^aluguel de bens mõv£
is l igados aessa at iv idade, que os torne responsáveis gelos respect ivo;
e n c a r g o s fi s c a i s , t r i b u t á r i o s , t r a b a l h i s t a s , p r e v i d e n c i á r i o s e o u t r o s ,
s a o c o n s i d e r a d o s t r a b a l h a d o r e s a u t ô n o m o s .

2 - O s a j u d a n t e s d o s p r o fi s s i o n a i s d e q u e t r a t a o i t e m 1 s ã o -
c o n s i d e r a d o s e m p r e g a d s d e q u e m o s h o u v e r c o n t r a t a d o , o u s e j a , d o p r õ p r b
e s t a b e l e c i m e n t o o u d o s r e f e r i d o s p r o fi s s i o n a i s .

3 - S e n ã o e x i s t i r o c o n t r a t o d e a l u g u e l d e b e n s m o v e i s , t a n t o
o s p r o fi s s i o n a i s c o m o s e u s a j u d a n t e s s ã o c o n s i d e r a d o s e m p r e g a d o s d o e s t a
b e l e c i m e n t o .

<

4 - 0 p r o p r i e t á r i o d e s a l ã o o u i n s t i t u t o d e b e l e z a , a i n d a q u e -
não exerça at iv idade profissional no mesmo, êsegurado obr igatõr io da
p r e v i d ê n c i a s o c i a l , c o m o t i t u l a r d e fi r m a i n d i v i d u a l o u c o m o s õ c i o .

5 - E s t a p o r t a r i a e n t r a r á e m v i g o r n a d a t a d e s u a p u b l i c a ç ã o ,
revogas as d isposições em contrár io .

* * * * * A** *CO)

c

REFLEXOS DO ABONO DE EMERGÊNCIA

P O R T A R I A 1 2 8 , M P A S , D E 1 6 - 1 2 - 7 4

^ 0 Ministro de Estado da Previdência SOcial ,
s u a s a t r i b u i ç õ e s , r e s o l v e :

n o u s o d e

1 - A p a r t i r d a s c o n t r i b u i ç õ e s r e f e r e n t e s a d e z e m b r o
de 1.974 ,oabono de emergencia instituído pelo5 artigos 6^ e7’ da Lei
6.147, de 29-11-74 ,sera incluído no salário-de-ctjntribuição.

_2-Para efeito das contribuições devidas
demais contr ibu ições por e le arrecadadas,
de-contribuição -referidos nos arts. 224 e287 do RRPS,
Decreto 72.771, continuarão^a ser calculados com base
mín imo v igp i te no Pa is , sem acrésc imo do abono de

a o I N P S e
o s l i m i t e s m á x i m o s d o s a l á r i o

aprovado pe lo^ -
n o m a i o r s a l á r i o

e m e r g e n c i a .

o o m c r g e n c i a c o n s t a n t e d a t a b e l a a n r o v a
da pelo Decreto n75.045, de 05-12-74 ,será ccânputado para ocílculo "de salario-fandlia aque se refere oartigo 110 do RRPS ^

4-0 salár io-maternidade,
c i a s o c i a l n a f o r m a d a L e i n ’ 6 . 1 3 6 ,
no de emergência. ,

p e l a p r e v i d ê n -
d e 7 - 11 - 7 4 , s e r á a c r e s c i d o d o a b o -

a s e r

s e g u e
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aser pagos de acordo com o^disposto nos artigos
de abono de emergênc ia ao seu va lor.

5
9 7 e 1 0 2 d o R R P S , s e m -

a c r e s c i m o

6 - P a r a o c á l c u l o d a r e n d a m e n s a l m í n i m a p r e v i s t a n o §
4*? do artigo 50 do RRPS, osalário mínimo será acrescido do abono
emergência, na base dos valores constantes da tabela a^que se refere
item 3, qualquer que seja adata da concessão do benefício.

d e
0

7 - O s b e n e f í c i o s e m m a n u t e n ç ã o d e v a l o r s u p e r i o r a o m j ^
f r an i m o s e r ã o a c r e s c i d o s d e 1 0 1 ( d e z p o r c e n t o ) d o s e u v a l o r , s e m a s

ç õ e s c o n s t a n t e s d a t a b e l a r e f e r i d a n o i t e m 3 .

* * * * * (O) ■ * * * ★ *

FUNRURAL -MAIS 0,5 %'APARTIR DE JULHO/75

De acordo com oartigo 5*^ da Lei numero 6.195, de 19 de
d e z e m b r o d e 1 . 9 7 4 , p u b l i c a d a n o D i á r i o O fi c i a l d a U n i ã o d o d i a 2 0
m e s m o m ê s , a c o n t r i b u i ç ã o a o F U N R U R A L , i n c i d e n t e s o b r e o v a l o r c o m e r ¬
c i a l d o s p r o d u t o s a g r o p e c u á r i o s e m s u a p r i m e i r a c o m e r c i a l i z a ç ã o , p a s s a

d e 2 % ( d o i s p o r c e n t o ) , p a r a 2 , 5 ^ ( d o i s e m e i o p o r c e n t o ) .

Ama jo ração da a l íquo ta êpara faze r face ao cus te io dos
benefíc ios do FUNRURAL, por acidente do trabalho, que foi estabelecido
a o t r a b a l h a d o r r u r a l .

d o

r a

i i * n * * CO) * * * * *

IPI -REDUÇÃO DAS ALÍQUOTAS DE CARROÇARIAS EVEÍCULOS

D e c r e t o - Í ^ ^ n * ^ 7 5 . 1 5 8 , d e 2 7 - 1 / - 7 4 .

O P r e s i d e n t e d a R e p u b l i c a , n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e I n e c o n f e
re oa r t i go 81 , i t em I I I , da Cons t i tu i ção enos te rmos do a r t i go 4*^ , do
D e c r e t o - l e i n ’ 1 . 1 9 9 , d e 2 7 - 1 2 - 7 1 ,

D E C R E T A :
Art. 1*^ -Ficam reduzidas para 5% as alíquotas do Imposto sobre

P r o d u t o s I n d u s t r i a l i z a d o s i n c i d e n t e s o b r e o s s e g u i n t e s p r o d u t o s , c o n s t a n
t e s d a T a b e l a a n e x a a o D e c r e t o n ^ 7 3 . 3 4 0 , d e 1 9 - 1 2 - 7 3 :

I - V e í c u l o s d e C a r g a , c l a s s i fi c a d o s n o s i t e n s 8 7 . 0 2 . 0 3 . 0 1 e 8 7 .

i

0 2 . 0 3 . 0 2 ;
I I - Ô n i b u s , c l a s s i fi c a d o s n o s i t e n s 8 7 . 0 2 . 0 4 . 0 1 e 8 7 . 0 2 . 0 4 . 0 2 ;

I l i - M i c r o ô n i b u s , c l a s s i fi c a d o s n o i t e m 8 7 . 0 2 . 0 4 . 0 3 ;
I V - C h a s s i s , c l a s s i fi c a d o s n a s u b p o s i ç ã o 8 7 . 0 4 . 9 9 . 0 0 , p a r a o s

ve ícu los , re fe r idos nos i tens I , I I e I I I des te a r t igo ;
^ V- C a r r o ç a r i a s , c l a s s i fi c a d a s n a s u b p o s i ç ã o 8 7 . 0 5 . 0 3 . 0 0 , p a r a

os veículos referidos nos i tens I^^II eII I deste art igo;
VI -Transpor tadores rebocáve is , c lass ificados na subpos ição 87-

1 4 . 0 6 . 0 0 , u t i l i z a d o s n o s v e í c u l o s d e c a r g a r e f e r i d o s n o i t e m I d e s t e a r
t i g o .

Art. 2^ -Este Decreto entrará em vigor^em l"^ de janeiro de 1.975
r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . - ( b r a s í l i a , 2 7 d e d e z e m b r o d e
1 .974 ) .

* r * * * *●k ie ■*( ie h ( O )

SAíAíIO-FAMÍLIA ,AiXSTADO DE VIDA ERESIDÊNCIA ATÉ 0DIA 31 DE JANEIRO/75.
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grem oativo fixo do adquirente ese destinem exclusi¬
vamente aemprego no processo Industrial,

n — O c r é d i t o m e n c i o n a d o n e s t e a t o a b r a n g e a s
aquisições feitas acomerciantes não contribuintes do im-

.posto sobre produtos industr ial izados, no montante cor¬
respondente ao imposto lançado quando da saída dos
refer idos produtos do estabelecimento industr ia l fabr i¬
c a n t e .

.NiARTO: Dispõe sobre ocredito das aquisições feitas
a c o m e r c i a n t e s n ã o c o n t r i b u i n t e s d o I m p o s ¬
t o s o b r e P r o d u t o s I n d u s t r i a l i z a d o s

PORTARIA N? 665, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1974
O M i n i s t r o d e E s t a d o d a F a z e n d a , n o u s o d e s u a s

atr ibuições etendo em vista odisposto no art . 1p do
Decre to - le i no 1 .136 , de 7de dezembro de 1970 , (● ) re¬
s o l v e : I I I — A S e c r e t a r i a d á R e c e i t a F e d e r a l b a i x a r á a s

. n o r m a s r e l a t i v a s à s f o r m a l i d a d e s a s e r e m o b s e r v a d a s p a r a
0exercício do direito de que trata esta Portaria.

I V — F i c a m r e v o g a d a s a s P o r t a r i a s n ^ s G B - 3 3 4 , d e
7de dezembro de 1970, BR-91, de 3de novembro de 1971,
e88, de 17 de abril de 1973.

Es ta Por ta r ia en t ra rá em v igo r em 19 de , *ane i ro
de 1975. —Mário Henrique Simonsen, Ministro da Fazenda.

Odirei to de crédi to aque se refere oart igo 36 do
Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializa¬
dos, aprovado pelo Decreto no 70.162, de 18 de fevereiro
de 1972, restringe-se às máquinas, aparelhos eequipa¬
mentos p roduz idos no Pa is econs tan tes da re lação anexa
aeste ato, adquiridos para instalação, ampliação ou mo¬
dern ização de es tabe lec imento indus t r ia l , desde que in te -

, V

RELAÇAO AQUE SE REFERE APORTARIA N? 665 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1974

C Ó D I G O C Ó D I G O

M E R C A D O R I A M E R C A D O R I A
S u b p o s i -

ção e I t em
S u b p o s l .

ç ã o c I t e m PosiçãoPos ição

G e r a d o r e s d e v a p o r d e á g u a o u
d c o u t r o s v a p o r e s ( c a l d e i r a s d e
v a p o r ) ; c a l d e i r a s c h a m a d a s " d e
á^a superaqueckla”
lesando até 20.000 kg
O u t r o s

Apare lhos aux i l i a res pa ra ca lde i¬
ras da posição 84.01 (econumiza-
dores , superaquecedores , acumu¬
l a d o r e s d e v a p o r , a p a r e l h o s d e
limpeza, de recuperação de gases,
etc.); condensadores para máqui¬
n a s a v a p o r
A p a r e l h o s a u x i l i a r e s e c o n d e n s a ¬
dores para máquinas avapor
Gasogcníos cgeradores de gás de
água ou de gás pobre, com ou
sem seus depuradores; geradores
de acel i leno (por via úmida) e
geradores semelhantes, com .ou
sem SCU5 depuradores
Gasogênios egeradores de gás de
água ou de gás pobre
O u t r o s
Locomoveis (com exceção dos tra¬
tores da posição 87.01) emáqui¬
n a s s e m i fl x a s , a v a p o r.
Pesando até 5.000 kg
O u t r o s

Máquinas avapor de água ou de
outros vapores, separadas dc suas*
c a l d e i r a s

M á q u i n a s a v a p o r, d e ê m b o l o
T u r b i n a s a v a p o r
Motores dc exp losão ou dc com¬
bustão interna, de êmbolos (pis¬
t õ e s ) .
Motores dc explosão, monocilín-
d r i c o s
Com c i l i nd rada super io r a50 cm3
e p o t ê n c i a m á x i m a d e 2 C V ( 2
H P ) a t é 1 5 C V ( 1 5 H P )
Qualquer outro
Outros motores de explosão
Moto res de combus tão i n te rna
Observação: Dos produtos rela¬
c i o n a d o s n a p o s i ç ã o 8 4 . 0 6 , e x ¬
c l u e m - s e d o b e n e f í c i o fi s c a l o s
motores dest inados àpropulsão
de aparelhos de transporte ou de
tração. »

8 4 . 0 78 4 . 0 1 0 0 . 0 0 0 0 . 0 0 R o d a s h i d r á u l i c a s , t u r b i n a s e o u ¬
t ras máqu inas mot r i zes h id ráu¬
l i c a s

R o d a s h i d r á u l i c a s ( r o d a s d ’ á g u a >
Pesando a té 5 .000 kg
Q u a l q u e r o u t r o
T u r b i n a s t i p o P e l t o n
Pesando até 5.000 kg
Qualquer outra ●* - -
T u r b i n a s t i p o F r a n c i s
Pesando até 5.000 kg
Qualquer outra ?
T u r b i n a s t i p o K a p l a n
Pesando até 5.000 kg
Q u a l q u e r o u t r a
O u t r a s t u r b i n a s

Pesando até 5 .000 kg
Q u a l q u e r o u t r a
O u t r a s m á q u i n a s m o t r i z e s h i d r á u - ,
l i c a s

Pesando até 5.000 kg
Q u a l q u e r o u t r a
R e g u l a d o r e s p a r a t u r b i n a s
Pesando até 500 kg
Q u a l q u e r o u t r o
B o m b a s , m o t o b o i n b a s e t u r b o -
bombas para l íqu idos, inc lus ive
a s b o m b a s n ã o m e c â n i c a s e a s
bombas distr ibuidoras, com dis¬
posi t ivo de medição; elevadores
de l íqu idos (de a lcat ruzes, de no¬
ras, de correias flexivris, ctc.)
B o m b a s , i n o t o b o m b a s e t u r b o - ,
b o m b a s

Bombas alternativas de propulsào:
m e c â n i c a

B o m b a s r o t a t i v a s v o l u m é t r i c a s d e
e n g r e n a g e n s
O u t r a s b o m b a s r o t a t i v a s v o l u m é -
t r i c a s
Bombas centrifugas
B o m b a s , m o t o b o m b a S e ( i i r b o -
bombas dc ar ede vácuo; com¬
p r e s s o r e s , m o t o c o m p r e s s o r e s e
turbocompressores de ar ou de
outros gases; geradores de èmbo-
los (pistões) l ivres; 'Venti ladores
esèmelhantes ;
B o m b a s , m o f o b o m b a s e t u r b o -
b o m b a s
D e v á d u o

0 1 . 0 0
Ü l . O O
9 9 . 0 0
0 0 . 0 0

0 1
9 9

0 2 . 0 08 4 . 0 2
0 1
9 9

0 3 . 0 0
O i
9 9

0 4 . 0 0
0 1 . 0 0 0 1

9 9 si
0 0 . 0 08 4 . 0 3 0 5 . 0 0

0 1
9 9

0 6 . 0 0

0 1 1
0 1 . u o 9 9

0 7 . 0 0
9 9 . 0 0
0 0 . 0 0

0 1
64 ,04 9 9

8 4 . 1 0 0 0 . 0 0

0 1 . 0 0
9 9 . 0 0
0 0 . 0 0J U . 0 5

0 1 . 0 0
0 2 . 0 0
0 0 . 0 0

0 1 . 0 0

84 .06 0 2I

0 4
0 2 . 0 0

0 5
0 2 . 0 1

0 6
8 4 . 1 1 0 0 . 0 0

0 9
03. UO
0 4 . 0 0

0 1 . 0 0

0 2 ,

' f



P a g . A Q
C Ó D I O OC Ó D I G O

M E R C A D O R I AM E R C A D O R I A Bubpo?l-
çfto eItom

Subpos l -
ç i o e I t e m f o fl l ç l oFesiçfto

6 4 . 1 1 ●6 4 . 1 5 0 0 . 0 06 0 Qualquer outra
Compresso res , mo tocompresso res
eturbocompressores dc ar, t ipo
è m b o l o
De regime de trabalho acima de
5 a t m o s f e r a s
Q u a l q u e r o u t r o
Compressores, motocompressores
eturbocompressores de ar, t ipo
r o t a t i v o
De regime de trabalho acima de
5 a t m o s f e r a s

' Q u a l q u e r o u t r o
Outros compressores, motocom¬
p r e s s o r e s e t u r b o c o m p r e s s o r e s d e

Mater ia l , máquinas oapare lhos
para ap rodução do í tCo , com
equipamento elétrico ou outro
Máqu inas de fabr icar ge lo em
c u b o s o u e s c a m a s
S o r v e t c l r a s I n d u s t r i a i s
Ins ta lação de con jun to indus¬
t r i a l

C a l a n d r a s e l a m l n a d o r e s , c o m
exceção dos lamlnadores de me¬
t a i s e d a s m á q u i n a s d e l a m i n a r
0vidro; cilindros para eskM má¬
q u i n a s
C a l a n d r a s
Pesando até 2.000 kg
Pesando mais de 2.000 kg
Cilindros para calandra pesando
até 2.000 kg
Cilindros para calandra’pesando
mais de 2 .000 kg
L a m l n a d o r e s

Apare lhos ed ispos i t ivos, mesmo J
aquecidos eletricamente, para o^
tratamento de matérias por meio
dc .operações que envo lvam mu¬
dança de temperatura,'tais como
aquecimento, coeção, torrefação,
d e s t i l a ç ã o , r e t i fi c a ç ã o , c s t c r i l U a -
ção, pasteur ização, estufagem,
secagem, evaporação, vapdrizã-
ção, condensação, refr igeração,
etc., com exclusão dos aparelhos
de uso doméstico; aquecedores de
á g u a ( i n c l u s i v e o s d e b a n h e i r o )
n ã o e l é t r i c o s
A q u e c e d o r e s
A u t o c l a v e s

Aparelhos de aquecimento p.ira
poss ib i l i ta r aco locação de len tes *
e m a r m a ç ã o d e ó c u l o s ( v e n t l l c t e

^ p a r a ó t i c a s )
Q u a l q u e r o u t r o
R e f r i g e r a d o r e s
Rec ip ien te ( 'Conta iner ” ) , re f r i¬
gerador anitrogênio liquido, In¬
clusive com dispositivos eaces¬
sórios interiores para sustentação
de ampolas de sêmen ("canls-
ters” eacessórios), próprio para
transpor to ou preservação do sê¬
m e n c o n g e l a d o
Q u a l q u e r o u t r o
D e s t i l a d o r e s o u r e t i fi c a d o r e s
Pesando até 500 kg
Q u a l q u e r o u t r o
E v a p o r a d o r e s e s e c a d o r e s
A p a r e l h o s d e l i o fi l i z a ç ã o e d e
c r l o d e s s e c a ç ã c , p e s a n d o a t é 5 0 0

A p a r e l h o s d e l i o fi l i z a ç ã o e d e
criodessecaçãc, pesando mais de
500 kg
Secadores de pulverização
S e c a d o r e s - t ú n ? l s
E v a p o r a d o r e s
Q u a l q u e r o u t i 3
Aparelhos de torrefação
E s t u f a s
E s t e r i l i z a d o r e i i
Q u a l q u e r o u t r )

0 3 . 0 0

0 4 . 0 0
0 1

0 5 . 0 0
0 7 . 0 06 9

0 4 . 0 0

84 .16 0 0 . 0 0
0 1

9 9
0 5 . 0 0

0 1 . 0 0
0 1

a r
0 2

0 5 . 0 1 De regime de trabalho acima de
5 a t m o s f e r a s
Q u a l q u e r o u t r o
Outros compressores, motocom¬
p r e s s o r e s e t u r b o c o m p r e s s o r e s
De regime de trabalho acima de
5 a t m o s f e r a s
Qualquer outro
G e r a d o r e s d e ê m b o l o s l i v r e s
Ve n t i l a d o r e s , e x a u s t o r e s e s e m e ¬
l h a n t e s
Observação: Dos produtos rela¬
c i o n a d o s n a p o s i ç ã o 8 4 . 11 , p a r a
e f e i t o d o b e n e f í c i o fi s c a l , i n ¬
c l uem-se somen te os de emprego
em processo industrial
Queimadores para alimentação de
fornalhas, de combustíveis líqui¬
dos (pulverizadores), dc combus¬
t í v e i s s ó l i d o s p u l v e r i z a d o s o u d e
gases; fornalhas automáticas, In¬
c l u s i v e s u a s a n t e - f o m a U i a s , s u a s
grelhas mecânicas, seus disposi¬
t i v o s m e c â n i c o s d e s c a r r ^ a d o r e s
d c c i n z a s e d i s p o s i t i v o s s e m e ¬
l h a n t e s
Q u e i m a d o r e s
V e n t a n e l r a s
F o r n a l h a s a u t o m á t i c a s
G r e l h a s m e c â n i c a s
Descarregadores automáticos de
c i n z a s
O u t r o s

Fornos Industriais ou dc labora¬
tór io, com exclusão dos tornos
elétricos da posição 85.11
F o r n o s i n d u s t r i a i s
Forno meta lú rg ico , t i po “Cüb l - .
l o t "
O u t r o s f o r n o s I n d u s t r i a i s p a r a
f u s ã o d e m e t a i s

Fornos para reaquecimento, têm¬
pera ou tratamento térmico ,de
m e t a i s

Fornos de cementação
Fornos de produção de coque de
c a r v ã o
Fornos para carbonização de ma¬
d e i r a
Fornos rotativos para aprodução
d e c i m e n t o
Fornos para indústr ia a l lment í -

Q u a l q u e r o u t r o

0 2 . 0 0

9 9 0 3 . 0 0
0 7 . 0 0

0 4 . 0 0

0 0 . 0 0
0 1

8 4 . 1 7
9 9

0 8 . 0 0
0 9 . 0 0

8 4 1 3 0 0 . 0 0

0 1 . 0 0
0 3
0 4

9 90 1 . 0 0
0 2 . 0 0
0 3 . 0 0
0 4 . 0 0
0 5 . 0 0

0 2 . 0 0
U I

49 9 . 0 0

0 0 . 0 08 4 1 4

9 9

0 1 . 0 0 0 3 . 0 0
0 1 0 1

9 9
0 2 0 4 . 0 0

0 1
0 3

k g
0 2

0 4
01. Oãi \

0 3
0 6 Ü 4

0 5
0 7 9 9

0 5 . 0 0
0 6 . 0 0
0 7 . 0 0

0 8
c i a

9 9 9 9
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C Ó D I Q O C Ó D I G O

M E R C A D O R I A M R R í A n O H I A
Sabpost-

ção eUcm
Subposl-

çáo cItem PoiiçftoPosição

Aparelhos para llquefação de ga*
s e s

Pesando até 500 kg
Qua lque r ou t ro
In tercambladores de ca lòr, de
placas
In te rcamb lado res de ca lo r, t ubu¬
l a r e s
Pesando até 500 kg
Qua lque r ou t ro
O u t r o s
P e s a n d o a t é 5 0 0 k g ● ^
Q u a l q u e r o u t r o
Observação: Dos produtos rela¬
c ionados na pos i ção 84 .17 , pa ra
e f e i t o d o b e n e f í c i o fi s c a l , i n ¬
c l u e m - s e s o m e n t e o s d e e m p r e -
,go em processo Industrial.
Cen t r i f ugado res esecado res cen¬
t r í fugos; apare lhos para fi l t rar
ou depurar líquidos ou gases
Máquinas eaparelhos centr í fu¬
g o s
D e s n a t ã d e i r a s
Secado res pa ra l avande r i a
Cent r i fugadores para indúst r ia
a ç u c a r c i r a
Cent r i fugadores para ex t ração de
p l a s m a s a n g u í n e o
C e n t r i f u g a d o r e s p a r a l a b o r a t ó r i o
E x t r a d o r e s c e n t r í f u g o s d e m e l
Aparelhos para filtrar ou depu¬
rar líquidos ou gases -
F i l t r o s - p r e n s a s
Fi l t ros ou depuradores , para ca l¬
d e i r a
F i l t r o s d e p r e s s ã o m a n u a l ( d e
p a r a f u s o s e m fi m , c u n h a e s e ¬
m e l h a n t e )
Filtros de ar ou de gases, eletros-
t á t l c o s
O u t r o s
Pesando até 5.000 kg
Qualquer outro
Observação: Dos produtos rela¬
cionados na posição 84.18, para
e fe i to do bene f íc io fisca l , i n¬
cluem-se somente os de emprego
em processo industrial.
M á q u i n a s c a p a r e l h o s p a r a l i m ¬
p a r o u s e c a r g a r r a f a s e o u t r o s
recipientes; para encher, fechar,
et iquetar ou capsular garrafas,
caixas, sacos eoutros recipien¬
t e s ; p a r a e m p a c o t a r , a c o n d l c í o -
n a r o u e m b a l a r m e r c a d o r i a s ;
a p a r e l h o s p a r a g a s e i fi c a r b e b i ¬
das; aparelhos para lavar louça
o u b a i x e l a s
Máquinas para empacotar mer¬
c a d o r i a s
Com dispositivo para soldar sa¬
cos plásticos
Com d ispos i t i vo para cos turar
b o c a d e s a c o s
Qualquer outra
Máquinas para encher efechar
ampolas de vidro
O u t r o s
Pesando a té 1000 kg
Qualquer outro

8 4 . 1 7 8 4 . 2 008 .OU 0 0 . 0 0 A p a r e l h o s c i n s t r u m e n t o s d e p e -
s a g e m , i n c l u s i v e a s b n s c u l a s c
b a l a n ç a s p a r a v e r i fi c a ç ã o d e p e ¬
ças fab r i cadas , mas com exc lusão
d a s b a l a n ç a s s e n s í v e i s à p e s o
i g u a l o u i n f e r i o r à 5 C G ; p e s o s
p a r a q u a l q u e r t i p o d e b a l a n ç a
B a l a n ç a s o u b á s c u l a s
D i f e r e n t e s d a s d e u s o d o m é s t i c o
D e p l a t a f o r m a , fi x a o u m ó v e l ,
c o m o u s e m p l a t a f o r m a
D o s a d o r a s
Q u a l q u e r o u t r a
A p a r e l h o s p a r a p e s a r c a r g a s s o ¬
b r e c o r r e i a s t r a n s p o r t a d o r a s o u
m o n o t r i l h o s
Aparelhos verificadores de exces¬
so ou deficiência de peso erii
r e l a ç ã o a u m p a d r ã o
Aparelhos para controlar grama-
tura de tecido, papel ou qualquer
o u t r o m a t e r i a l d u r a n t e a f a b r i c a ¬
ção
Aparelhos para p^sagem de grão
ou l iqu ido, em fluxo cont inuo
Observação: Dos produtos re la¬
cionados na posição 84.20, para
e f e i t o d o b e n e fi c i o fi s c a l , i n ¬
cluem-se somente os de emprego
« m p r o c e s s o i n d u s t r i a l .

A p a r e l h o s m e c â n i c o s ( m e s m o
manuais) , para pro jetar, d isper¬
s a r o u

l í q u i d a s o u
carregados ou não; pistolas ae-
rográf ícas eaparelhos seuielhan-
tes; máquinas caparelhos de.jnto
de areia, dc jato de vapor, eapa¬
r e l h o s d e j a t o s e m e l h a n t e s
FIstolas aerográficas eaparelhfisi
s e m e l h a n t e s

Pistolas de ar comprimido, para
p i n t u r a
Qualquer outro -
Máquinas eaparelhos de jato dci
areia ou de qualquer outro abra¬
sivo ;
Pulver izadores (“spl inkers”) parar
equipamentos automáticos cie
c o m b a t e a I n c ê n d i o
O u t r o s
Máquinas eaparelhos de eleva¬
ção, dc carga, dc descarga ede
movimentação (elevadores, guin¬
chos, macacos, talhas, guindas¬
tes, pontes rolantes, transporta¬
dores,^ teleféricos, etc.)- com
exclusão das máquinas capare-*^
Ihos da posição 84.23
T a l h a s
Manuais, inclusive cadernais ou
m o i t õ e s
Elétr icas, de tambor
Pneumáticos, de tambor
Qualquer outra
Guincho ecabrestante, manuais -
Guincho para elevador, de para¬
fuso sem íim ou de tração direta ^
Guincho.j8 cabrestante, cem ca-
pac ldadb: a té 100 t

0 1
9 9

09 .OU

1 0 . 0 0
0 1 . 0 0

0 1 0 2
1 0 . 9 9
9 9 . 0 0

0 3

0 1 0 4
9 9 9 9

0 2 . 0 0

0 3 . 0 0

0 0 . 0 08 4 . 1 8

0 4 . 0 0
0 1 . 0 0

0 1
0 5 . 0 00 2

0 3

0 4

0 5
0 7

8 4 . 2 10 2 . 0 0 0 0 . 0 0

0 1 p u l v e r i z a r m a t é r i a s
e m p ó ; e x t i n t o r e s ,0 2

0 3

0 4
0 3 . 0 0

9 9 . 0 0
0 1 0 1
0 9

9 9
0 4 . 0 0

0 5 . 0 09 0 . 0 08 4 . 1 9

9 9 . 0 0
0 0 . 0 08 4 . 2 2

n í * í í o

0 1 . 0 0
0 1 0 1

0
0 2 0 2

0 3 s
9 9 9 9

03. OC 0 3 . 0 0
0 4 . 0 0

9 9 . 0 0
0 1 0 5 . 0 0
9 9

● t j
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C Ó D I G O CÓDIGO

M E R C A D O R I A M E R C A D O R I ASubposi "
ç ã o 0 l i e m

SubpoBi-
ç i o e I t e m

Posição f o a l ç i o

8 4 . 2 2 06. OU Guincho ecabrestante, com ca¬
pacidade acima de 100 t
Guindaste, com capacidade até
1 0 0 t
G u i n d a s t e fi x o
Guindaste tipo pórtico, móvel so¬
b r e t r i l h o s
Guíndaste-ponte
Qualquer outro
Guindaste, com capacidade acima
d c 1 0 0 t
G u i n d a s t e fi x o
Guindaste tipo pórtico, móvel so¬
b r e t r i l h o s
Gulndaste-ponte
Q u a l q u e r o u t r o
Guindaste autopropulsor, mon¬
tado sobre rodas ou esteiras,
esto odo Capitulo 87
Pontes rolantes, com capacidade
a t é 1 0 0 t
Pontes rolantes, com capacidade
a c i m a d e 1 0 0 t
Elevadores de carga
Tr a n s p o r t a d o r e s m e c â n i c o s c o n ¬
tínuos, de correia
Tr a n s p o r t a d o r e s m e c â n i c o s c o n ¬
tínuos, de caçamba ou caneca
Tr a n s p o r t a d o r e s m e c â n i c o s c o n ¬
t í nuos , de co r ren te
Tr a n s p o r t a d o r e s m e c â n i c o s c o n ¬
tínuos, de rolos motorizados
Transpo r ta -do res mecân icos con¬
tínuos, de rolos não motorizados
Tr a n s p o r t a d o r e s m e c â n i c o s c o n ¬
t í n u o s , v i b r a t ó r i o s
Tr a n s p o r t a d o r e s p n e u m á t i c o s d e
g r ã o s , f a r i n h a s e s e m e l h a n t e s
E m p i l h a d e i r a m e c â n i c a d e v o l u ¬
mes (ca ixas , sacos , paco tes , re¬
cipientes, etc.), de ação descon¬
tínua, exceto as de autopropul-
s ã o
M á q u i n a s p a r a o r d e n h a r e o u t r a s
m á q u i n a s e a p a r e l h o s p a r a a i n ¬
d ú s t r i a d e l a t i c í n i o s
A p a r e l h o s h o m o g e n e i z a d o r e s d e
l e i t e
Máquinas eaparelhos para fabri¬
cação de manteiga
B a t e d e i r a s
B a t e d e l r a s - a m a s s a d e i r a s
M á q u i n a s d e m o l d a r
Máquinas eapare lhos para fa¬
bricação dc queijos
M á q u i n a s d e m o l d a r
Prensas de quei jo
Prensas, esmagadores eout ros
apare lhos para afabr icação de
v i n h o , d e s i d r a e s e m e l h a n t e s
P r e n s a s e e s m a g a d o r e s
O u t r o s
M á q u i n a s , a p a r e l h o s e i n s t r u ¬
m e n t o s p a r a a i n d ú s t r i a d e m o a -
g e m e p a r a o t r a t a m e n t o d o s
cereais e legumes secos, com ex¬
c l u s ã o d a s m á q u i n a s , a p a r e l h o s
c i n s t r u m e n t o s d o t i p o r u r a l
Para mistura, limpeza, penetra¬
ção dos grãos antes de sya moa-
g e r a

8 4 . 2 9 0 2 . 0 0 Para t r l tu ração, esmagamento ou
m o a g e m d o s g r ã o s
Pesando até 5.000 kg
Qua lque r ou t ro
Para sereção eseparação das fa¬
r i n h a s e d o s o u t r o s p r o d u t o s d a
moagem dos grãos
Máquinas eaparelhos, não espe¬
c ificados nem compreend idos em
out ras pos ições do presente ca¬
pítulo, para as indústrias dc pa-
n l fi c a ç ã o , p a s t e l a r i a , c o n f e i t a r i a
e p a r a a f a b r i c a ç ã o d e b o l a c h a s ,
biscoitos, massas al imentícias,
c h o c o l a t e s , b e m c o m o p a r a a s
indústrias do açúcar eda cerveja
epara preparação de carnes, pei¬
xes, legumes, hortal iças 'c f rutas,
p a r a fi n s a l i m e n t í c i o s
P a r a a s i n d ú s t r i a s d e p a n l fi c a -
ção, pastelaria epara fabricação
d e b o l a c h a s e b i s c o i t o s
P a r a a s I n d ú s t r i a s d e m a s s a s a l i -

.Imenticias (macarrão, talharlm;Iravióli, massas para sopa, etc.)
IPará as indústrias de confeitariaIPará fabricação dc chocolate
I(inclusive elaboração do cacau)IPara moagem ou esmagamento
Ido grão, pesando até 5.000 kg -■
IPara moagem ou esmagamentoIdo grão, pesando mais de 5.000 kg
IQualquer outro
IPara preparação de carnesIPara preparação de peixes, crus-
Itáceos emoluscosIPara preparação de frutas, legu-
Imes ehortaliças
IPara extração de caldo de cana- ,
I-dc-açúcar
IMoenda pesando até 10.000 kg
IMoenda pesando mais de 10.000

k g
IQfualquer outra

P a r a o t r a t a m e n t o d o s c a l d o s o u
sucos açucarados epara refina¬
ção do açúcar
Para afabricação de cerveja
Máquinas eaparelhos para afa¬
bricação dç pasta celulósica (pas¬
ta de papel) cpara afabricação
e a c a b a m e n t o d o p a p e l , c a r t o l i n a
e c a r t ã o

Máqu inas capa re lhos pa ra t ra ta¬
m e n t o p r e l i m i n a r d a s m a t é r i a s
primas destinadas ao fabrico de
p a s t a
Pesando até 5.000 kg
Q u a l q u e r o u t r o
C r i v o s e c l a s s í fi c a d o r e s d e p u r a -
dores de pasta
Pesando até 5.000 kg
Q u a l q u e r o u t r o
Prensas para pasta
Pesando até 5.000 kg
Q u a l q u e r o u t r a
Desfiadeiras de trapos 'e máqui¬
nas seme lhan tes pa ra a Indús t r i a
do pape l
Pesando até 5.000 kg
Qualquer outra

0 7 . 0 0 0 1
0 9

0 1 0 3 . 0 0
U2

\8 4 . 3 00 3 0 0 . 0 0
9 9

0 8 . 0 0

0 1
0 2

03
9 9

0 9 . 0 0
e x -

1 0 . 0 0 0 1 . 0 0

1 1 . 0 0
0 2 . 0 0 i1 3 . 0 0

1 4 . 0 0
0 3 . 0 0
0 4 . 0 01 5 . 0 0

1 6 . 0 0 0 1

1 7 . 0 0 0 2

1 8 . 0 0 9 9
0 5 . 0 0
0 6 . 0 01 9 . 0 0

I

2 0 . 0 0 0 7 . 0 0

0 8 . 0 02 1 . 0 0

01
0 2

9 93 4 . 2 6 0 0 . 0 0
0 9 . 0 0

0 2 . 0 0
1 0 . 0 0
0 0 . 0 08 4 . 3 10 4 . 0 0

0 1
0 2
0 3

0 1 . 0 00 5 . 0 0

0 1
0 2

0 0 . 0 04 2 7 0 1
9 9

0 2 . 0 0
0 1 . 0 0
0 9 . 0 0
0 0 . 0 0

0 1
1 . 2 9 ,99

0 3 . 0 0
0 1
9 9

0 4 . 0 0

0 1 . 0 0
0 1
9 9

%

J
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C Ó D I G O C Ó D I G O

M E R C A D O R I AM E R C A D O R I AS u b p o s f -
ç ã o e I t e m

S u b p o s i -
ç ã o e I t e mPosição Fosição

R e fi n a d o r a s
Pesando até 5.000 kg
Q u a l q u e r o u t r a
I V I á q u í n a s c o n t í n u a s d e m e s a
p l a n a
Pesando até 5.000 kg
Q u a l q u e r o u t r a
M á q u i n a s d e “ f o r m a r e d o n d a ”
■Pesando até 5.000 kg

Q u a l q u e r o u t r a
B o b i n a d o r a s - e s t i c a d o r a s
Pesando até 5.000 kg
Q u a l q u e r o u t r a
M á q u i n a s p a r a c o l a g e m d e p a p e l
c m f o l h a s
Pesando até 5 .000 kg
Q u a l q u e r o u t r a
Máquinas para Impregnar
Pesando até 5.000 kg
Q u a l q u e r o u t r a
Máquinas para dar brilho
Pesando até 5.000 kg
Q u a l q u e r o u t r a
Máquinas dc pautar
Pesando até 5.000 kg
Q u a l q u e r o u t r a
Máquinas dc frisar papel
Pesando até 5.000 kg
Q u a l q u e r o u t r a
Máquinas para ofabrico dc papel,
c a r t o l i n a c c a r t ã o , o n d u l a d o s
Pesando até 5.000 kg
Q u a l q u e r o u t r a
O u t r o s

pe.sando até 5.000 kg
Q u a l q u e r o u t r o
Máquinas caparelhos para bro¬
c h u r a , c a r t o n n g c m . e e n c a d e r n a ¬
ção, inc lus ive as máquinas de
c o . < - t u r a r c a d e r n o s
Para costurar folhas para enca¬
dernação (inclusive para cartona-
g e m )
O u t r o s
Pesando até 250 kg
P e s a n d o m a i s d e 2 5 0 k g a t é
5.000 kg
Qualquer outra
Ou t ras máqu inas eapa re l hos pa ra
trabalhar pasta dc papel, papel,
c a r t o l i n a e c , a r t ã o , i n c l u s i v e a s
coríiulolras de qualquer tipo
( h i l l l i o l I u i i N
Pesando até 250 kg
P e s a n d o m a i s d o 2 5 0 k g a t é
5 . 0 0 0 k g
Q u a l q u e r o u t r a
M á q u i n a s d e p e r f u r a r , p l c o t a r e
s c r r i l h a r l i n h a s d e c o r t e
Pesando até 250 kg
P e s a n d o m a i s d e 2 5 0 k g a t é
5.000 kg
Qualquer outra
Máquinas de cortar
Pesando até 250 kg
Pesando . ma is de 250 kg a té
5 . 0 0 0 k g
O u n l q u e r o u t r a
Máquinas para fabricar sacos de*
papel, copos, tubos, etc.
Pesando até 250 kg

8 4 . 3 3 P e s a n d o m a i s d e 2 5 0 k - - ^ a t é
5.000 kg
Q u a l q u e r c u t r a
Máqu inas de dob ra r eco la r ^ :aUa8
Pésando até 250 kg
P e s a n d o m a i s d e 2 5 0 a t é
5.000 kg
Q u a l q u e r o u t r a
G r a m p e a d o r e s

O u t r o s

Pesando até 250 kg
P e s a n d o m a i s d e 2 5 0 k - j a t é
5.000 kg
Q u a l q u e r o u t r a

Máquinas de fundir ecomp'^»r ca¬
racteres dc imprensa; máquinas,
aparelhos ematerial dc cl lcheria,
de es te r coPp ia eseme lhan tes . Ca¬
racteres de imprensa (tipos >, cli¬
c h ê s . C h a p a s , c i l i n d r o s e c - u t r o s
ó r g ã o s i m p r e s s o r e s . P e d r a s l i t o -
gráficas, chapas ec i l indros pre¬
pa rados pa ra as a r t es g ráficas
(lisos, granidos, polidos, etc.)
Máquina eaparelho, inclusive de
teclado, para compor efund.-r ca¬
racteres intertipo, l inotipo, mono-
tipo esemelhante, corp ou .jem a
r e s p e c t i v a m a t r i z
Máqu ina eapa re l ho pa ra í o t o l i -
t og rafia , “ o f f se t ” , f o t og ravu ra e
s e m e l h a n t e

Máquinás capare lhos para a im¬
pressão eartes gráficas, ntargi-
n n d o r a s , d o b r a d o r a s e
aparelhos auxiliares de impressão
Prensas de plat ina, com oi sem
m a r g i n a d o r a u t o m á t i c o
P r e n s a s t i p o " m i n e r v a
M á q u i n a s d e p l a t i n a e c O n d r o
g i ra tór io
M a q u i n a s r o t a t i v a s “ o f f - s e t ”
Q u a l q u e r o u t r a
Máquinas rotativas para joinals
Máquinas rotat ivas para rotogra-
v u r a

Máquinas rotativas para t ipogra¬
fia *■
M a q u i n a s c A p a r e l h o s a u x i l i a r e s
d c I m p r e s s ã o
Ma rg luado i es automát icos
D o b r n d o r o s
p j e o t a d o r e s
Còladores ou engomadores
N u m e r a d o r e s a u t o m á t i c o s
Q u a l q u e r o u t r o
O u t r o s

Máquinas eapare lhos para a fa¬
b r i c a ç ã o d c fi o s ( e x t r u s ã ü ) d e
matérias têxteis sintét icas eart i¬
ficiais, máquinas eaparelhos para
apreparação de matérias Uxtels.
Máquinas para fiação ctorção de
matérias têxteis, máquinas dc bo-
binar (inclusive as espulad'^iras)
d o b a r e t o ; ? c e r m a t é r i a s t ê x t e i s
P a r a e x t n i s ã o d e m a t é r i a s t - 3 x t e l s
a r t i fi c i a i s o u s i n t é t i c a s

8 4 . 3 1 0 5 . 0 0 0 2
0 1

9 99 9
0 5 . 0 00 6 . 0 0

0 1
0 20 1

9 9
9 90 7 . 0 0

0 6 . 0 00 1
9 9

9 9 . 0 00 8 . 0 0 0 10 1
0 29 9

0 9 . 0 0
9 9

0 1 8 4 . 3 4 0 0 . 0 0
9 9

1 0 . U O
0 1
9 9

1 1 . 0 0
0 1
0 9

1 2 . 0 0
0 1
9 9

0 2 . 0 01 3 . 0 0
0 1
9 9

1 4 , 0 0

0 3 . 0 00 1
9 9

9 9 . 0 0
0 1 0 0 . 0 08 4 . 3 59 9*

n n . n o34.32 c u t r o s

0 1 . 0 0

0 1 . o n r »

0 2 . 0 0
0 3 0 0

9 9 . 0 0 0 4 0 0
U l 9 9
0 2 0 5 . 0 0

0 6 . 0 0
9 9 . 9 9
0 0 . 0 0 0 7 . 0 0

0 8 . 0 0

0 1 . o n 0 1
0 1 0 2
0 2 U 3

0 8 . 0 4
9 9 0 5

02. ÜO 9 9
9 0 . 0 0

0 0 . 0 0
0 1

8 4 . 3 60 2

9 9
i V I . O O

9 1
0 2

9 9
H Í . O O

0 1 . 0 0
0 1

/

● r
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ç S o e I t e mPosição Posição

Para corte, ruiura epreparação
d e fi b r a s t ê x t e i s a r t i fi c i a i s o u s i n ¬
t é t i c a s n ã o e s p e c i fi c a d a s n e m
compreendidas em outra parte
Para ap reparação da seda an tes ●
da dobagem
Para arecuperação de corda, fio,
trapo equalquer outro desperdí¬
c i o t r a n s f o r m a n d o - o s e m f í b r a s
pa ra ca rdagem
D e s c a r o ç a d e l r a s e d e s l i n t a d e l r a s
de a lgodão
P a r a t r a t a m e n t o e b e n e fi c i a m e n -
to de qualquer outra fibra vegetal
Abridores de fardo ecarregado¬
r e s a u t o m á t i c o s
A b r i d o r e s d e fi b r a s
B a t e d o r e s e b a t e d o r e s - a b i i d o r e s
Para desengordurar lavar, alve¬
jar ou tingir fibra têxtil em mas¬
s a o u r a m a
P a r a c a r b o n i z a r a l ã
C a r d a s
P e n t e a d e i r a s
F i l a t ó r i o s I n t e r m i t e n t e s o u s e l í a -
t i n a s
E s p a t e l a d e i r a s e s a c u d l d e i r a s
M e a d e i r a s
P a s s a d e i r a s
M a ç a r o q u e i r a s
Piadeiras ou filatdrios ' '
R e t o r c e d e i r a s

M á q u i n a s d e n o m i n a d a s " t o w - t o -
- y a m ” p a r a fi a ç ã o d e fi b r a s s i n ¬
té t i cas ou a r t i fic ia i s descon t ínuas
B o b i n a d e i r a s a u t o m á t i c a s
Bobinadelras não automáticas
E s p u l a d e i r a s
Máquinas para fabr icação de bar¬
b a n t e s , c o r d õ e s e s e m e l h a n t e s
O u t r o s

Teares emáquinas para tecela¬
gem, para malharia, tules, ren¬
das, bordados, passamanar ia ere¬
de, máquinas eaparelhos prepa¬
ratórios para atecelagem, malha¬
ria etc. (urdideíras, engomadel-
ras, etc.)
Aparelhos emáquinas preparató¬
rios de tecelagem, malharia, etc.
Engomadèiras de fio
U r d i d e i r á s
Máquinas passadeiras para llço
e p e n t e
Máquinas automáticas para atar
u r d i d u r a s

Máquinas automáticas para colo¬
c a r l a m e l a
Q u a l q u e r o u t r o
Teares do tipo “sem lançadeira"
Teares au tomát i cos , de uma lan¬
çadeira, tipo troca-espulas
T e a r e s a u t o m á t i c o s d e u m a l a n ¬
çadeira, tipo troca-lançadeira
Te a r e s a u t o m á t i c o s , d e m a i s d e
uma l ançade i ra
Teares circulares para tecido tu¬
bu la r (exce to de ma lhar ia )
Outros teares para tecidos planos
Máquinas para malharia e. para
t r i c o t a r

B 4 . 3 6 0 2 . 0 0 84 .87 0 1 Máqu inas eapare lhos para re -
m a l h a r

Máquinas motorizadas para tri¬
c o t a r
Máquinas retillneas, tipo “cotton"
e s e m e l h a n t e , p a r a f a b r i c a ç ã o d e
meia , func ionando com agu lha de
fl a p e
M á q u i n a s r e t l l í n e a s , p a r a f a b r i ¬
cação de “Jersey" esemelhante,
funcionando com agulha de flape;
máquinas dos tipos “raschell", mi-
lanês ou outro, para fabricação
d e t e c i d o d e m a l h a i n d e s m a l h á v e l
Máqu inas ( tea res ) c i r cu la res
Q u a l q u e r o u t r a

Máquinas para bordado, *lfilct”,
filó, passamanaria, renda etran¬
ç a d o
Máquinas automáticas para bor¬
d a d o

Máquinas circulares para trançar
e f a b r i c a r p a s s a m a n a r i a
Máquinas retllíneas para fabrica¬
ção de cortinados, “filet"r-^filó e
r e d e

Máquinas retilíncas para fabrica¬
ção de rendas
Qualquer outra ' -
O u t r o s

0 3

0 3 . 0 0 0 4

0 4 . 0 0

0 5

0 5 . 0 0

0 6 . 0 0

O T. O O 0 6
9 9

I 0 8 . 0 0
0 9 . 0 0

/ 1 0 . 0 0
0 9 . 0 0

0 1

1 1 . 0 0
1 2 . 0 0
1 3 . 0 0
1 4 . 0 0

0 2

0 3(

1 5 . 0 0
16.OC
1 7 . 0 0
1 8 . 0 0
1 9 . 0 0
2 0 . 0 0
2 1 . 0 0

0 4a'

9 9
09. OÜ

Máquinas eaparelhos auxi l iares
para as máqu inas da pos ição
8 4 . 3 7 . ( m a q u i n e t a s , m e c a n i s m o s
Jacquard”, quebra-tramas eqiie-

b ra - i i r d l du ras , mecan i smos t r oca -
- lançadeiras, etc . ) ; peças separa¬
das eacessórios que sc possam
r e c o n h e c e r c o m o e x c l u s i v a o u
pr inc ipa lmente dest inados às má¬
q u i n a s e a p a r e l h o s d a p r e s e n t e
p o s i ç ã o c à s c o m p r e e n d i d a s n a s
posições 84.36 e84.37 (fusos, ale-
tas, guarnições para cardas, pen¬
tes, barretas, fieiras, lançadeiras,
liços ebastidores. Agulhas, pla¬
tinas, ganchos, etc.)
Mecanismo “jacquard", inclusive
mecanismos auxiliares do sistema
Maquinetas jíara liços
Mecanismos troca-lançadelras
Mecanismos troca-espulas
Aparelhos automáticos para atar
fi o s d e u r d u m e

Outras máquinas eaparelhos au¬
xiliares dos compreendidos na po¬
sição 84.37
Aparelhos acessórios de máquinas
manua i s pa ra t r i co ta r
í ^ a l q u e r o u t r o

0 0 . 0 08 4 . 3 8

u

1 2 2 . 0 0
2 3 . 0 0
2 4 0 0
2 5 . U 0

I

9 9 . 0 0
0 0 . 0 08 4 3 7

I

0 1 . 0 0
0 1 . 0 0 á

0 2 . 0 0
0 3 . 0 0
0 4 . 0 0 .
0 3 . 0 0

0 1
0 2
0 3

0 4
0 6 . 0 0

0 5

9 9 - 0 1
0 2 . 0 0
0 3 . 0 0 9 9

0 4 . 0 0 8 4 . 3 9 ' 0 0 . 0 0 Máquinas eaparelhos para afa¬
bricação eoacabamento dc fel¬
tro; cm peça ou em forma deter- ~
minada, inclusive as máquinas e
formas de chapelaria
Máquinas eaparelhos para fabri¬
cação eacabamento do feltro
Máquinas eaparelhos de chape-
l a r l a

0 5 . 0 0

0 6 . 0 0
0 1 . 0 0

0 7 . 0 0
0 8 . 0 0 0 2 . 0 0

A -
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0 3 . 0 08 4 . 4 0 0 0 . 0 0 P a r a c i l i n d r a r , e n x u g a r o u p r e n ¬
s a r c o u r o o u p e l e
Pesando até 5.500 kg
Q u a l q u e r o u t r o
Para afabricação de calçados
O u t r o s
Conversores, colheres dc i:undÍção,
l lngote i ras emáquinas de vazar,
moldar, para aciaria, fUrKÜção e
m e t a l u r g i a
C o n v e r s o r e s
Conchas ou colheres de fundição
L l n g o t e i r a s
Máquinas de vazar sob pressão
Pesando até 10.000 kg
Q u a l q u e r o u t r a
Máquinas de moldar por ^nt i i fu-
gaçâo
Pesando até 10.000 kg
Q u a l q u e r o u t r a
O u t r o s
Pesando até 10.000 kg
Q u a l q u e r o u t r a
I^minadores, trens de laminação
e c i l i n d r o s d e l a m i n a d o r ^
L a m í n a d o r e s m a n u a i s
Pesando até 50 kg
Q u a l q u e r o u t r o
Laminadores para chapa
Pesando até 5.000 kg ' *
Q u a l q u e r o u t r o
Lamínadores para tubos
Pesando até 10.000 kg
Q u a l q u e r o u t r o
Lamínadores para fio
Pesando até 10.000 kg
Q u a l q u e r o u t r o
Cil indros de lamínadores
Máqulnas-fcrramentas para, tra¬
balhar metais ecarbonetos metá¬
licos, com exceção das compreen¬
didas nas posições 84.49 c84.50
Torno paralelo fhorizontal), tipo
u n i v e r s a i
D e b a n c a d a
Qualquer outro
Torno revólver, horizontal, pesan¬
do até 3.000 kg
D e b a n c a d a
Qualquer outro
Tortio revólver, horizontal, pesan¬
do mais de 3.000 kg
Tomo frontal ou de platô
Pesando até 3.000 kg
Qualquer outro t
Torno t ip icamente automát ico
Tomo tipicamente copiador
T o r n o v e r t i c a l
Pesando até 3.000 kg
Q u a l q u e r o u t r o
Outros tornos ou máquinas para
t o r n e a r

Pesando até 3.000 kg
Q u a l q u e r o u t r o
P i a i n a s - l i m a d o r a s
Pesando até 500 kg
Qualquer outra
Plaina com mesa de simples mo¬
vimento de translação
Pesando até 2.000 kg
Qualquer outra

Máquinas eaparelhos para lavar,
l impar, secar, a lve ja r, t ing i r, para
0 n p r e s t o e a c a b a m e n t o d e fi o s ,
t e c i d o s c o b r a s d e m a t é r i a s t ê x ¬
te i s , i nc l us i ve os apa re lhos pa ra
l a v a r r o u p a , p a s s a r e p r e n s a r
confecções, enrolar, dobrar, cor- >
tar ou dentear tecidos. Máquinas
para orevestimento dc tecidos e
outros suportes destinados afa¬
bricação de art igos para cobrir
pisos tais como linóleos, etc. Má¬
quinas dos tipos utilizados para
estampar fios, tecidos, feltro, cou¬
ro, papel de parede, papel de em¬
balagem eartigos para cobrir pi¬
s o s ( i n c l u s i v e a s c h a p a s e c i l i n ¬
dros gravados para estas máqui¬
n a s )
M á q u i n a s d e l a v a r i n d u s t r i a i s
M á q u i n a s a g i t a d o r a s
M á q u i n a s e p r e n s a s d e p a s s a r
r o u p a
Máquinas eaparelhos para alve¬
j a r o u t i n g i r fi o o u t e c i d o
M á q u i n a s d e l i m p e z a a s e c o
S e c a d o r e s e m á q u i n a s d e s e c a r
Q u a l q u e r o u t r o
Máquinas de mercerizar fios
Máquinas de mercerizar tecidos
Máquinas de carbonizar ou cha¬
m u s c a r fi o o u t e c i d o
R a m o s a s

Tosquladeiras
Máquinas de estamparia
P a r a t e c i d o s
Q u a l q u e r o u t r a
Máquinas para sala de pano (de
e n r o l a r, e n f e s t a r, i n s p e c i o n a r o u
d o b r a r , m e s m o c o m a p a r e l h o s
medidores, comparadores ou ver i¬
fi c a d o r e s )
O u t r o s
Qualquer outro
Máquina de costura (para teci¬
dos, couros, calçados, etc.), inclu¬
sive os móveis para máquinas de
costura, agulhas para estas má¬
q u i n a s
M á q u i n a s d e r e m a l h a r
M á q u i n a s d e c o s t u r a , i n d u s t r i a i s ,
p a r a c o u r o o u p e l e e s e u s a r t i g o s
(calçados, luvas, solas, ar t igos de
v iagem, etc . )
Máquinas de costura industriais,
para tec idos
Máquinas eaparelhos para apre¬
paração etrabalho de couros e
peles para afabricação de calça¬
d o s e o u t r a s o b r a s d e c o u r o o u
pele, com exclusão das máquinas
dc costura da posição 84.41
Pa ra amac ia r, bufia r, escova r,
granear, lixar, destrar ou rebai¬
xar couro ou pe le
Pesando até 2.000 kg
Qualquer outro
Para descarnar, dividir, esürar,
pelar ou purgar couro ou pele
Pesando até 4.500. kg
Qualquer outro

8 4 . 4 2

0 1
9 9

0 4 . 0 0
0 9 . 0 0
0 0 . 0 08 4 . 4 3

0 1 . 0 0
0 2 . 0 0
0 3 . 0 0
0 4 . 0 0

0 1
9 9

0 1
9 902. OG

0 3 . 0 0
0 4 . 0 0

9 9 . 0 0
0 1
9 9

8 4 . 4 4 0 0 . 0 00 5 . 0 0

0 1 . 0 00 6 0 0
0 7 . 0 0 O t

9 9 9 9
0 2 . 0 00 8 . O C

OS. 00
1 0 . 0 0

0 1
9 9

0 3 . 0 0
11 0 0
1 2 . 0 0
13. OC

0 1
9 9

0 4 . 0 0
0 1 0 1
0 9 9 9

1 4 . 0 0 0 5 . 0 0
0 0 . 0 08 4 . 4 5

0 1 . 0 09 9 . 0 0
9 9

0 184.41 00. OC
9 9

0 2 . 0 0

0 1
9 90 2 . 0 0

03 00 0 3 . 0 0

0 4 . 0 0
0 1i j

9 9( M . O O
0 5 . 0 0
0 6 . 0 0
0 7 . 0 0

0 0 0 084 42
0 1
9 9

0 8 . 0 0

0 1 . 0 0 0 1
9 9

0 9 . 0 0
0 10 1
9 99 9

1 0 . 0 00 2 . 0 0

0 1 0 1
0 9 9 9

w

V
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P l a i n a c o m m e s a b a s c u l a n t e
O u t r a s p l a i n a s
P e s a n d o a t é 2 . 0 0 0 k g
Q u a l q u e r o u t r a
F u r a d e i r a r a d i a l
Pesando até 2.000 kg
Q u a l q u e r o u t r a
F u r a d e i r a d e b a n c a d a
Pesando até 1.000 kg
Q u a l q u e r o u t r a
F u r a d e i r a d e c o l u n a < d e u m a o u
mais colunas) ^
P e s a n d o a t é 1 . 0 0 0 k g
Qo ia l que r ou t r a
Furadeira múltipla^ de um cabe*
ç o t e m u l t i f u s o
Pesando até 1.000 kg
Q u a l q u e r o u t r a
Furade i ra mú l t ip la , de mais de
um cabeçote mono ou mul t i foM
P e s a n d o a t é 1 . 0 0 0 k g
Q u a l q u e r o u t r a
O u t r a s f u r a d e i r a s
Pesando até 1.000 kg
Q u a l q u e r o u t r a
Rosqueade i ras
M a n d r i l a d e i r a h o r i z o n t a l , t m i v e r *

t 4 . 4 58 4 . 4 5 1 1 . 0 0
1 2 . 0 0

4 8 . 0 0
4 9 . 0 0
5 0 . 0 0
5 1 . 0 0

R e t i l i c a d e i r a s e m c e n t r o s
Re t i fi cade i r a de eng renagens
O u t r a s r e t i fi c a d e i r a s
Máqu inas pa ra us inagem po r e l e -
t r o e r o s ã o
E s t a m p a d e í r a
Pesando até 5.000 kg
Q u a l q u e r o u t r a
Máquinas para fabricação de obra
de fio me tá l i co ope rando po r de¬
f o r m a ç ã o d o m e t a l
Máquinas para martelar ou forjar
M á q u i n a s p a r a c u r v a r , d o b r a r ,
e n d i r e i t a r , e n r o l a r o u o p e r a ç ã o
s e m e l h a n t e
Pesando até 9.000 kg
Q u a l q u e r o u t r a
T r e f í l a d e l r a m a n u a l
Pesando até 50 kg
Q u a l q u e r o u t r a
Máqu inas de ex t rusão
Pesando até 1.000 kg
Q u a l q u e r o u t r a
Máquina estiradora ou trefiladora
p a r a fi o
Pesando até 10.000 kg
Q u a l q u e r o u t r a
Máquina para enrolamento, esti-
ramento ou trcfilaçao d(y tubo
P e s a n d o a t é 1 0 . 0 0 0 k g
Q u a l q u e r o u t r a
Máquinas cortadoras, tipo guilho>

.tina ' ●
Para mate r iá l de espessura mín i¬
m a d e 1 0 m m e c o m p r i m e n t o m í ¬
n i m o d e 2 m

Q u a l q u e r o u t r a
O u t r a s m á q u i n a s p a r a t r a b a l h o
d e d e f o r m a ç ã o
O u t r o s

M á q u i n a s - f e r r a i i e n t a s p a r a t r a ¬
b a l h a r a p e d r a , p r o d u t o s c e r â m i ¬
c o s , c o n c r e t o , a m í a n t o - c i m e n t o e
o u t r a s m a t é r i a s m i n e r a i s s e m e ¬
lhantes epara trabalhar vidro a
frio, com exceção das compreen¬
didas na posição 84.49
P a r a t r a b a l h a r n f r i o
O u t r o s
Máqu inas - fe r ramen tas , com exce¬
ç ã o d a s c o m p r e e n d i d a s n a p o s i ¬
ç ã o 8 4 . 4 9 , p a r a t r a b a l h a r a m a ¬
deira, cortiç^ o.sso, ebonite, ma¬térias plástiéas artificiais eou¬
t r a s m a t é r i a s d u r a s s e m e l h a n t e s
M á q u i n a p a Ta d e s c a s c a r m a d e i r a
S e r r a s o u c o r t a d e i r a s
C i r c u l a r, p a r a m a d e i r a
D e fi t a p a r à m a i e i r a
S e r r a d e d e s d o b : o e s e r r a d e f o ¬
l h a s m ú l t i p l a s
Q u a l q u e r o u t r a
Máquina para de ienro lar madei ra
Máquina para fal Ticação de lã ou
p a l h a d e m a d e l n
Plaina desempens deira
P l a i n a c o m b i n a c a ( d e s e n g r o s s a -
de l ra edesemper. -ade i ra )
P l a i n a d e 3 o u 4 f a c e s
P e s a n d o a t é 2 . 0 0 D k g
Q u a l q u e r o u t r a

0 1
9 9

1 3 . 0 0
0 1 5 2 . 0 0
9 9 0 1

1 4 . 0 0
- 0 1 .

9 9
. 5 3 . 0 0

9 9
1 5 . 0 0

54. OÜ
.■ 5 5 . 0 00 1

9 9
1 6 . 0 0

0 1● ● .

0 1 9 9
5 6 . 0 09 9

1 7 . 0 0 0 1
9 9

5 7 . 0 00 1 í A

9 9 0 1
1 8 . 0 0 9 9

0 1 58. OC
9 9

1 9 . 0 0
2 0 . 0 0

0 1
9 9

5 9 . 0 0s a l

Mandr i ladei ra ver t ica l , un iversal
M a n d r i l a d e i r a d e c o o r d e n a d a s
M a n d r i l a d e i r a m ú l t i p l a
Pesando a té 1 .000 kg
Q u a l q u e r o u t r a
O u t r a s m a n d r i l a d e l r a s
Pesando até 1.000 kg
Q u a l q u e r o u t r a
F i l e t a d e i r a
R a n h u r a d e i r a
F r e s a d e i r a s a u t o m á t i c a s
F r e s a d e i r a s u n i v e r s a i s
F r e s a d e i r a s v e r t i c a i s , n ã o a u t o ¬
m á t i c a s

F r e s a d e i r a s h o r i z o n t a i s , n ã o a u ¬
t o m á t i c a s
O u t r a s f r e s a d e i r a s
B r o c h a d e i r a h o r i z o n t a l
B r o c h a d e i r a v e r t i c a l
B r o c h a d e i r a r o t a t i v a , d e s u p e r ¬
f í c i e
O u t r a s b r o c h a d e i r a s
S e r r a s d e fi t a s e m fi m
Serras de fita, alternativas
S e r r a s c i r c u l a r e s
O u t r a s s e r r a s o u c o r t a d e i r a s , d e
d i s c o
Dentadora de engrenagens (t ipo
Pfauter, Fellows, Maag, Bllgram,
Gleason, etc.)
Acabadora de engrenagens, exceto
ade t ipo abrasivo
A fi a d e i r a d e s e r r a s
Pesando até 500 kg
Q’ ‘●

lisin< liihadeira, desbastadelra ou
a fi a d e i r a
Pesando até 500 kg
Qualquer outra
P o l i t r i z d e b a n c a d a
R e t i fi c a d e i r a u n i v e r s a l
R e t i fi c a d e i r a v e r t i c a l
R e t i fi c a d e i r a h o r i z o n t a l

2 1 . 0 0
2 2 . 0 0
2 3 . 0 0

0 1
9 9

6 0 . 0 00 1
9 9

2 4 . 0 0 0 1
0 1
9 9

2 5 . 0 0
2 6 . 0 0
2 7 . 0 0

● 2 8 . 0 0
2 9 . 0 0

9 9
6 1 . 0 0

99 .00 .
0 0 . 0 08 4 . 4 6

3 0 . 0 0

3 1 . 0 0
3 2 . 0 0
3 3 . 0 0
3 4 . 0 0

i

0 1 . 0 0
9 9 . 0 0
0 0 . 0 03 5 . 0 0

3 6 . 0 0
3 7 . 0 0
3 8 . 0 0
3 9 . 0 0

8 4 . 4 7

I

4 0 . 0 0 0 1 . 0 0
0 2 . 0 0

0 1
4 1 . 0 0 0 2

0 3
4 2 . 0 0

0 1 9 9
9 9 ' T o u t r a 0 3 . 0 0

0 4 . 0 04 3 . 0 0

0 1 0 5 . 0 0
0 6 . 0 09 9

4 4 . 0 0
4 5 , 0 0
4 6 . 0 0
4 7 . 0 0

0 7 . 0 0
0 1
0 9

O

s
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C Ó D I G O C Ó D I G O

M E R C A D O R I AM E R C A D O R I A Snbposi-
çAo e l iem

Subposi-
ç ã o e I t e m PosiçãoPosição

8 4 . 4 8 Fartes, peças separadas eaccs>
sórios do torno paralelo imiver>
sal da posição 84.45
D i s p o s i t i v o s c o p i a d o r e s
Q u a l q u e r o u t r o
O b s e r v a ç ã o : D o s p r o d u t o s r e l a ¬
cionados na posição 84.48.05.99,
incluem-se, para efeito do bene¬
ficio fiscal, unicamente as tarra-
x a s d e f u n c i o n a m e n t o a u t o m á t i ¬
co, os divisores de retificação e
a s c o n t r a - p o n t a s g i r a t ó r i a s
Partes, peças separadas caces¬
sórios de torno revólver horiaon-
tal da posição 84.45
De torno pesando até 3.000 kg
Q u a l q u e r o u t r o
Partes, peças separadas eaces¬
sórios de torno frbntal da posi¬
ção 84 .45
De torno pesando até 3.000 kg
Q u a l q u e r o u t r o
Partes, peças separadas eaces¬
sórios de torno tipicamente auto¬
mático da posição 84.45
Partes, peças separadas eaces¬
sórios de torno -t ipicamente co-
piador da posição 84.45
Partes, peças separadas eaces¬
sórios de torno vertical da posU'
ção 84.45 ^ .
De torno pesando até 3000 kg ’
Qualquer outro ,
P a r t e s , p e ç a s s e p a r a d a s e a c e s ¬
sór ios de outros tornos ou de má¬
quinas para tornear da pos ição
8 4 . 4 5

De tornos ou máquinas para tor¬
near pesando até 3.000 kg
Q u a l q u e r o u t r o
Observação: Dos produtos rela¬
cionados nas posições 84.48.06.00
a84.48.11.00, inclusive, incluem-
- s e p a r a e f e i t o d o b e n e fi c i o fi s ¬
c a l u n i c a m e n t e a s t a r r a x a s d e
f u n c i o n a m e n t o a u t o m á t i c o o s
dispositivos divisores de retifica¬
ção ede cop iagem eas con t ra -
- p o n t a s g i r a t ó r i a s
Partes, peças separadas eaces¬
sórios de rosqueadeira ou flleta-
deira da posição 84.45
Observação: Dos produtos rela¬
cionados na posição 84.48.17.00,
incluem-se. para efeito do bene¬
fício fiscal unicamente as tarra¬
x a s d e f u n c i o n a m e n t o a u t o m á t i ¬
co eas contra-pontas giratórias
Partes, peças separadas eaces¬
sórios de máquinas para copiar
da subposição 84.47.18.00
Observação: Dos produtos rela¬
cionados na posição 84.48.52.00,
incluem-se, para efeito do bene¬
fício fiscal, unicamente os dispo¬
s i t i v o s d i v i s o r e s d e c o p i a g e m , a s
c o n t r a - p o n t a s g i r a t ó r i a s e a s
p l a c a s u n i v e r s a i s
P a r t e s , p e ç a s s e p a r a d a s e a c e s ¬
sór ios de to rnos da pos ição 84.47

0 5 . 0 084.47 0 8 . 0 0 Outras plainas
Pesando ató 2.000 I:g
Q u a l q u e r o u t r a
Tu p i a s
Respigadel ras, molduradel ra e
t a i h a d e l r a
F u r a d e i r a s
Pesando até 1.000 kg
Qualquer outra
To r n o t u b u l a r a u t o m á t i c o
O u t r o s t o r n o s
Torno tipicamente coplador
Q u a l q u e r o u t r o
Lixadeiras de cilindro '^
Pesando a té 500 kg
Q u a l q u e r o u t r a
O u t r a s l i x a d e i r a s
Pesando até. 600 kg
Q u a l q u e r o u t r a
P r e n s a s
D e e n s a m b i a r
Para produção de madeira com¬
pensada ou placada, sem aqueci¬
m e n t o
Para produção de madeit‘a com¬
pensada ou placada, com placas .
aquecidas
Qualquer outra
Máquinas para copiar ou repro¬
d u z i r
M o i n h o p a r a f a b r i c a ç ã o d e f a r i ¬
nha de madeira /
Máquina para fabricação de bo¬
tões de made i ra
Comb inado pa ra t raba lho de ma¬
deira esemelhante: meio carpin¬
te i ro ou qua lque r ou t ro
O u t r o s

Peças separadas eacessórios que
s e p o s s a m r e c o n h e c e r c o m o e x ¬
c l u s i v a o u p r i n c í p a l m e n t e d e s t i ¬
n a d o s à s m á q u i n a s - f e r r a m e n t a s
das posições 81.45 a84.47, inclu¬
s i v e o s p o r t a - p e ç a s e p o r t a - f e r -
r a m e n t a s , t a r r a x a s d c f u n c i o n a ¬
m e n t o a u t o m á t i c o , d i s p o s i t i v o s
d i v i s o r e s e o u t r o s d i s p o s i t i v o s
especiais próprios para aplicação
em máquinas- fer ramentas; por-
i a - f o r r a m e n t a s d e s t i n a d o s a f e r ¬
ramentas emáqu lnas- fe r ramen-
( a s d e u s o m a n u a l , d e q u a l q u e r
t i p o
Placas para tornos, tipo de cas¬
t a n h a s
De aço forjado
D e f e r r o f u n d i d o
Qualquer outra
Placas para tornos, tipo pneumá¬
t i c o

D e a ç o f o r j a d o
Q u a l q u e r o u t r a
O u t r a s p l a c a s p a r a t o r n o s
O b s e r v a ç ã o : D o s p r o d u t o s * r e l a ¬
cionados nas posições 84.48.02.00
a 8 4 . 4 8 . 0 4 . 0 0 , i n c l u s i v e , p a r a
e f e i t o d o b e n e fi c i o fi s c a l , i n ¬
cluem-se unicamente os do tipo ’
u n i v e r s a l .

0 1
9 9

0 10 9 . 0 0
1 0 . 0 0 0 9

1 1 . 0 0
C l
9 9

12 00
13. Oü

0 1
9 9 ÜÜ.OC

1 5 . 0 0
0 1
9 9 0 1

0 916 00
0 7 . 0 00 1

0 9

1 7 . 0 0
0 1 0 1

0 90 2
0 8 . 0 0

0 3
0 9 . 0 0

0 9
1 0 . 0 01 8 . 0 0

19.OD
1 0 . 0 1

9 92 0 . 0 0
1 1 . 0 0

2 1 . 0 0

9 9 . 0 0 0 1

9 9OC.OO14.48

1 7 . 0 0

0 2 . 0 0

0 1
U 2
9 9 5 2 . 0 0

0 3 . 0 0

0 1
OC

9 4 . 0 0

5 4 . 0 0
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M E R C A D O R I A M E R C A D O R I A
SubposÍ>

ç ã o e I t e m
Subpos i -

ç&o eItemPosição Posição

8 4 . 4 8 8 4 . 5 60 1 D e t o r n o t i p i c a m e n t e c o p l a d o r
da subposição 84.47.13.01
Qualquer outro
Observação: Dos produtos rela¬
cionados na posição 84.48.54.00,
Inc luem-se, para e fe i to do bene¬
fi c i o fi s c a l , u n i c a m e n t e a s t a r r a -
x a s d e f u n c i o n a m e n t o a u t o m á t i ¬
c o , o s d i s p o s i t i v o s d i v i s o r e s d e
r e t i fi c a ç ã o e d e c o p l a g e m e a s
contra-pontas giratórias
Fe r ramen tas emáquh ias - f e r ra -
m e n t a s , p n e u m á t i c a s o u c o m
motor Incorporado não elétr ico,
d e u s o m a n u a l
P n e u m á t i c a s
Pis to la de ar compr imido para
lubrificação
Q u a l q u e r o u t r a
C o m m o t o r i n c o r p o r a d o
Serra emáquina para cor tar
Vlbradores para compactação de
c o n c r e t o
Qualquer outra
Máquinas caparelhos agás para
soldar, para cortar epara têm¬
p e r a s u p e r fi c i a l
Maçaricos para soldar ou cortar,
Inclusive com um só jogo de bi¬
c o s e a c e s s ó r i o s
Apare lhos manuais ou p is to las
para têmpera superficial
Máquinas para soldar ou cortar
P e s a n d o a t é 5 0 0 k g
Q u a l q u e r o u t r a
Máquinas para têmpera superfi¬
c i a l
O u t r o s

Máquinas e.aparelhos para sepa¬
rar, penei rar, lavar, br i tar, t r i¬
t u r a r , m i s t u r a r t e r r a s , p e d r a s ,
m i n é r i o s e o u t r a s m a t é r i a s m i ¬
n e r a i s s ó l i d a s ; m á q u i n a s e a p a ¬
relhos para aglomerar, dar forma
ou moldar combustíveis minerais
sólidos, pastas cerâmicas, cimen¬
to, gesso eoutras matérias mi¬
nerais cm pó ou em pasta; má¬
quinas para fazer moldes de
areia para fundição
Peneiras ou classíficadores, rota¬
t i v o s
Outras peneiras ou classlflcado-
r c s m e c â n i c o s
P e s a n d o a t é 1 . 0 0 0 k g
P e s a n d o m a i s d e 1 . 0 0 0 k g a t é
5 . 0 0 0 k g
Q u a l q u e r o u t r o
B r i t a d o r e s o u t r i t u r a d o r e s , d e
m a n d í b u l a
Pesando até 5.000 kg
Q u a l q u e r o u t r o
B r i t a d o r e s o u t r i t u r a d o r e s c ô n i -

0 6 . 0 0 T r i t u r a d o r e s o u m o i n h o s d e m a r ¬
telos _
Pesando até 5.000 kg
Q u a l q u e r o u t r o
Trituradores ou moinhos do tipo
d e b o l a s e s e m e l h a n t e s
Pesando até 5.000 kg
Q u a l q u e r o u t r o
T r i t u r a d o r e s o u m o i n h o s d e b v *
t r o s t i p o s
Pesando até 5.000 kg
Q u a l q u e r o u t r o
B e t o n e l r a s e m l s t u r a d e l r a s d e
a r g a m a s s a , p a r a I n d ú s t r i a d e
construção civil
Outras máquinas eaparelhos pa¬
r a l a v a r e m i s t u r a r
Pesando até 1.000 kg
Pesando mais de 1.000 kg até
5.000 kg
Q u a l q u e r o u t r o
Máquinas vibrat^órlas para fabri¬
cação de elementos pré-molda-
dos de c imento ou concre to
O u t r o s

Máquinas eaparelhos para afa¬
b r i c a ç ã o e o t r a b a l h o a q u e n t e
do v idro edas obras de v idro,
máquinas para amontagem d<j
l â m p a d a s , t u b o . s e v á l v u l a s e l é - ^
t r i côs , e l e t r ôn i cos eseme lhan te . * ]
Máqu inas pa re - mo ldagem de
f r a s c o , g a r r a f a o u q u a l q u e r o u ¬
t r o a r t i g o d e v i d r o
M á q u i n a s p a r a m o l d a g e m d e
lâmpadas, válvulas esemelhan¬
t e s

M á q u i n a s p a r a m o n t a g e m d e
lâmpadas, tubos eválvulas elé¬
t r i c o s , e l e t r ô n i c o s e s e m e l h a n t e s
O u t r o s

M á q u i n a s , a p a r e l h o s e i n s t r u m e n ¬
tos mecânicos, não especificados
n e m c o m p r e e n d i d o s e m o u t r a s
posições do presente capítulo
Máquinas eaparelhos para
tração mecânica ou química do
oleo ou gordura animal ou vege¬
t a l
Pesando até. 5-000 kg
Q u a l q u e r o u t r o
Máquinas eaparelhos para refi¬
nação de ó leo ou gordura an imal
o u v e g e t a l
Máquinas .e aparelhos para as
i n d ú s t r i a s d e m a t é r i a s p l á s t i c a s
a r t i fi c i a i s , d e b o r r a c h a e m a t é ¬
r i a s s e m e l h a n t e s

Pesando até 10.000 kg
Q u a l q u e r o u t r o
M á q u i n a s p a r a f a b r i c a ç ã o d e
c a b o s o u c o n d u t o r e s e l é t r i c o s
Máquinas eaparelhos para otra¬
t a m e n t o d e m e t a i s
Prensa para mo ldagem de meta is
e m p ó , p o r f r i t a g e m , p e s a n d o
até 10.000 kg
P r e n s a p a r a m o l d a g e m d e m e ¬
ta is em pó, por f r i tagem, pesan¬
do mais de 10.000 kg

6 9 0 1
9 9

0 7 . 0 0

0 1
9 9

08 .00

0 1
8 4 . 4 9 9 90 0 . 0 0

0 0 . 0 0

1 0 . 0 00 1 . 0 0
0 1

0 1
0 29 9 . f

0 2 . 0 0
9 90 1

1 1 . 0 00 2

9 9
9 9 . 0 0

0 0 . 0 0
0 0 . 0 0' 8 4 . 5 0

8 4 . 6 7

0 1 . 0 0

0 2 . 0 0
0 1 . 0 0

0 3 . 0 0
0 1

0 2 . 0 09 9
0 4 . 0 0t

0 3 . 0 0
0 9 . 0 0
0 0 . 0 08 4 . 5 6

-.1
0 9 . 0 0

0 0 . 0 06 4 . 5 9

0 2 . 0 0 e x -

{

0 1
9 90 1 . 0 0

0 3 . 0 0
0 2 . 0 0

0 4 . 0 00 1
0 2

5 9
0 3 . 0 0 0 1

9 9
0 1 0 5 . 0 0
9 9

0 4 . 0 0 0 9 . 0 0
C O S

0 1 Pesando até 5.000 kg
Q u a l q u e r o u t r o
B r i t a d o r e s o u t r i t u r a d o r e s d e c i ¬
l i n d r o s
Pesando até 5.000 kg
Q u a l q u e r o u t r o

0 1
9 9

0 5 . 0 0
0 2

0 1
9 9

● J
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M E R C A D O R I AM E R C A D O R I ASnbptAI*
ç l o e l i e m

6ubpo?il>
çfto eIlemFüslçioFpniçio

T

Elmbreagens dc fricção
E m b r e a g e n s p n e u m á t i c a s
E m b r e a g e n s h i d r á u l i c a s
O u t r a s e m b r e a g e n s
C a i x a s d e e n g r e n a g e n s e a p a r e ¬
lhos redu to res cu mn l t l p l i cádo-
r e s d e v e l o c i d a d e » d e m ó d u l o d e
mu l t ip l i cação defin ido ou fixo
O u t r o s
Observação: Dos produtos ra la-
clonndos na posição 84.63.9Ã00,
p a r a e f e i t o d o b e n e fi c i o fi s c a l ,
I n c l u e m - s e u n i c a m e n t e o s a c o ¬
p l a m e n t o s e a s J u n t a s d c a r t i c u ¬
l a ç ã o .
F o r n o s e l é t r i c o s I n d u s t r i a i s o a
d c l a b o r a t ó r i o , i n c l u s i v e o s a p a ¬
r e l h o s p a r a o t r a l a t n c n l o t é r m i c o
de matér ias por induçãc ou por
pe rdas d ie lé t r i cas , máqu inas o
a p a r e l h o s e l é t r i c o s d c s a l d a r o n
c o r t a r

F o r n o s i n d u s t r i a i s , d c r e s i s t ê n c i a
Fornos industriais, dc aquecimen¬
t o d i r e t o p o r r c . s i s t ê n c l a
F o r n o s I n d u s t r i a i s , d e b a n h o
F o r n o s I n d u s t r i a i s , d e a r c o
F o r n o s i n d u s t r i a i s , ' d e r a l o s I n ¬
f r a v e r m e l h o s
F o r n o s I n d u s t r i a i s d c i n d u ç ã o ,
d e b a i x a f r e q u ê n c i a
F o r n o s I n d u s t r i a i s d e I n d u ç ã o ,
d e a l t a f r e q U e n c i a
F o r n o s i n d u s t r i a i s d e a q u e c i m e n ¬
to por perdas dielétr icas

1 4 . 0 0
1 5 . 0 0
1 6 . 0 0
1 7 . 0 0
S8.00

8 4 . 5 0 8 8 Outras máquinas eaparelhos pe¬
sando a té 10 .000 kg
M á q u i n a s e a p a r e l h o s p a r a s
I n d ú s t r i a d o f u m o
P a r a f a b r i c a r c i g a r r o s , c h a r u t o s
e s e m e l h a n t e s
C a i x a s d e f u n d i ç ã o , m o l d e s e c o -
qnilhas dos tipos utilizados para.
m e t a i s ( c o m e x c e ç ã o d a s I l n g o -
i e l r a s ) , p a r a c a r b o n c t o s m e t á l i ¬
c o s , v i d r o , m a t é r i a s m i n e r a i s
(pastas cerâmicas, concreto, ci¬
m e n t o , c t c . ) , b o r r a c h a e m a t é -
r i . i s p l á s t i c a s a r t i fi c i a i s
C a i x a d e f u n d i ç ã o
Coqtiilhas emoldes dos tipos ntl- '
l l z a d o s p a r a m e t a i s
C o q u i l h a s
M o l d e s d e t i p o g r a fi a
Qualquer outro
M o l d e s p a r a v i d r o
M o l d e s p a r a h n r r a c h a e m a t é r i a s
plástlca.s artificiais
O u t r o s
To r n e i r a s , r e g i s t r o s , v á l v u l a s o
s e m e l h a n t e s ( i n c l u s i v e a s v á l v u ¬
l a s r e d u t o r a s d e p r e s s ã o e a s
válvulas termostáticas), para tu¬
bulações, caldeiras, Teser»"itárioS^
c u b a s e o u t r o s
l h a n t e s
R e g i s t r o s
D e f e r r o o u a ç o
Dc cobre esuas ligas
De matéria pl^-H»v,
Q u a l q u e r o u t r o
V á l v u l a s

D e f e r r o o u a ç o
D e c o b r e e s u a s l i g a s
Q t i a l q u e r o u t r a
Observação: Dos produtos rela¬
cionados nas posições 04.61.02,00
e84.61.03.00, para efeito do be¬
neficio fiscal, Incluem-se unica¬
mente os registros eas válvulas
a u t o m á t i c a s .
Arvores de transmissão, eixos de
manivelas, suportes de mancai e
mancais diferentes dos rolamen¬
tos, engrenagens qrodas dc fric¬
ção, redutores, mulUpiicadorcs e
varindores dc v o l a n -
tc.s, polias eroldanas (Inclusive
03 blocos de poHas para cader-
nais ou moitões) embreagens ór¬
gãos de acoplamenfn ( luvas,
acoplamentos fIrxÍ->-*rj. et-o.), e

c a r -

l i . O O

01

0 0 . 0 0M . e o

00 .00

0 1 . 0 0
0 2 . 0 0 m . í i 0 0 . 0 0

0 1
0 2
0 9

0 3 . 0 0
0 4 . 0 0

0 2 . 0 0
0 3 . 0 08 8 . 0 0

0 0 . 0 0M . 6 1
0 4 . 0 0
0 5 . 0 0
0 6 . 0 0

0 7 . 0 0

0 3 . 0 0 0 8 . 0 0
0 1

t0 2 0 9 . 0 0
0 3
9 9

0 9 . 0 0
0 1 N O T A S I N T E R P R E T A T T V A 3

Para ident ificação dos produtos fo i u t i l izada aNBM,
aprovada pelo Comitê Brasileiro de Nomcnclatur i.

P a r a c l a s s i fi c a ç ã o d o s p r o d u t o s f o r a m o b s e r v a d a s a s
normas próprias de Nomenclatura. As notas, co istant^s
das aberturas das seções édos capítulo.s da tabefa anexa
ao Decre to Federa l n . ° 73.340, dc 19 de fevere i ro de 1974,
bem como as Notas Explicativas da Nomenclalúra Adua¬
neira de Bruxelas (NENAB), atual lzada-s até J i*nho de
1971, constituem elementos informativos para acorreta
Interpretação da classificação dos produtos Incluídos.

Es tão exc lu ídas as pa r tes epeças que , embora c lass ifi¬
cadas nas posições, não sejam nomlnalmcnte citadas nn
relação.

0 3
9 9

0 0 . 0 0

Juntas de artlcii l .-^ção de
dan" de “oldham” etc.)
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I P I - i n d u s t r i a l i z a ç ã o - P R O D U TO S
CONSUMIDOS NA OPERAÇAO -CRÉDITO
F I S C A L

P A R E C E R N O R M A T I V O 1 8 1

coordenaçAo do sistema de TRIBUTAÇAO-MF

0 1 - I P I
01.10 —Crédito (exclu8lv« exporteçflo).Produto8 eontumidos no processo de induftriatiuçSo.

Odireito ao créd!to do imposto, pago na entrada de rrwtôrias-primas eprodutos Intermediários, quando estes sao consumidos no
processo de industrialização, rtffo compondo oproduto final (Art. 32. Inciso I. do RIPI-721. restringe-se ao imposto referente iquelos que
pertidpam direta eirrtrinsecemente do processo do IrKfustrialIzaç:̂ , nSo se prestarxío rrvjrs èfinalidade que lhes éprópria ap6; otérmino
de cada etape do processo. Mister se faz, outrossim, que oproduto firtal sa]e tributado na saída do ectebelecimento.

ALei 4.502, de 30.11.64, que trata do Imposto Sobro Produtos Industrializados, art. 25 eseu §1.o, com as alteraçóes introduzidas pelo
ert. 2.0 do Decreto-lei n. 34, de 18 de novembro de 1966, polo art. 18 do Decreto-lei n.o 400, de 30 do dezembro de 1968 e, finalmonte,
pelo artigo 1.odo Decreto-lei n. 1.136, de 07-12-70 dispde:
"Art. 25 —Aimportância arecolher será omontante do imposto relativo aos produtos saídos do estabelecimento, em coda más,
dimirtufdo do montante do imposto relativo aos produtos nele entrados, no mesmo período, obedecidas as especificaçfles ortormas que o
regulamento estabelecer."

rj

S1.0 —odireho da dedução só éaplicável aos casos em qua os produtos entrados se destinem âcomerciaüzaçío, IrtdustrleJlzaçfo ̂aoondicionamento edesde que os mesmos produtos ou os quo resultarem do processo Industrial sejam tributados na saída do
e s t a b a t e d r m n t o " .

8

(D
t m m

ü
c

c 0
V
D

2. Atartdendo ao princípio da nSo*cumulatÍvidade do imposto, olegislador adotou ochamado "método do crédito físico ,vinculado às
antradas no estabelecimento de produtos que atendam ás seguintes cortdiçdes:
a) sejam destinados acomercialização, industrialização ou aoondicionarrtento; ^
b) qua ot mesmos produtos, ou os que resultarem do processo industrlal,sajam tributados na saída do estabelecimento. -

a
Cí)

» w

j

3
t

3. Ressalvados os casos de incentivos previstos em lei, ocrédito do imposto está condicionado auma nova saída Urtoút̂ al do
estabelecimento, por parte dos produtos aque sa refere, seja com as ntesmas características com que entraram Icomercializaçao). seja
com outret, resultantes de um dos processos de Industrialização definidos no Regulamento (trensformação, bonefitiamento, montagem,
acondicionamento ou reacondicionamento, renovação ou recondkionamento —Art, l.o, §2.o, incisos IaV, do RIPI-72).0

CO 4. Com exceção dos casos de novas saídas tributadas dos mesmos produtos (comerciallzaçãol edos in«ntÍvos ptevistos em outros
dispositivos, alei só considera matérias-primas, produtos Intermediários emateriais de embalagem, para efeito de crédito do imposto,
aqueles que devam ser submetidos aum dos processos de industrialização citados, para saírem novamente do estahclenmwto. com
lançamento do imposto.

5. Tendo em vista que at matérias-primas eprodutos imermediérios nem sempre incorporam
regulamentos anteriores ao RIPI-72, desde avigênda do Decreto n. 56.791-ffi, estabeleciam que, para efeito de crédito -ío imposto,
compreendiam-te, entre es matérias-prirrv» eprodutos Intermediérios aqueles que, embora não se imegrendo no novo produto, osiam
consumidos no processo de irKlustrialização. t

( 0
■ H

3 fi s i c a m e n t e o p r o d u t o fi n a l , o s

cn
C
O
ü 7. As dúvidas lavantEidas derem origem areiteradas dedsfies administrativas, do extinto Departamento de Rendas Irternas eda

Secretaria da Receita Federal, fixando oentendimento do que oconsumo no processo de Industrialização, aque sa referiam os
regulamentos, significava: j * e «
"....uma implicação direta dos irtgradíentes .empregados, mosmo qua alguns destes sejam tmtalizados, constituam wículo de reação,
surjam em fases interrrwdiáriat do método ou processo industrial, mas sempre, consumo estritamente relacionado com os compjonantes
indispensáveis áobtençfk» do produto. As reposIçCes causadas pelos desgastes, pelo uso edecorrentes ds própria atividade industrial tém, i
evidentemente, peculiaridades diversas." (PN número 260-71, transcrevendo parte do despacho do Departamento de Rendas Internas
oom relação ao Parecer n. 1.005-A, da extinta J.C.I.C., no processo número 1.004-661.

0
w .

0
Ü
0 8. Com efaho, et máquinas, equipamentos eInstalações, bem como suas partes, peças eacessórios eferramentas, não se confundem com

as mstériat-primas eprodutos Intermediérios: estes são submetidos ao processo de irtduitrielização, tendo sua participação Intrínseca, ao
masmo; ao passo que aqueles agem sobre oprocesso, de modo extrínsaco.

u
0
a

In fine”, r»ão alterou oconteúdo dos regulementoo anteriores, ntai, acrescentou-lhfls os teriTx)s9. ORIPI-72, rw Art. 32, íncáso I,
sbaixo-gr i fados:
●

compreendidos entre as matérias-primas eprodutos interrrwdiários, aqueles que, entbora não se. intagrarxío r»o novo produto, forem
consumidos, Imediata aintegratmente, no processo de Industrialização." (Grifei).

10. Onovo texto, com ainclusão dos termos grifados, voio tornar mais explícito oquo já constituía ocKado entendî nto <Ja
administração fiscal, no sentido de que odireito ao crédito do imposto, no que tange aos produtos consumidos no decorrer .***̂ ^̂ *̂*?
de int̂ strialização, mrestringe àqueles que forem empregados diretamente (Imediatamente) no processo, não le presti omais à
finalidade qua lhes 4própria ao término de cada etapa do processo (Integralmente consumidos).

11. ̂ ra determinar sa um produto consumido no processo de Industrialização gera dlralto ao crédito do imposto, .«rificar-se-é.

i

. t
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portanto, se atend^cur.iulativamente aos seguintes requisitos (art. 32,-
i n c i s o I , c i t a d o j :

a ) q u e s e i a e m p r e g a d o n a i n d u s t r i a l i z a ç ã o d e p r o d u t o t r i b u t a d o ;
b j q u e p a r t i c i p e d i r e t a e i n t r i n s e c a m e n t e d o p r o c e s s o - d e i n d u s t r i a l i z a

ç i o ;
c ) q u e s e j a i n t e g r a l m e n t e c o n s u m i d o n o p r o c e s s o d e i n d u s t r i a l i z a ç ã o , -

d e t a l í o r m a q u e , a p o s o t e r m i n o c a d a e t a p a d o p r o c e s s o , e m q u e ê
e m p r e g a d o , n a o m a i s s e p r e s t e a fi n a l i d a d e q u e l h e e p r ó p r i a .

E n t r e o u t r o s , a d m i t e m , o c r e d i t o d o i m p o s t o , d e s d e q u e u t i l i z a d o s
na fabr icação^de produtos t r ibutados; varetas de latão, ferro-
e e s t a n h o , e l e t r o d o s e o x i g ê n i o , u t i l i z a d o s e m s o l d a , a b r i l h a n t a
d o r e s , ã c i d o s , b i s s u l fi t o d e s o d i o , c a r b o n a t o s , c i a n e t o s , s a i s , -
cloretos, sulfatos eoutras substâncias empregadas na formação -
d e b a n h o s p a r a c r o m a g e m e n i q u e l a g e m d e p e ç a s : t e r r a d i a t o m ã c e a ,
s u l f a t o f e r r o s o , c a r v a o a t i v o e a t i v a d o e p l a c a s fi l t r a n t e s , e m
p r e g a d o s n a fi l t r a g e m d e b e b i d a s e q u e s e i n u t i l i z a m a o t ê r m i n o -
de cada e tapa do processo indust r ia l ; soda cáust ica , detergentes
esabões , u t i l i zados na lavagem de gar ra fas ; l i xas para po l imen¬
t o d e a r t e f a t o s d e m a d e i r a e m e t a l , q u e s e i n u t i l i z a m a o t e r m i n o
d e c a d a e t a p a d o p r o c e s s o i n d u s t r i a l ; b e n t o n i t a ,
"espaguete de cera de^carnaúba", mogud, corfix,
" t e r r a t i p o L i s b o a " , o c i d o d e f e r r o , * ^
eoutros produtos que se consomem nas areias de moldagem, bem co
m o p l a c a s r e f r a t a r i a s p a r a c a n a i s d e l i n g o t e i r a s ,
ses empregados em grocesso de fundição de peças de metal, quando
se inu t i l i zam ao te rmino de cada e tapa do processo indust r ia l .

7

L

1 2 .

^ca rvão ca rd i f f ,
o l e o d e o i t i c i c a ,

s i l i c a t o d e s o c i o a l c a l i n o -

m a t e r i a i s e s -

Por outro lado, ressalvados os casos de incentivos expressamente
previstos em lei, não geram direito ao credito do imposto os pro
dutos^incorporados ãs insta^ões industriais, as partes, pe^
a c e s s ó r i o s d e m a q u i n a s , e q u i p a m e n t o s e f e r r a m e n t a s .

1 3 .

e

m e s m o q u e s e
desgastem ou se consumam no decorrer do processo de industrial i¬
zação, bem como os produtos empregados na manutenção
laç5es,^das maquinasse equipamentos,
c o m b u s t í v e i s n e c e s s á r i o s s e u a c i o n a m e n t o .
produfiDS dessa natureza^ limas, rebolos,
b r o c a s , t i j o l o s r e f r a t â r i o s u s a d o s
t i n tas e lub r i fican tes empregados na manu tenção de máqu inas ee
q u i p a m e n t o s , e t c .

d a s i n s t a
i n c l u s i v e l u b r _ i fi c a n t e s e

E n t r e o u t r o s , s ã o
l â m i n a s d e s e r r a , m a n d r i s ,

e m f o r n o s d e f u s ã o d e m e t a i s ,

* * - k * - k COj * * * * *

IPI -ISENgAQ PARA MÁQUINAS EIMPLEMENTUS AGRÍCOLAS
( D e c r e t o - L e i n * ? 1 . 3 7 4 , d e 1 1 - 1 2 - 7 4 - D . Ü . U . d e 1 1 - 1 2 - 7 4 )

0 P r e s i d e n t e d a R e p u b l i c a , n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o n f e
r e o a r t i g o 5 5 , i t e m I I , d a C o n s t i t u i ç ã o , d e c r e t a :

A r t , 1 ° - F i c a m i s e n t o s d o I m p o s t o s o b r e P r o d u t o s I n d u s t r i a l i z a
do os produtos classificados nas posiçoes 73.26.01.00,7 3 . 1 4 . 0 1 . 0 1 e 8 T .
o l . O O . O O d a T a b e l a a n e x a a o D e c r e t o n ’ 7 3 . 3 4 0 , d e 1 9 d e d e z e m b r o d e 1 . 9 7 3
eas máquinas eimplementos agrícolas.

Art. 2*? -Consideram-se máquinas eimplementos agrícolas, para¬
dos benefícios concedidos neste ato^ os produtos relacionados em

ouv ido oMin is tér io da Agr icu l tura .
A r t . 3 * ^ - F i c a A s s e g u r a d o a o s c o n t r i b u i n t e s d o I P I o d i r e i t o ã

manutenção euti l ização dos créditos do imposto relativo ãs matérias-pr^
mas produtos intermediários emateriais de embalagem, adquiridos para -
emprego na indust r ia l ização dos produtos aque se re ferem os ar t igos 1 ’
e 2 ^ d e s t e D e c r e t o - l e i , n o s t e r m o s fi x a d o s p e l o M i n i s t é r i o d a F a z e n d a ,

Art . 4*? -Este Decreto-Lei entrará em vigor em 1^ de janeiro dç
1.975, revogadas as dispo^siçÕes em contrário. (Brasilia, 11-12-74).

* * * * *

o g o z o
a t o d o M i n i s t r o d a F a z e n d a ,

CO) * * * * *
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( P o r t a r i a 6 6 4 M F, d e 1 0 - 1 2 - 7 4 ( D O U d e 1 3 - 1 2 - 7 4 ) .)

O M i n i s t r o d e E s t a d o d a F a z e n d a , n o u s o d e s u a s a t r i b u i -
, d o D e c r e t oc o e s l e g a i s e t e n d o e r a v i s t a o d i s p o s t o n o § 2 ^ d o a r t i g o 4 0

n ^ 7 0 . 1 6 2 , d e 1 8 d e f e v e r e i r o d e 1 . 9 7 2 , r e s o l v e :
P e r m i t i r q u e o r e c o l h i m e n t o d o I P I d e q u e t r a t a o i t e m I I

do artigo 40 do RIPI, aprovado pelo Decreto n^ 70.162, de 18/U2/72,
e f e t u a d o : s e j a

a) -ate oultimo dia do quinto mês subsequente aquele em
que^houver ocorrido ofato gerador, para os produtos classificados, nos -
capí tu los 73 a83, no i tem 87.07.90.01 ena posição 87.06, excetuando-se

subps i çoes e i t ens 87 .06 .01 .00 , 87 .06 .02 .00 , 87 .06 .13 .00 e87 .06 .19 .01 ,
« 7 . 0 6 . 0 6 . 0 0 .
a s

b ) - a t e o u l t i m o d i a d o q u a r t o m e s s u b q u e n t e a q u e l e e m
que houver ocorrido ofato gerador, para os produtos classificados
pos ições 22.04 a22.09;

n a s -

c ) - a t e o u l t i m o d i a d a p r i m e i r a q u i n z e n a d o t e r c e i r o -
subsequente aquele em que houver ocorrido ofatò gerador, para os

produ tos c lass i ficados nos i t ens 22 ,01 .02 ,00 e22 .02 .02 .00 .
m e s

C l * .
I I -Es ta por ta r ia en t rara em v igor na data de sua pub l i

caçao, sendo aplicada aos recolhimentos que devam ser efetuados apartTr
de deasnbro de 1.974, no período aque se refere aPortaria n’ 345 ,de -
2 8 / 1 2 / 7 3 .

( 0 )* * * ★ * * * * ★ *

I P I - M A Q U I N A S E I M P L E M E N TO S A G R Í C O L A S - I S E N TO S

P o r t a r i a n ’ 6 õ 8 , d e 1 1 d e d e z e m b r o d e 1 . 9 7 4 .

0Ministro de hstado da Fazenda, no uso de suas atribuições,
etendo em vista odisposto no artigo 2^ do Decreto-Lei n’ 1.374, de 11
de dezembro de 1.974, d e c l a r a :

I - P a r a o s fi n s p r e v i s t o s n o a r t i g o 2 ^ d o D e c r e t o - L e i
de 11-12-74, consideram-se maquinas eimplementos agrícolas

produtos constantes da relação
m i n a i o u p o r
vada pela Resolução

n ^
1 . 3 7 4 , o s

anexa aes ta Por ta r ia , por ind icação n£
re ferênc ia aNomenc la tura Bras i le i ra de Mercador ias , apro

n ’ C B N - l ü , d e 3 d e d e z e m b r o d e 1 . 9 7 3 .

I I - F i c a m r e v o g a d a s a s P O r t a r i a s n ^ s . G B - 2 11 , d e 1 0 - 0 8 - 7 0 ,
G B - 1 7 9 , d e 1 2 - 0 5 - 7 1 e 1 7 2 , d e 11 - 0 7 - 7 2 .

OBSERVAÇÃO-A relação desta Portaria êamesma constante da página 30 des
te Boletim acrescida, no item 1.1., do seguinte produto: ”
- D e l o n a p l a s t i fi c a d a , c l a s s i fi c a d o s n a p o s i ç ã o 6 2 , 0 4 . 9 9 , 0 0

da NBM.

( 0 )* # * * * * * * * *

IPI -DILAÇÃO DOS PRAZOS DE RECOLHIMENTO

P o r t a r i a 6 8 6 , d e 3 1 - 1 2 - 7 4 .

I - P e r m i t i r q u e o r e c o l h i m e n t o d o I P I , d e q u e t r a t a o i t e m I I , d o
artigo 40 do RIPI, aprovado pelo Decreto n*? 70.162 ,de 18 de feveiro/72,
relativo aos produtos saídos de estabelecimentos industrial,
do : s e j a e f e t u a

s e g u e
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a) -ate oultimo dia da quinzena seguinte ao mês em que houver ocorri¬

do 0 fa to gerador para os produtos c lass ificados nas subpos ições -
eitens 24,02.U4.00, 2 4 . 0 2 , 0 6 . 0 0 , 2 4 . 0 2 . 9 9 . 0 0 e n a s p o s i ç õ e s 4 3 . 0 2
a43.04 , 22 .02 a22 .03 , exce tuando-se as subps ições e i tens 22 .02 . ■
0 2 . 0 0 e 2 2 . 0 3 . 0 2 . 0 2 ;

5 3

b) -a te ou l t imo d ia da pr imei ra qu inzena do segundo mis subsequente -
àquele em que houver ocorrido ofato gerador, para os produtos -
c l a s s i fi c a d o s n a s p o s i ç õ e s 8 7 , 0 2 a 8 7 . 0 5 e n a s s u b p o s i ç õ e s e i t e n s
87.06.01.00, 87.0b.02.00, 87.06.06.00, 8 7 . 0 7 . 0 1 . 0 0 , 8 7 . 0 7 . 0 2 . 0 0 ,
87.07.90.99, 87.07.99.00, 22.03.02.02, 24.02.01.00, 2 4 . 0 2 . 0 2 . 0 1
e 2 4 . 0 2 . 0 3 . 0 0 ;

c) -ate oultimo dia da primeira quinzena do terceiro mês subsequente-
a q u e l e e m q u e h o u v e r o c o r r i d o o f a t o g e r a d o r , p a r a o s p r o d u t o s c i a s
s i fi c a d o s n a s p o s i ç õ e s 7 1 , 0 1 a 7 1 . 1 5 e n a s s u b p o s i ç õ e s e i t e n s -

2 2 . 0 1 . 0 2 . 0 0 e 2 2 . 0 2 . 0 2 . 0 0 ;

d j -ate oul t imo dia do tercei ro mis subsequente aquele em que houver -
ocorrido ofato gerador, para os produtos classificados nos capítu
los 36, 88 e89 enas posições 87.01 e87.09 a87.14;

e) -ate outlimo dia da primeira quinzena do quarto mês subsequente a
quele em que houver ocorrido ofato gerador, para os produtos cla^
s i fi c a d o s n a p o s i ç ã o 2 5 . 2 3 ;

£) -ate oultimo dia do quarto mis subsequente àquele em que houver o_
c o r r i d o o f a t o g e r a d o r , p a r a o s p r o d u t o s c l a s s i fi c a d o s n o s c a p í t u ”
los 12.13, 15, ■ ■
4 7 , 6 7 , 6 8 , 9 0 ,
n a s s u b p o s i ç õ e s e i t e n s 2 5 . 0 1 . 0 2 . 0 0 ,
nos capítulos 32,33.34, 69. 70. 92, _
çoes 32.09, 33.06, 34.01, 34.05, 69.04 a69.10, 7 0 . 0 5 , 7 0 . 1 0 , 9 6 . 0 1 .
9 8 . 0 2 e s u b p o s i ç õ e s e i t e n s 9 2 . 1 1 . 0 3 . 0 0 e 9 6 . 0 2 . 0 4 . 0 0 ;

gj -ate oultimo dia do quinto mês subsequente àquele em que houver o^
c o r r i d o o f a t o g e r a d o r, p a r a o s p r o d u t o s c l a s s i fi c a d o s n o s c a p í t u l o s
39 a42 , 44 , 48 , 49 , 65 , 66 , 73 a85 e94 ; nas pos ições 32 .09 , 33 .06 ,
3 4 . 0 1 , 3 4 . 0 5 , 6 9 . 0 4 a 6 9 . 1 0 , 7 0 . 0 5 , 7 0 . 1 0 , 9 6 . 0 1 e 9 8 . 0 2 ; n a s s . u b -
p o s i ç õ e s e i t e n s 8 7 . 0 6 . 0 3 . 0 0 a 8 7 . 0 6 . O S . O ü
a 8 7 . 0 6 . 9 9 . 0 0 , 8 7 . 0 7 . 9 0 . 0 1 , 9 2 . 1 1 . 0 3 , 0 0 e 9 6 . 0 2 . 0 4 , 0 0 ;

] i ) - a t e o u l t i m o d i a d a p r i m e i r a q u i n z e n a d o s e x t o m i s s u b s e q u e n t e à q u e
le em que houver ocor r ido o fa to gerador, para os produtos c lass i¬
fi c a d o s n o s c a p í t u l o s 5 0 a 6 4 .

1 6 , 1 8 , 2 1 , 2 3 , 2 7 , 2 8 , 2 9 ^ 3 0 , 3 1 , 3 5 a 3 8 , 4 5
9 1 , 9 3 , 9 5 , 9 7 ; n a s p o s i ç õ e s 2 2 . 0 4 a 2 2 . 0 9 e 7 1 , 1 7 ;

2 5 . 0 3 . 0 2 . 0 0 e 2 5 . 2 7 . 0 2 . 0 0 e
9 6 e 9 8 , e x c e t u a n d o - s e a s p o s i

a

, 8 7 . 0 6 . 0 7 . O U

II -Apermissão atingira apenas os recolhimentos do imposto cujo fato-
gerador ocorra no periodo_de .l^ de janeiro a31 de dezembro de 1.975 e
os cod igos de c lass ificaçao re fer idos nes te a to são os da tabe la aprov^
d a p e l o D e c r e t o n * ? 7 3 . 3 4 0 , d e 1 9 - 1 2 - 7 3 .

I l l -0prazo de recolhimento do imposto para os produtos classificados
po i tem 24.02.02.99 (c igar ros) cont inua regu lado pe la POr tar ia n^ 320 -
d e 1 8 - 1 2 - 7 2 .

i

i I V - P e r m i t i r , a i n d a . q u e o r e c o l h i m e n t o d o I P I s o b r e o s p r o d u t o s m e n c i o ^
jpados no anexo Ido Decreto numero 74.614, de 25-09-74 (texteis), para-
jos fatos geradores relativos aos meses de outurbo enovembro de 1.974 -

^eja efetuado ate odia 30 de maio de 1.975 epara os fatos geradores -
relativos ao mês de dezembro de 1.974 seja efetuado ate odia 15 de junho
d e 1 . 9 7 5 . {

{

* * * * * ( 0 ) * * * * *

SAlArIO-FAMÍLIA -ATESTADO DE VIDA ERESIDÊNCIA ATÉ 0DIA 31 DE JANEIRO/75



SPC-SERVtÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO
RELATÍ3RIO SOBRE OMÊS DE OEZEMBRO/7^.

P a g . 5 4

F I R M A CRÉDIVEN C O N S . N E G . R E A B . R E S . N E G I M P. R E A B .

M o v e i s S a n t o s

S5 Calças....
ParaTzo das Noivas

Reiojoarla Massago
Casa de Moveis Myazaki Ltda

Karango-Com. Auto Peças Ltda
Chiang Perucas
0Vulcão de Maringá Tec. Ltda
Palacio dos Esportes Ltda
Radio Oficina Saturno

Aparecido Jenuncio {A Telephi1ips)... .
Moveiscopa

Centro Bíblico de Maringá
Sub-Total CREDIVEN

A5 «/ di í t 9

13 «

8 1

6

5

5

5

k

3

2

1

1

1

6137

C I C L O
Casas F-.tiipe:
Madison S/A Imp. eCom
Casas das Maquinas Vigoreij
Casas Blanc S/A

1A2 141 1

1 1 1109
9411 ■ \ 9

1 1 1 293

Prosdocimo S/A
Hermes Macedo S/A ” ! ! ! ! ! ! ! ! ! ! ! ! ! !
Casa Principal
Loja Genko !!!!!!*.
Casas Pernambucanas..
Casas Buri S/A Imp. Com
Soesma Ltda
Mercadio Riachuelo
Casas Karazawa
Lojas Riachuelo
Casa Aj ita
MM Tecidos S/A
Lojas Arapui S/A
Jabur S/A Pneus.
Somará Ltda
Casas Felj pe Ltda
Saci Calcados Ltda
Cantinho dos Calçados Ltda ! ! !
Ca|xa Economica Federal (Agencia de Maringá)
Joao Vargas de Oliveira S/A
Banco Nacional S/A...
Banco Mercantil de Sio Paulo S/A
Casa Blanc S/A  ^ ^
Supermercado Musamar
Mercado dos Calçados
Casa Rosa S/A  ^
Hatanaka Jo ias eRelog ios Ltda. .
Madison S/A Imp. eCom
Dep. RIo Branco
Relojoaria Omega
Tammy Calçados eConfecções
Elite Magazine Maringá Ltda
íâsà Kãçíhl Ltdé

lèlVlfe Btístriio-

H r r i r t a Bannach L tda

48.282,74
11 . 6 7 9 , 8 0
3 . 2 7 0 , 1 4

4 2 8 , 4 5
2 0 . 7 y 3 , 7 5
10 .664 ,1A
2 . 6 9 9 , 0 0

2 . 6 7 8
1 . 8 1 4
1 . 5 5 9
I . 5 1 1
1 . 3 9 9

3 9 5 1 8 0 1 1 2
8 251 17

38 2 4 9 9
471 0 5

473 897 2
6 8851 4 5 4 5

4637 6 6 37
741 43
5 9 8 640 ,00

1 8 . 6 1 1 , 0 2
3 5 , 0 0

3 . 7 0 8 , 6 2
3 7 . 0 8 5 , 0 0

1 . 2 3 9 , 8 0
3 . 0 0 3 , 0 0

1 13
545 1 4 6 78 32
528 2 0 182
526 4 1 2 1 2
481 61 43 3 3
4 3 6 5 8 2 3
432 1 2 9 2 0
4 0 4 6 2 5
306 7
245 2 0 7 , 6 02711

62 0 2
2 . 4 7 9 , 0 066 2191

171 8 2
141 7 8

4 . 6 6 5 , 9 8
7 2 , 0 0
2 5 , 0 0

1 . 1 6 9 , 9 0
1 5 0 , 0 0

7 .694 ,2A

16169 1 2 1 2

164 91 0 2
164 1 2111

4 13132 3
41 1 6 8 2

8 31 0 8 1 2

98 31

39 5
8 2 2 2 , 0 0

1 . 0 2 0 , 1 0
91 2

478 4 7
76 6 1 0

6
4i â 517,00

254 ,00
r a . « 1 i V . I . I , I » t ^ i t i ; i*. » t i i i

69 1 77
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A I m p e r a t r i z C o m . d e M o v e i s L t d a
Irmios Fugantí S/A
Banco do Estado de São Paulo S/A
Barbirene S/A Ind. eCom.-.
Cíne Foto Som Maringã Ltda... . . .
Cia UI tragaz S/A
Ind. de Calças Heroí Ltda
Lojas Castelo Copa
Somaco S/A
Pneumar
0Vulcão de Maringã Tecidos Ltda
Teimar Teleantenas Mairngã Ltda.
Ao Barulho de Maringã Ltda
Move IsLider
Relojoaria Brasi1
Imobiliária 2000 Ltda
Písmel Maringã S/A
Banco Bamerindus do Brasil Soc.Anonima...23
Casa Jaraguã
Irmãos Sala Ltda

Auto Peças Prínceza Ltda
Relojoaria Isotani
Irmãos Mayer &Cia Ltda
Transparanã S/A
Mercantil São José Ltda
Coml. de Ferragens Cofebral Ltda..
Ot íca Nagao
Reloj. eOtica Diamante
Rodolpho Bernardi S/A
St i1oMagazan 
Ret. Yokoyama
A d m i n i s t r a d o r a C h a v e d e O u r o L t d a .
Loja de Moveis Maringã Ltda
Sanbert Magazinl
Apoio Confecções Ltda
Rosifyne Tecidos eConfecções Ltda
Loja Royal-“-
1 n d .
Dama S/A
B e r t i n S / A I n d . e C o m
C a s a M o r e i r a . . . , . . , , .
Rubi Com. de JÕIas eRelogios Ltda  6
Solar S/C Ltda
Karango Coml.de Auto Peças Ltda....
Wa 1-1 uz Boutique
Importadora Tolardo Ltda.
AMund ia l Jó ias eRe lóg ios . . . . . . . .
Boutique Jaquelíne
Lima Joias Ltda
Retificadora Maringã Ltda
Maluf S/A.
B a n c o C r e fi s u l d e I n v e s t i m e n t o s S / A
Palacio dos Esportes Ltda
E n c . B r i t . d o B r a s i l e P u b l i c . L t d a .

Dep. Mat. para Construção Oemapol Ltda... 2
Recautchutagem Pneus 7Léguas Ltda
Alfredo Lachner eFilhos Ltda
Senp S/A.
C a r t ã o N a c i o n a l S / A
Organtel Maq.e Equíp. p/ Escrt. Ltda  1
Singer Sewíng Machiny Company
i B a n c o C o m . I n d . d e S ã o P a u l o S / A . . . .
Banco Comercial do Paraná S/A
Monix Boutique,....,.
B a n e s t a d o S / A C r é d i t o I m o b i l i á r i o . .
SImbó Modas. -  . .
Posto Jomar

62 2

k2 k 5 5 , 6 057 1
255

55
5 2 1

2 . 1 9 8 , 0 3
1 1 3 , 0 0

A7 53 3 2 0 !
^ 6 21l

k 6 5
6 . 5 0 0 , 6 9

9 3 , 9 0
4 4 6 4 2

11i i O

38 2

53 0
6 2 , 0 0
3 6 , 0 0

2 6 1
626 1

26
125
62 4 1
2

189 ,444 312 2

319
119

119
1 0 . 7 2 9 , 2 1

2 7 3 , 1 2
4 318 1 0
116

16
16

215
15
13

232 71 2
1611
11 1

1 3 9 0 , 0 01 0
11 0

9
8
8
8eCom, Meta lúrg ica At las S/A

11 9 8 1 , 8 017
6

16
I

- /6
5
4 1
4
4
3
3
3
2

2
2

12

1 155 ,00
1
1

1

. . 1
1

1

l

8 1 . 0 02
1
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Audi S/A Promotora de Vendas
Lojas Tamakavy S/A
Cia de Habítaçio do Paraná..
Casa dos Construtores
Plenoiar Fugantí S/A
Outros S.P.Cs
Sub,tota1

Sub-total CREDIVEN (firmas).,
Sub-total CICLO

189 A8 17.7^1 ,
6 6 , 7 7 7 ,5 0 75

78 I

3 6 ,1

2 . 7 0 4 , :3 13
256

19.153 2.442 857 1 . 0 5 4 2 8 9 . 5 11

6137
438 ' 6 6I

TOTAL GERAL 19.728 2.443 857 1 . 1 2 6 289,511 ,3

Consultas Respondidas
Cl lentes NegatIvos. , ,
Clientes Recuperados.
Consultas Respondidas

19 .728
2 . 4 4 3

. . . , To t a l a t é e s t a d a t a .

. . . , To t a l a t e e s t a d a t a .

. . . , To t a l a t e e s t a d a t a .

. . . p To t a l a t ê e s t a d a t a . ,

7 0 0 2 7 7
7 K 3 I 3
3 1 1 1 6
2 M 3 1

8 5 7
1 . 1 2 6 . .

000000(0)000000

pequeno lo j is ta
doria fresca. Explica ele que “venda, para oque aplica ele ametade do
náo mercadoria, éoqué dá lucro”, seu tempo treinando os seus ven-

Afreguesia vê. todos os dias, em dedores. Opera dentro da teoria de
sua loja, mercadoria nova, que que ocliente visita aloja ao menos
procura em diferentes fontes, tais uma vez por mês e, dessa maneira,como Dallas ena Califórnia. Compra procura não manter opreço regular
etiquetas, nunca alinha completa, por mais de seis semanas, us
Ante arelutância de alguns for» casacos earjigos de alto preço nao
necedores, fixa-se em seu ponto de são, porém, remarcados, sendo as.
vista econsegue oque quer. remarcações planejadas, assim, para

Jamais coloca pedidos antecipa- oprazo de seis semanas,
dos. Seu ponto de vista éode que se Seus competidores, mais
aentrega da mercadoria não éinstalados, la estavam, impre.*
imediata, nada feito. Visita, sionados com oconhecimento que
frequentemente, fornecedores num ele tem dos estoques dos
raio de 80 milhas, voltando com ajistas. Explica que nao comprar s
mercadoria em seu próprio carro, 0saber se ocompetidor
que lhe facilita arotatividade do éuma de suas formulas do su
estoque eseu controle. Como tem
um espaço muito pequeno em sua lo¬
ja, sua política éde constante renb-
vação.

Com um estoque pequeno, con-
L i n u a m e n l e e m f a l t a e s e m p r e
iber to anovas mercador ias , um lo¬
jista de Nova Iorque, precisamente
de seu lado leste, dominado por
grandes cadeias de lojas de
d e p a r t a m e n t o s , c o n s e g u e m a r g e m
bruta acima de 45% eremarcações
inferiores a10%. sendo 40% de suas
vendas de artigos de esporte, 20%
de vestidos e30% de casacos. O
restante éde acessórios.

Possui ele amenor loja de artigos
femininos do conjunto existente em
sua área eque inclui, também, Uma
loja independente, num total de 93
outras lojas, com 21 de artigos
femininos. Apesar disso
homem ^ ,
de 235 dólares por pe quadrado.

Estratégia

Aestratégia do lo j is ta em
nuestão. para competir, corii possi-
tJilidades de êxito, com as çrandes
organizações empresariais, émâWr fluxo constante de merca-

b e m

n o s s o

vende , no rma lmen te , ma i s
"Quando meus vendedores não

têm 0que fazer —diz —vão bis¬
bilhotar as vitrinas dos outros".

A d o r a 0 f r é g u ê s q u e c o m p r a
Personalúaçãd sempre ese esforça por bem seryi-

lo, pois crê mais no cliente satisfeito
Outro segredo do êxito incontes- do que ̂ na pouca publicidade que

tável do nosso lojista de Nova autoriza. Este afórmula do êxito de
Iorque éavenda personalizada,* quem póssui tima pequena loja.




